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11 CARTÓRIO DE BALSAS

l^utentico a presente fotocópiá por conferir com origina lue 'lu-
;|oi apresentado. Dou fé. *0024 *GJ1C7M8-46D/f^B-!i/
Emolumentos: RS4.40; FERC: R$0.10 .

Balsas-MA,12 de fevereiro de 2020.

Adneie Carvalho^de Araújo

Stider Judiciorio TJMA. Seio-

iini' R$ 4,50. Emoíiirnentos: R*J SlierConsuUe a oalidode deste selo em|tlps:''''se Io. Ijmo. jus.br
k  Á

W;-
i:UÍl

I



t

t

Seentaifa4a fiOtra« fefcaa BEipttta
Semsifcda eSiui^HIaçig

REQCEBlfiO^rni DE EMÊRESÃRIO
Misal/I

MIA4

IkMKSDOiáltó

CMUMBlfismwo)
kUJHOÍtb

Btbg*

ÀJimrAOUMEBCULooesrATODomaMaíXAJlArrACO»ÍEBaAI.])OXZX

aiioirontXXX

UABIAUJCUKAZMtEMDraSBA.
K««WtUiMS~

SRASlLEmA
"ssr

fctÚÉbto
tc^auxi)4i)!á.'ba(cÍD^r

Pedd

srasBcc—

CASADOW

HiCINO NAZABEKDMBeRO
tSSSôC^SSã

02/11/1941

BnBfflBSSEQBS;

i OnUAUARnKSt)ASQ.VA

aOttQQOQOI

XXX
•*aaB|

T^ssr
i QEniC

TI—

Ima
■BSB
«lÁUlMt

COI»OOElSSCStçAODOATD
aD-ALTERAÇfo
CODIOOEDESauÇÀODOBVEimr

OOIXGOBSesaucJU>DOAT^
XXX

"I 0BDAP08 (EXCBTOMQMB aMPRESARIAia
OUSOOBOESãUCAODO BVBÍto"
XXX

M.LHreUBRATIlAWSfOiaÊS.ME IHX. j«
BUA4

omwaewr
SAtAA

H5B^
Batas

IISãSSoB^ CATUMBI6SnO4»0

UUtaoòákhUL/kT
lOOlBO^

tS!3SEZXSvSBEISSSSSc^

UkflRoocutSr
MA7®— I esASiL

cmpiflrab

4S2mtt
nr«i-iinii^i>

^2gOL7llstS99

nuste)

tUiABacanoBUAtmaJU^b"
iMomia

Tscnrzssraor
tamain

õSS^Si

^'^rainEQCm^.CNAE492i<QOtlOCAÇAOOE(RnBaSMEIOSl»ieAia®lSNAO
E^^Qi^0SA)natQIMEmB,8EMCaqAmn(&aBUS).QUB7IIM/^tEUU6!VXTB
RmviAfUOO&snvo osMS3AGEUUI% SOB RECIM8ISfXen^fEKTft MUNIOPAl.* CNAE4929.

UUUbdUilãaiCilbkab^J
liJ«LO4n00l-57

aangpnoüuftUutftáhüÀLte ~~Sr
DtnMwaMean

mütinilakl i „ \"

UU-fcHIOgyUBLtQU&SBBARQWvW AlTOinCAplko ^

/ y

2SZSiiVj.T^T35B35

M

niiiiiiiinHiiiin
PARaUSOexCLlISlVfODA nOfUOOME&OAL

MAl 1700006680®'
S2ê

*eas'â)áSBtgi6l|n«iisfan<&gfiBaM

JUCBMA
tf. 1. a CTimm BOBstcoBis • n

mitt num «sdtlggM
.Bf«vrrMiTA.^nan

alOttitS, 0«/02/2017
*■>.^^cuftCttallJM.g9v.fcr

"■ '•VMrom pomu.

SJ



SieiMidaHaDePiqinnaâopcM

onnHMOifBBtonBCCM••cçnnpBW RECHIBUI/raTÒ DE BÍPRESARIO
rà»i/t

mss

21101073171

IBMNáL
ICASfOOi

mmmtflUB

aeas

FeireraRO
®BB¥58f

HIOtNO NMM1BI0 RBfetWO
iHAKtflOaiWi
0271171885
EiWmKUWfcféu

xxx
B9BBIDB5RXe2B5B9BS5:BRSB"
RUA4

Balsa»

OnUAMARnKSDABBVA

18SlJB2«JB1Saf

Btc^ai^ soB•• pna (lili^ nlo <

AJUNTAGOMBttSALDOÓTilOOilOMARAN^
C0DI60 EDESCraÇRO DOATO
OOZ-ALTBUÇAD

>.HBfcWfc.Mpptngrtfc<|»nfc>po«iglontfOWflattod»owpw»fctooreipan

AJUNTAGOMB»M.OO)0(X'
COI^ECeSGfQCAODOÃiÕ'
XXX

CCXXGOED^aVÇAOOOeVBin}
021 - ALiBUCAO t£ DATOS (meio NOIE BMPReSAISAU.
aOT-REBHaUADfUIIBnODEMIGROanSSACOMO
aifi>RESA DE PBZUBff) PORIE
NOUEbtPftSâUUÜL - I. 1 1 I I ---

M. U N PEREIRATRM48PME8

coDi^EDescraçAODoevãnD
xxx

emoaiem)

B>R(&m3resada
Paqueno Poria)

8ÍUA4
comatMtyvm

8ALAA
•w^ssa^^
CATUMB) lesBooooo

Balsn

VAlMbO(iAt>WL*fil

260.000.00
[ttbBttMAWWMfaòttaéüa

(smemc#
AMMiranDB

4924800
PlililliffMIllia

4928901.771^9

Ibrasi, UHjyuiflhutaaOjcBW
BQRCBeOSC^iSSSBT'
duasrtaas cbqDBntiiBlneb

BB55ESa^
tRWCtfOKrbBSCUU««attE4aaWIOOSUX»CtolCOUIR03tBrePgTRWSPOWg
NiU>ESPBaR»DOSANIB«X«eflE.»GGfllUT0R<0Ma^CNAE7719«8S:
TRAHSWHIhKOüOVlARH>COtEIWOIEPASSamTOS.SOBRESiffiD£FREtAaaBnD.
MUIiaPAL-GNAE482Mm.

SBESa^BBBSn
jomsn^

11/02^9

mmmüa^j^ádWia' ,
: W\.cjucc«l -tCLM-Cl^ -

WJBUOU&SEEARUXfiV&SE

£-JL RAA21800Q2390408

pAMusoexBUffivoDijuMisiaNCRetn. * EabitaSBHiBftlQQiidBoosBtalBB»(nsPttQ

JUCEMA

CKBXmCO o BI 13/02/3019 13*29 SOB H* 30190070863
PBOtOCOtO» 190070M3 BB 13/03/3019. CfoXOO VS VEBXWiaçXOt
11900863790. gM* ail01»73171.
]9. L. B pfuwT^» mUSPOBXBS

Llltaa VhszMa ItpAclgaas HcBâeeg*
aectttíteià-aiBiL

ato LOlS. 13/03/301»
«(•». MpxvsftfMll .aa.govJsr

u

/
a

A vsUdads dMti doeoMBto* m iJWiaee. Clea nrtalte A euwuvn^Vn Am ■*» «*•• «Mwm



rssyiíjçí j siS? f

TRANSFORB3AÇÃO Dc EníPRiSSiRíO Ifâ iRSPReSÃ ÍKDiVlDUAL DE
RESPONSABJUIDADE LliVsIT/iDÂ SOS A DENOSâSNAÇÃO DE

M. L, H pereira TÍSANSPORTES £ÍRa.r,

I

I

MARIA LUCIA NAZERENQ PEfíEíRA, brasileira, casada ojn regime da
comun^ parda! de bens, empresária, natura! de Sambafba - uK residente e
domiciliado na Rua 04» n® 364» Bairro Catumbi em Balsas - MA - CEP 65.800-
000, Portadora da Carteira de identidade n= 26361052003-1 - GEJSPC/MA e
inscrito no CPF sob o n» 351.924.613-91, Titular da Rrrna Individual, M. L N
PEREIF^ TR/tNSPORTES - EPP, cem sede na Rua 04» saía A, n® 364, Bairro
Catumbi em Balsas — MA - CEP 65.8í)0-000 em Bafeas MA CEP 65.800 -000
e inscrito na Junta Comerdaldo Estado do Maranhão sob n® 21101873171, em
18 de Junho de 2012» registrada no <iadastro Nacional de Pessoas Jurídfcas —
CNPJ sob o n® 15.761.694/0001-67, consoante a faculdade previsfe no
parágrafo único do artigo 1.033, da '.ei n® 10.406^002 (Código Civil), resolve
transformar seu registro de Enipresano em Empresa individual de
Responsabilidade Lida., a qual ríiger-se-á doravan^, pelo presente Ato
Constitutivo.

Cíáwsute Prirnsira - Fica uansfürmc:dâ este ffmia índivídüai em EIRELí sob o
nome empresarial de M. L. H PEREIRA TRANSPORTES EfRgL! com sub-
rí^ação de todcâ os direitos e obr^çdeg pertinentes.

Cláusula Segundâ - O acervo da nrma no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e
ctncfuentas mil reais), passa a coní?títuír o capital social da empresa, sendo
eis^rado para R$ 600.000,00 (^is^^ntos mil reais), com a íntegralízação. neste
ato, em moeda corrente do país, de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüentas mil
reais).

ATO GONSTÍTÜTÍVO DE EMPRESA INDIVÍDUO RESPONSAB^LíDADE
Ll^ilfrAOA, f

P4ARIA LÚCIA NA2EREN0 PERi:iRA. brasileira, casada com regime de
comun^ pardal de bens. empnssária, natural de Sambaíba - MA. residente e
domídiíado na Rua 04, n® 364, Baino Catumbi em Balsas - MA - CEP 65 800-
000, Portadora da Caiteíra de identidade n° 26361052003-1 - GEJSPC/MA e
i^crito no CPF sob o n® 351.924.613-91, constituí uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, sob ees s eguíníes cláusulas:

Qte^uta Primeira - A empresa g rsfá síá> o nome ̂ pr^ríal de M. L. N
PssREiRã transpostas Plwgi í

áeste dscv=£iato. aa £Aca <tuj«ito á çceoF07Bçso tío bu» stjççetlcidsda nos t-j
isZooasiio saufi r^i 4a
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Cláusula Secunda - A sede da eir presa sera na Rua 04, saía A, n® 364,
Baim? Ca^í3í em Bals^ - MA - CEF 65,8(^-000,

Cláusula Terceira - O capital social da empresa é de R$ 600.000,00
(seiscsotos mU reais), íotSníf^íB iniee falado em niosda ísnanls de Psíb^

Par^rafo Único — A responsabiHdade do btuíar é limitada a importância totaí
do capitai scciaí mt^ral^do- (art. 1032 da Lei 1Ó4C^<^,

Cláusula Quaita - Os objetivos sociais da empresa são:
- Transporte escolar - GNAE 4924-8/00;
- Locação de outros meios de íranspc rtes não especíifcado antenonnente, sem
condutor (ÔNIBUS) - CNAE 7719-5/90;
- Transporte rodoviário coietivo de passageiros, sob regime de fretamento
municipal - CNAE 4929-9/01.

Ctátaula Quinta - A empresa inicioií suas atividades em 18 de Junho 2012 e
^u prazo de durado é fn^torminado.

Cláusula Sexta - A adniínistrsção da empresa será exercida por ítllÂRIA
LÚCIA NAZERENO PEREIRA, a quem caberá á representação ativa e
passiva, judicial e ©drajudíciaL com os poderes e atribuições de administrar os
n^ócíos sociais, vedado, no eníevito. o uso do nome da empresa em
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações ̂  favor
de terceiros.

Ctáusuta Sétima - A administradora declara, sob aa penas da lei, de que não
está impedida de e^^cer a adminís tração da EÍRELI, por feí espiai, ou em
virtude de condenação criminai, ou por se enconhar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, feita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a easnomia popular, ojnlra o sistsna financeiro nacáonaí, contra normas
de defesa da concorrência, confia as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

Cláusula Oífeãva - Declaro, sob as penas da tei. que não parís^ de nenhuma
outra eifn/s«sa dessa modsHdsde-

Cláusula Nona - Ao término de ca<ía exercício social, em 31 de d^embro de
cada ano, serê elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo a empresário, os lucaos ou perdas apurados.

a vsiwBsa cssste aoçspaíaito, ae Uca vujaito S caiq,ro«ç5o da sua ««èsaeioidads nos ressí^tivoa «extaia,-
Infoatacdp MUf Teirpoctives eédigoo da xsrltlcaçãa.
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Cláusiiíâ péCfinâ - Nos c|üatro meses seguintes ao término do exercício social,
3 empresária deliberará sobre as con^:as e designara administrador quando for
o £230,

Cláusula Décima Primeira - A EIFELI poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração do ato constituth/o,
devidamente assinado pela titular da empresa.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo a empresária» a empresa continuará
suas atividades <x5m os herdeiros, su(;essores e o incapaz. Não sendo possível
ou inodstíndo interesse desles, o "/alor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à date da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula pécima Terceira - Fica eleito o foro de Balsas — MA para o exercício
B o ofiT^imeríto dos direitos e obrigações resuitentes deste GonsB^tivo.

Pela exatidso daquilo acima estipulado, a titular assina o presente inslrumento
de constituição que será levado a registro perante a Junta Comerciai do Estado
do Maranhão - JUCEMA, para que a mesma adquira personalidade Jurídica, de
acordo com a legislação em vigor.

Balsas - MA, 29 de No^mbro do 20 í 9.

t

I^RIA LÚCIA P^EHIP a

^  rüjaiía à çts»^aç6o dtr «rafctasíiciáaae nos Tsspsesivas partaio,íBrormaDOO xoi pactlvoe c6dlgoo de vatificaçao. ' * ^ '
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ASStNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. L. I<J fERElRA TRANSPORTES EIRELI consta assinado
dígiíalm^ts pon

7 .rv»'.T-'OC-T". J.';. ■'"TO .. ,

CPF/CNPJ Nome
35192481391

MARIA LUCtA NA2ARF.Mn PEREIRA

I

t

ta

cra^nco o recistro em 05/12/2013 08t33 sob m* 216OO133441
PSOroCOUS: l?lJ59632 DE D4/12/2019. OÕDIgO DS YERIFICACSO»
119D5587295. Hn?R» 216Q0ÍM441.
If» Ml S SSSSIS,! SSSS^S

ttültai rha.-eM Sftírigae^ i^C-ik>&9ã
3B »STARZA-<3eRAli

Sto -JUfs, 05/12/2019
ww-a*. omp rQsafaoi}. •suipgDV.Dr

a v,Uteto £ic^ S d. »»» »n:„dlMtod« .»» XMpaPtlvod p=t«l=;
soai: reíffec^vaa fi&2i,cç= 4a ^



-' «• .. f -

VÁLiPÁ EM TODO O .TER^TÚRlO f^ACtOMÃC^

wjçjáfe pfeÍÃ.rK^zMElio;^^ r" ;
HU*çAo'- •..' -> " -.íl • ■•'

ITVTÍTÔO.BRASiL ■,

IU£)32CS^;í;

KatUEAUMuse ^
Sflí^MBA' - m;
OpÇOffiQPHOOCOffiQPl '- .<; •lií-ji

"nil "§tí,=,- ríL.

pfcihww

^fA-. 'J -.-ÇASim. ;N.2;433 FLS.233 jmvtOS;-

'^flÍÍ92'4 613-91 ■ jÚi
ftikOLaKiiu. • . . . >r .?ii'

■ •■ ■ • - - í- >■>

^:;;Í'5S.^Íí|. ^ .- . -
J  DUTAWHASaaoírO J
'í-i. ífei-A.■"•-f 1,■

WlA-02 i

..en..o a IH
foi apresentado. Dou, lífeaodei
Emalu^ntos:

1  ̂ f ».» ■' i ̂ j^j—

,f«n'oder

EscreveVitP Autorizada

 Judieiorio TJflft. SelõT"
mUTENT030668YFDX3827F4OJPS48. ^l^ata/Horcj: 12/02/2020 15:58=30, Ato: 13.18,

"2 2 Emolumentos: R$ 4,40, FERC:.
•vxáfa®'^®' Consulte a val idade deste selo em'^'•tps:/'/■selo. tjma.jus.br ! \

íl ), /!/' ' ■• i i '" ,i ;

(  i "L". " f

3

r



5



I> IV**. /.fr-.-

W

KM IM.MJL I C Ã 1 I í'>) l^'V& IV A I >C> 15K 11
MINis M kll rfl ) ̂̂5 UMí.HV

Ml r\ni\K\\<\i) '4\{ u í^\i. i>t vsMic)
l \K 1 I IH \ N \ C IC 5sUl. I flU \f»U M VO

cncBanMce/te.8«s90B/UF-
bÍB47U12aOtO' SBSÍ ÍÁ-,, TN^

,a03.2>3"37 i\6yOÍ5/19BS|

vs^:,. * r>í^^ií<íL*f-i' i-
imsiA^eoBsts-^sxXiVA' soo. i

íwyVr ̂•^ir^vVKv r- 'Wv
.ai.K«»-i{ S

•;:\;, *— ' ' r
•• — • I r ' '~~~= , •;' .' ■ ■ í*WMKJWtfO

I^p'-Õ^iag3987,íj5^i ̂i' il3/Ò3/202:4- |^9/09/a0U ,*}t-
•  ' - li,- !■. í -• - .*■.

^  ■ -• - - -•- '^jrr^IV rm

ia0«0111032

\utentico a presente fotocópia por conferir com original que me
foi apresentado. Dou <fé. ' *0024 7G5E9S2R7-46088A'96.**
imolumentos; R$4,40; FERC: RS0,10

BalsaS'IVlA,|
'  ( >,

12 de fevereiro de 2020.

rXDT/SDin nc Pai cac Hl^srsonMaiwcll Franco Sanlos-Tabalíàne Rej^slradorL^AKIUKIU UC DALbAb nttiAflttWoJiwbina.i23i.C«(it»ÍM»i»MtK*vWa5MOOBÒ «
2^0fich^ ^

oíler Jucl i c ior iõ TUHfT^SiTST
(?gUTENT030é68K9ZJL9K95IA8ZW6t,

ota-^Horo: IS/OS/SGSe'15; 58: 30, Ato: 13.18.,'
otal; Rí 4,50, Emolumentos: Rf 4,40, FERCi
$ 0,10, Consulte a uol idode deste selo em
ttps: //"seio. tjmo. jus.br

10



EM BRANCO

EM BRANCO



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
15.761.694/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/06/2012

NOME EMPRESARIAL

M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TRANSBALSAS

PORTE

EPP

CÒDIQO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECCtt^ÕMICA PRINCIPAL
49J24-8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCMCMICAS SECUNDARIAS
77,19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anterionnente, sem condutor
49.29^-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, munícipat

V
' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUrIdICA
! 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R4

NUMatO

364

CCmPLEMENTO

SALA: A;

CEP

65.800-000

BAIRRO/DISTRITO

CATUMBI

MUNICÍPIO

BALSAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3541-9325

ENTE FEOERATfi/O RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
22/06/2012

MOTWO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA smJAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.663, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/02/2020 às 16:48:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE RNANÇAS, PLANEJAMENTO E

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DAMSGBVUS

VPODEPBSSOki

NOME EMPRESARIAL: ■

NOME FANTASIA:

inscrição MUiaClPAL:
NATUREZA JURtofCA:

CBO:

DOC.CONSTITU^O:
ÓRGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRSUTÂRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. UCENCIAOA VINCULADA:

JURÍDICA - . .
M. L N PEREII^ TRANSPORTES
TRANSBALSAS

1109257087

2135-EMPRESÁRIO

CNPJ: 15761694000157

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo

CONTRATO SOCIAL

NÃO REGISTRADO-

600.000,00

Smples Nacional
NÃO

SIM

FOLHA:

ÚLT. ATUAL. CONTR.

NIRE:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELfCMffiNTO:

REGDIE PAGAUBnO:

TIPO ENQUADRAMENTO:

DATA DO l&GISTRO:

22/08/2012

Sede/hfetriz

DE COMPETÊNCIA

EPP

22/06/2012

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELEOÊiENTO

ZONA URBANA

COMERCIAL

BALSAS/MA

4

SALA:/^

<

TIPO DE LOCAUZAÇÂO:

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COUPLEMENTO:

>OVOADO:

CCIR:

>ATUM REFERÊNCIA;

LONGITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

OlDADEAIF: /

USO DO IMÓVEL: PROPRIO

mSC.IMOBIUARIA:

NÚMERO: 364

CEP; 65800000

BAIRRO: CATUMBI

ZONA RURAL:

NIRF;

LATITUDE:

I
ENDEREÇO;

NUMERO:

CEP:

M llim IWIITI

CONTATOS

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO
TELEFONE (99) 35419325

E-MAIL hida-nazareno^nbnaã.com _ í ̂

f



11/12/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: 15.761.694/0001-57

I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:32:46 do dia 11/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2020.
Código de controle da certidão: 20A5.81 BE.D388.93A4
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

I



Consulta Regularidade do Empregador https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuItaEmpre.

^Qtáíi ilíTlIDIiimlli
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: I5.76i.694/0001-57
Razão

Social:

Endereço: RUA 4 364 sala a / catumbi / balsas / ma / 65800-ooo

M L N PEREIRA TRANSPORTES

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
reguiar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/01/2020 a 18/02/2020

Certificação Número: 2020012008141234032584

Informação obtida em 06/02/2020 08:40:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1
06/02/2020 08-40



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 011158/20 Data da Certidão: 06/02/2020 08:45:28

t

CPF/CNPJ 15761694000157 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a reaiizaçâo das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

ributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/06/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

I

J-é

Data Impressão: 06/02/2020 08:4&



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

t

N® Certidão; 007416/20 Data da Certidão: 06/02/2020 08:36:43

CPF/CNPJ CONSULTADO: 15761694000157

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

^1966 (Código Tributário Nacionai), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/06/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

I

Data Impressão: 06/02/2020 08:36:
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PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N®121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ; 06.441.430/0001-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00000557332019

Data de expedição: 11/12/2019 09:06:23

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte Wl. L. N
PEREIRA TRANSPORTES que possui o CNPJ 15.761.694/0001-57 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

CERTIFICADO

1020190072740055

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 15.761.694/0001-57

Razão Social: M. L N PEREIRA TRANSPORTES

I

Endereço: 4
Número: 364

Município: BALSAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CATUMBI

Estado: MA

Data de início de atividade:

22/06/2012

Código de validação: F9FD190E0C5532E8B9F7CAF0A030FF02
Data de validade da certidão: 10/03/2020

Finalidade: PARA FINS DE LICITAÇÃO

{í



PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,-
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ; 06.441.430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00000595432020

Data de expedição: 13/02/2020 08:23:43

CERTIFICADO

t

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte M. L. N
PEREIRA TRANSPORTES que possui o CNPJ 15.761.694/0001-57 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 15.761.694/0001-57

Razão Social: M. L. N PEREIRA TFíANSPORTES

I

Endereço: Rua 4
Número: 364

Município: BALSAS

Regime tributário;
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CATUMBI

Estado: MA

Data de início de atividade:

22/06/2012

Código de validação: BE72310E6BD924977FA8CA7ECAF36B8D
Data de validade da certidão: 13/05/2020

Finalidade: PARA FINS DE LICITAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO
justi(;a do trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. L. N PEREIRA TRANSPORTES

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.761.694/0001-57
Certidão n®: 183062288/2019

Expedição: 09/09/2019, às 14:44:58

Validade: 06/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M. L. N PEREIRA TRANSPORTES

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

15.761.694/0001-57, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DCivi ii.s • 5viQescões: cndtwcst-.jus.br
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PREFErrURA MUNICIPAL DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PUNEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

2020
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE; FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

l'< ^
dX
hY,

;•} ,

INSCRfçAO MUNICIPAL
1109257087

RAZÃO SOCIAL

M. L N PEREIRA TRANSPORTES

NOME FANTASIA

TRANSBALSAS

LOCAUZAÇÃO
R 4 SALA: A N" 364, CATUMB!
65800000 -BALSAS-MA

cppycNPj

15.761.694/0001-57

NÚMBIO DE CONTROLE

7272020106525

INSCRIÇÃO IMOBIUARIA

' v;<L.

CNAE Prlndpa] e Secundários
492480000 - TRANSPORTE ESCOLAR

771959900 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR
492930100 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE F^ETAMENTO. MUNICIP/U.

RESTRIÇÕES ~
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades adma elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das atividades econômicas constantes do
objeto sodal, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Fundonamento, nos termos da legislação vigente.

NOTA-ESTE ALVARÁ DEVE SER AFDCMN) EM LOCAL VlSfVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE: 31/12/2020
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

586B89072E79DADF5D7467ADa9748FAD
•  <»,I II IW 3iEr



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE BALSAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de

pessoa interessada que, dando buscas nos sistemas THEMISPG e PJe (Processo Judicial Eletrônico)

desta Comarca referente às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL

OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES

tramitando contra M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI, inscrito(a) no ( ) CPF / (X) CNPJ n°

15761694/0001-57.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente na Comarca de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada

a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Esmaragdo

de Sousa e Silva", nesta cidade de Balsas, Estado do Maranhão. Eu, Secretário Judicial Substituto de

Distribuição, consultei, digitei e assino. Bal^s/MA, 22 de janeiro de 2020.
/

PotferJu
TribunatcfJ
do Maran

One

000000733693
akemotopE BALSAS Joaqtiúm

Secr^ário JudiciaL^e Distribuição

Matrícula 112995

OBSERVAÇÕES:

1-0 CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado ou destinatário;
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 198 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não contempla os feitos quem tramitam em segredo de justiça;
5 - É obrigatória afixação do Selo de Fiscalização Judicial neste documento, conforme RESOLUÇy
TJMAN". 34/2007

6 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE BALSAS/MA.

Fórum Des. Esmaragdo de Sousa e Silva
Av. Dr. Jamildo, s/n, bairro Potosi

Balsas/MA- CEP 65.800-000 -Tel. (Geral) (99)3541-2424





Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 12/02/2020

(D Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 15.761.694/0001.57

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: WI. L. N PEFEEIRA TRANSPORTES EIRELI

Q Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 22/06/2012

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

E) Períodos Anteriores

^Ipções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores; Não Existem

[B Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

lE Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Exis tem

(E Eventos Futuros (SIMEI)

"^"entos Futuros no SIMEI: Não Existem

K



Folha:1

Livro N** 07

Termo de Abertura

Contém este livro Diário 13 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do N° 1 ao N°
13 e servirá para os lançamentos referente ao período de 02/01/2018 a 31/12/2018 das
operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Nome da empresa : M. L. N PEREIRA TRANSPORTES - ME

Endereço

^^J^omplemento
Bairro

Município

UF

CEP

: RUA 04, N° 364

: SALA A

: CATUMBI

: BALSAS

: MA

: 65800-000

Registro na Junta : 21101873171

Data de Registro : 22/06/2012

CNPJ : 15.761.694/0001-57

C

Inscrição municipal : 1109257087

Balsas - MA, 02 de Janeiro de 2018

Maria Lúcia Nazareno Pereira
CPF: 351.924.613-91
Empresária

Autentico a presente fotocópia por conferir com original que
Foi apresentado. Dou 1 fé. J *0024 •G20LRQZ9-Í60878.83 "
Emolumentos: RS4,40:

Escrevente Áutorizada

§€Sl

Antôffibuitôsé F>Beckman
C/l\407/O-MA

Contado

CARTÓRI0'DE Balsas • Tabenao » RMUifadõr
3 ® nfiVM • " K Cenirè y B«lus. HA.«p istooOOO

'oder Judiciário" TJI1A. SelôT
iute:nt030668uldr0gbwpe:2oje27,
latc/Hora; 12/02/2020 15=58:30, Ato: 13.18
•2 S L ^«olufnentos: R« 4,40, FERC4 0,10, Consulte a uai ídáde deste selo em
t tps://se I o.tj ma.j us.br



M. L; N PEREIRA TRANSPORTES - ME

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ POSIÇÃO 31/12/2018

índice de liquidez

CORRENTE
AC

PC

991.398.00

104.94
9.447.28

índice de liquidez

GERAL

AC+RLP

PC+PNC

991.398.00
104,94

9.447,28 1

iindice de endividamento PC+PNC 104.94
0,00011 TOTAL ATIVO TOTAL 1.191.428.37

Balsas-MA, 31 de Dezembro de 2018

to

M. L. N. Pereira Transportes - ME
CNPJ; 15.761.694/0001-59

iikeisorlMaiwenFrantoSíMflí-Tabíliíoe.ReglstraArt
Cartório de balsas R„8»nioii i>jíMbwi,n3i-e«nin»i«Mii»-np»»»fM. |..i

2°Ofício hm(«)|JMI-Í16S. |.j

Autentico a presente fotocópia por.conferir com «""igmal que me
foi apresentado. Dou fé. | "0062 •G52VBWLW40O86D.11.
Emolumentos: RS4,40:

BaIsas-MA.E3SaZ33BII^S3

ÃdneTetmjyãlhp de Ara^tr^nr
Escrevehte|Autorizada

s,v//

rADTAoiA nc DÁicAc Jlkersan Maxwell Franca Sanlos<TaIiell3oeReg[sltadart,AKIUKIU Ut DALSAb ita«*i*jicMiM,iMl-CMif.i^.M*-Cü'65«M0l|
«  2 Ofício " ■ Fi..:;w) M<|.4ta - t mil: mu*!..!!»! Wi«l^»Wii.iumli "

Poder Judiciário TJflA. Selo:

ftUTENTe30668GM0H4QT5ZIIBSU40>.v;' ,
Data''Hcro: 17-58:14. ALo: 13.18
Total: Rf 4.50. Emolumentos:.'Rf 4.48. FERC
Ri 0.10. Consulte a val idade deste selo em
https: //se Io. tjma. jus.br"





Livro N° 07

Termo de Encerramento
r^.

Contém este livro Diário 13 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do N® 1 ao N®
13 e serviu para os lançamentos referente ao período de 02/01/2018 a 31/12/2018 das
operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Nome da empresa

Endereço

Çomplémento

Bairro

Município

UF

CEP

Registro na Junta

Data de Registro

CNPJ

M. L N PEREIRA TRANSPORTES - ME

RUA 04. N° 364

SALA A

CATUMBI

BALSAS

MA

65800-000

21101873171

22/06/2012

15.761.694/0001-57

Inscrição municipal : 1109257087

i  Balsas - MA, 31 de Dezembro de 2018

G

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF: 351.924.613-91

Empresária

raotAdiv-» r^c Dai cac NI^Brson MemUFratico Sanlos •.Tabelião e Reol^trador
LAKIÜKIO üt oALbAÒ

2 OJiCio

«utentico a presente fotocópia por conferir com original que me

12 de fevereiro de 2020.

apresentado. Dou ' fé. *0024
Emolumentos; RS4,40; FERC: RSO,10

Balsas-MA,

AdiTeleT:ãmÍíi^
Escrevente^Áútofizada

•G20LRQZ9-460876-83.

9?W<&kX

i

CARTÓRÍO^DE BALSAS
2''0fie!e

„ lÉftUTENT030668JEEri7UKSEJ20K47i,
l/^Data''Hora: 12/02/2020 15:05=49, Ato: n.l8,il
tlfiTolaI: Rf 4,50, Emolumentos: Rt 4j40, FERC:~

0,10, Consulte o ucil ídctde deste selo
>j^https: //selo. tj ma.jus.br,'
.m I



•  Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerdal do Estado do Maranhão

SAIcmERKODO
maranhAo

Certificamos que M. L N PEREIRA TRANSPORTES BREU
encoritra-^ registrada nesta Junta Comerdal, como segue:

NIRE 21^0133441'

CNPJ 15.761X04/0001-57

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacíbná! de Registro de ÉmprèMs M¥r^^
Certificamos que as informações abaixo oonstam dos documentos arquivados

nestaJuntaComefcíalesaovioefttesnadatada^itaon^t*» _

Protocolo: MAC1900409820

Endereço Completo 4, rfoed, SALA A. CATUMBI > Balsas/UA - CEP 55800-000

Situação
ATIVA
Status

SEMSTATUS

Arquivamentos Pesteriores

Ato Número Data

091
091

0Ú2

20191259632
20191259632

20190070852

05/12/2019
05/12^019

13/02/2019

002 20190070862 13/02/2019

223

223

002

20190031611

20180290169

20170058123

23/01/2019

050)4/2018

08/02/2017

223

315

080

20170246429

20120409364

21101873171

oarti2/2oi7
22/060)12 "
22/060)12

Descrição

TRANSFORMAÇÃO
ALTERACAO DE DM)OS E DE NOME EMPRESARIAL
RENOJADRAMarrO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUB40 PORTE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
BAPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BtOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO

EstaceflidãofbíemhklaaulCHtiaJicam^le.em 1l/i2/20t9.às08:40:17(horáriodeBrasrna).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//wtivw.empfl^^Ojna.govi)r, com o crVfrgo GG1S691
rmRimmrni j 'I. ̂

MACig0(M09a20
. V. ? íw «■
■"l ;-i;uran7bef»»FtodngijjK'MeíidQft^

<  : 'j-' QecièlAiiora>Geral>.rV. *.;.iSeràâiio(a}Geral, . If í^'
\

"~Í\ l i

fii í

JZ'
/

31

1de1





t  IOOVCMMpOI
fACIU>UlUWHAOs

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comérdo - SEINC
Junta Comerdal do Estado do Maranhão

EW>RESA| GCVERNO OO I
'PACIlJuAlUNKAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SÍstemaliíâcion de Registro de Érnpresãs Mercantis^

Ceitincamos qis as iníonnaçOes abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial; tL L N PBSRA TRANSPORTES EHIEU

Natureza Jiatdlca: Empresa litdividuai de Rrspoflsablidado Lfaidada (de Natureza EmpresTuia)

Protocoto: MAC1900409794

NIRE(Sede)
21600133441

CNPJ

15.761.694^)1-57

Arquivamento do Ato
Consfitutívo
22^)6/2012

Inicio de Atividade

18A)6/2012

Endereço Completo
Rie 4, N« 364, SALA A CATUMBI - BalsasMA - CS» 6S60(M»0

Objeto
TRANSPORTE ESCOLAR - CNAE 4924-6/00; LOCAÇAO DE OlfTROS MEIOS OE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
(ÔNIBUS) - CNAE 7719-5/9% TRA^PORTE RODOVIÁRIO CX^LETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE R^AMBTTO. MUNICIPAL - CNAE 4929-9/01.

Capital
R$ 600.000,00 (seiseentas mil reais)
Capital IntegraÜódo
R$ 600.000,00 (seiscentos n^l reais)

Porte

EPP (Enpresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeleminado

Titular
Nome

MARIA LÚCIA NAZARENO PERSRA

CPF

351.924.613-91

Administrador Início do Mandato Tõrmlno do Mandato

S  13/02/2019

Dados do Administrador

Nome

MARIA LÚCIA NAZARENO PERBRA

CPF

351.924S13-91
Inido do Mandato Tãnnlno do Mandato
29/11/2019

Último Arquivamento
Data Número

05/12/2019 ^191259632

■j. ; ^ A£i/owento85''jéíl.
•.09Í/046-,TRÁNSFORfAACAO

1, -f; ,:c"

Situação
ATIVA
Status

SEMSTATUS

Esta certidão foi
Se impressa, verificar sua

190040S

l;
(horário de BrasiBa).

OOMigo A3VJNSGO.

3^
1da1



ESTADO DO MARANHAO
PREFEriTJRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PÇA. CEKTRAL SN-CENTRO

CNPJ: 01.616.041/0001-70

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de comprovação em licitações públicas,
que a empresa M.L.N. PEREIRA - ME. com sede na Rua 04, n° 364-A,
Catumbi, Balsas/MA. inscrita no CNPJ n° 15.761.694/0001-57, possui
capacidade técnica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, conforme prestação realizada a este Município de Feira Nova do
Maranhão, de acordo com os Contratos n/s: 088 e 89/2019, em obediência ao
Pregão Presencial n° 007/2019 - CPL.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Certifico e dou fé que as informações prestadas são verídicas.

eira Nova do Maranhão (MA). 09 de dezembro de 2019

Etveclaho Costa Ribeiro

Secretário Municipal de Educação

Poder Judiciário TJnflí;ÍSôíó:í7-^'
X- '^|,Ç7lR149583QU8B1QTFj#UUfl89l^ •
íftDatVHora:;'09/l2/20'l9tÍ7v52?^
/,13,17:2, Parte(s): aiVECrflNoWoSTfi

^ 40 ÈfíSruientos•;.íR$ 4-,30. FERÇ:'R$,o iOj Consâlíea-
I iHaH*. ...1 _ "

e a r.oTAoirtncDiicAC lltiersoiiMaiUt Franco Santas-Tabelião eRegisItadof■ ■ LAKIUKIU Ut DAL^Ab |b„itmii«JicoVr,.,i;]|-CEnín>e,IUfliUl-CEPeUHMI) '

j"oder Judiciário TJMA. Selo:
kUTENTe30668l1US9JH24BlON9499, •
bata/Hora: 12/02/'2020 15:58:30, Ato: 13.18
folol: R$ 4,50, Emolumentos: R* 4,48, FERC
í* 0^10, Consulte a ual i-dcide deste selo em
;ittps:'','selo. tjma.jus.'br

rADTAeiA nc Raicac llãersonMaiwelI Franco Santos-Tabelião 8 ReglslradorLARrORIO DE BALSAS aMjrtróJra»ijí3i-c.í.itotaaiM«-M«.e{PKi»oot)
' 2 OJIClO

utentico a presente fotocópia por cónfeWr com original que me
oi apresentado. Dou fé. *0024 *Q4YF6X49-460883-92.**

molumentos: RS4,40; FERC;RSÜ,10 ' .
Ba!sas-IVIA.iwrafffffiB??tn!!iiaiwti

Adríele Carvalho.deArauJa
Escreveke^Àútorizada





M.L.N PEREIRA TRANSPORTES - EPP

CNPJ: 15.761.694/00Q1~57 INSaMUNjll.092.570-.87
A Prefeitura Municipal de Feira Nova
Comissão Permanente de Licitação - GPL
limo. Sr, Pregoeiro(a)
Processo administrativo n" 011/2019

Modalidade edital pregão presencial n** 007/2019
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar dos alunos da rede pública de ensino de Feira Nova do MaranbSo-MA

PLANILHA READEQUADA

ITEM
ROTA/ITINERÃ

RIO
TURNO VEÍCULO

DISTÂNCIA KM
(IDA E VOLTA)

PREÇO
UNITÁRIO/

KM

PREÇO
UNITÁRIO KM /

DIA

PREÇO TOTAL
MÊS (22 DIAS)

PREÇO TOTAL 10
MESES

I Fazenda Bonito /

Novo Horizonte

Matutino /

Vespertino

VAN 153 RS 373,32 RS 8.213,04 RS 82.130,40

2 Assentamento /

Novo Horizonte

Matutino - /

Vespertino

Veiculo capacidade

l.OOOks

152 ll$2 20:V.«-\ RS 334,40 RS 7.356,80 RS 73.568,00

3 Fez. Cajueiro

Povoado Placas

Matutino /

Vespertino

Microônibus 110 RS 290,40 RS 6.388,80 RS 63.888,00

4 Fazendinha

Povoado Placas

Vespertino Veículo capacidade

3.0Q0kR

70 RS 2,44»

te
RS 170,80 RS 3.757,60 RS 37.576.00

2 Fazenda Sossego /

Luís Macedo /

Feira Nova

Vespertino Veiculo capacidade

3.000ka

67 RS 147,40 RS 3.242,80 RS 32.428,00

6 Povoado

Hipepaconha /
Povoado Placas

Ônibus 102 RS 374,34 RS 8.235,48 RS 82.354,80

7 Fazenda Sitio

Laranjal / Povoado
Placas

Vespertino V^oulo capacidade

3.000kK^

59 R$ 143,96 RS 3.167,12 RS 31.671,20

8 Fazenda Motrinlios

'Povoado Placas

Vlatutino Veículo capacidade

J.OOOke

58

iMSfiáSI
RS 141,52 RS 3.113,44 RS 31.134,40

oo

\



I  I
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9 Fazenda Bentão

Povoado [guará

f Matutino

Vespertino

f Veiculo

S.OOOkg

capacidadr 88

1 ''/2

RS 214,72 RS 4.723,84 R$47.238,40

10 Fazenda Cantos dc

Boi / Povoado

Iguará

Matutino

Vespertino

' Microônibus 94 RS 248,16 RS 5.459,52 RS 54.595,20

11 Fazenda Arara /

Povoado Iguará

Matutino y

Vespertino

Veiculo

l.OOOks

capacidade 80 RS 176,00 RS 3.872,00 R$38.720,00

12 Fazenda Pau

Amarelo / Feira

Nova

Matutino /

Vespertino

ônibus 118 -R$;3f67/rjf R$433,06 RS 9.527,32 R$95.273,20

® Fazenda Trasco /

Feira Nova

Vespertina /

noturno

Veículo

I.OOOkff

capacidade 76 -  RS 167,20 RS 3.678,40 RS 36.784,00

14 Fazenda Estrela /

Feira Nova

Vespertino /
noturno

Veículo

l.OOOkg

capacidade 154 R$;2;20-;H^ RS 338,80 RS 7.453,60 R$74.536,00

15 Fazenda Bandeira /

Feira Nova

Vespertino ônibus 65

1— > V

RS 238,55 RS 5.248,10 RS 52.481,00

16 Fazenda Pedra d'

Água / Povoado
Mato Verde

Vespertino Vüiculu

l.OOOkg

capacidade 63

•1' '•<

RS 138,60 RS 3.049,20 RS 30.492,00

17 Fazenda

Jatobazlnho / Fov.

Mato Verde

Matutino /

Vespertino

Ônibus 89 R$326,63 RS 7.185,86 RS 71.858,60

18 Fazenda Salobo /

Povoado Mato

Verde

Matutino /

Vespertino

Veiculo

l.OOOkg

capacidade 63 •r"V:rRS->2í20® R$ 143,00 RS 3.146,00 RS 31.460,00

19 Fazenda Brito /

Placas

Matutina /

Vespertino

Veiculo

l.OOOkg

capacidade 30 RS 66,00 RS 1.452,00 RS 14.520,00

20 Fazenda Caraíba /

Povoado Placas

Matutino /

Vespertino

Veiculo

l.OOOkg

capacidade 30 ^>>;íR$:2,20.7>'^ RS 66,00 RS 1.452,00 RS 14,520,00

21 Fazenda Buriti /

Placas

Matutina /

Vespertino

Veículo

l.OOOkg

capacidade 95 R$"209,00 RS 4.598,00 RS 45.980,00

22 Fazenda

^lan^beiras /

Povo. Mato Verde

Matutiitair2>v Veiculo

ítOílOkg

capacidade 60 :':';i>;R$'2;2a^í»
V-W-^t2«-sS3

RS 132,00 RS 2.904,00 RS 29.040,00

23 Fazenda Firmina /

PoVo. Mato Verde

Matutino Veiculo

l.OOOkg

capacidade 58 R$2,20i
t  %

/ ̂ V

R$ 127,60 RS 2.807,20 RS 28.072,00



» >♦



o

24 Povoado Placas

Feira Nova

Noturno Ônibus 67 rr,RS.3,67^_ >: , R$ 245,89 RS 5.409,58 RS 54.095,80

25 Fazenda Bom Estar

/ Feira Nova

Noturno Veículo capacidade

3.0001c(t

98 -;f;'R$-2;44: .t'.;; R$239,12 RS 5.260,64 RS 52.606,40

26 Povoado Ignara /

Pov. Placas

Noturno Veiculo capacidade

l.OOOkR

30 "pRS 2,20

u

RS 66,00 RS 1.452,00 RS 14.520,00

27 Povoado Novo

Horizonte / Feira

Nova

Noturno Ônibus 40 t RS 3,67

..
V - : r •
v: ••«./- ••

RS 146,80 RS 3.229,60 RS 32.296.00

28 Fazenda Bem Estar

/ Povo. Mato Verde

Matutino /

Vesoeríino

Ônibus 130 R$ 477,10 RS 10.496,20 RS 104.962,00

TOTAL RS 6.17647 RS 135.880,14 RS 1458.801,40

VALOR TOTAL

DE:
RS 1.328.801,40

(um milhão c trezentos e cinqüenta e oito mil
e oitocentos e um reais e quarenta ceutavos)

Balsas, 24 de abril de 2019

Maria Lúcia Nazareno Pereira

Proprietária

Vaí

Os





PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Numero da Nota

2Q1SQQ0a0QO7

Oata e Hora da Emissão

13/11/201914:49:29

Código de Veiificação

'uEOTDsF.zBtUMumKFamacne

!l02a(9(IO7»2^I

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão SodaL- M. L N PERBRA TRANSPORTE^
CPF/CNPJ. 15,761.694/0001-57 Inscrição MunH^afc 1109257087
Endereço: 4364 SALA:A;-BA81ROCATUR!Q]-CEP:6S^OOOO
Munidpio: BALSAS ^ UF: TilA Bnafl lutía-nazarenoighotmaiLcom Tetefone: (99) 35419325

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Sociat: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERA NOVA DO MARANHÃO
CPF/CNPJ: ai.616JM1/0001-70 Inscriçflo Municipal
Endereço: AV, BRASIL S^-bairro (^NTRO-CB>:6S99&(ioo

Município: FHRA NOVA DO MARANHAO UF: MA Emait
Telâtene:

■  . DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DescDçícfEOtffORHEPBEGtoPBESENaALWDDTQOtil.TEKMO DEC(»nRATOM|W^fl. PROCESSOAnSaMSIRATlVOIP(MlOma

^Spodoftem
aUTÁVEL

Item

TRANSPORT&eSCOLAR DOS ALUNOS ÜA llgbg PÜàuCA
DOUUNICiPnDEFBRANOVAOOUARANH&OUA -

Quantfdad Valor Unitário

S1.<e4.8S

Valor Total (RS)

91.4e4.B5

PIS (0.0000%):

R$ O.QD
COHNS (0,0000%):

RS 0,00
INSS (D.0000%):

RS 0,00
IR (0,0000%):

RS 0,00
CSLL (0,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 91.484,85

Valor Total das Deduções:

RS 0.00
Base de Cálojlo:

R$ 91^.85
Alíquota:

3.45%

Valor do ISS:

R$3.156,23

Descrição NBS:

Local de IncUênda In^iosto: Loca) da Prestação
lücal de Prestação do I^RA NOVA DO MARANHAO/«áA

Tributação: FATO GERADOR EM OUTRO Mês de 11/2019

Recolrilnwnto:

Advtdade:

Serviço:

ISS REI^ÇAO

492480000 - TRANSPORTE ESCOLAR
1601 -SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL RODOVIÁRIO, METROVIÁRIO, FERROViARíQ E AQUAVIARIO DE

f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Numero oa Nota

201900000012
|C^ÍFjCAj^g

Data 0 Hora da Emissão

12/12/201916:57:33

Cddígo de Verífícaçâo
r9tE-ASPP.?iTn yppa C7PT

102Q1Sa072741109

prestador DE SERVIÇOSNome/Razão Social; M. U N PEREIRA TRANSPORTES

EnTeLT lnscnçaoMu„,dpa,: 11„9257087 ■cnaereço. R 4 364 SALA: A; - bairro CATUMBI - CEP: 65800000
Município; BALSAS np ma cr«=it. i. ..  IVIA cmalí. íticia-nazareno@hotmaH. Telefone: (99) 35419325

CPF/CNPr°®°°"'CPF/CNPJ; 01.616.041/0001-70 loscrtçâo Municipal:
Endereço. aV. BRASIL S/N* - BAIRRO CENTRO - CEP: 6S995000
Município: FHRA NOVA DO MARANHAO UF: MA

"  «-iiiaii. Telefone:

Hpo do Item

tributável

^1

Item

^ PIS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (0,0000%):

R$ 0,00

QuantIdaC

itiSS (0,0000%):

R$ 0,00

Valor Unitário

10ai59,17

Valor Total (R$)|

100.1S9.17|

IR (0,0000%):

R$ 0,00
CSLL (0.0000%):

R$ 0,00

Valor Total das DeduçOes:

R$ 0,00
Valor do iSS:

R$ 3.695,87

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 100.159,17
Base de Cálculo: IlAlíquota:

R$ 100.159,17[| 3,69%
Descrição NBS- UUIKA5 INFORMAÇÕES ^

-036««,OP6MOUTPO

ISS RBTENÇAO

482480000 - TRANSPORTE ESCOLAR
1601 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL RODOVIÁRIO. METROVIARIQ. FERROVIÁRIO E AQUAVIARIO DE

12/2019

Recolhimento:
Atividade:

Serviço:



J



'4^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS^

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Numero aa Nota

201900000002

Data 8 Hora da Emissão

14/10/201911:26:28

Código de Verificação

B77UFA<UD93^5ULCmjODacSA053SS

.CERTIFIGADÔ
102tHS0072706443

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social; M. L. N PEREIRA TRANSPORTES
CPF/CNPJ. 15.761.694/0001-57 Inscrição Municipal: 1109257087
Endereço: 4 364 saLA: A; - BAIRRO CATUMBI - CEP: 6580QOOO

Município. BALSAS UF: MA Email: luc{a-nazafeno@hotmail. Telefone; (99)35419325
.  TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Soda!; N PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
CPF/CNPJ: 01.616.041/0001-70

Endereço: av. BRASIL sw - bairro centro - cep; essgsooo

Município: FEIRA NOVA DO MARANHAO UF: MA Email:

Inscrição Munidpal:

Telefone:

_  N . DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
0«Sclçao«OKFORME PREGAD PRESENCIALN» 00»2D1 9. TOÍUO OE CONTRATO te 0873019. PROCESSO ADS.1MSTRATIVO W 011/2019.

Tipo do Item

■iutAvel

Item Quantidad Valor Unitário Valor Total (R$)S^VIÇÒ DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS OA REOÉ t^UBLldADE"
ENSINO 00 MUNICÍPIO OE FEIRA NOVA 00 MARANHAO MA 89,626.47

N
69.626,47

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 89.626,47
ValorTotal das Deduções:

R$ 0,00
Base de Calculo:

R$ 89.626.47
Alíquota: Valor do ISS:

R$ 2.814,27

PIS (0,0000%); COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0.0000%): CSLL (0,0000%):

Tributação: FATO GERADOR EM OUTRO Mês de 10/2019

Descrição NBS:
Local de Inddênda In^xtsto: Local da Prestação
Local de Prestação do FBRA NOVA DO MARANHAO/MA
Recolhimento: ISS RETENÇÃO
Atividade: 4924BDM)0 - TRANSPORTE ESCOLAR

1601 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL RODOVIÁRIO, METROVIÂRIO, FERROVIÁRIO E AQUA'MrIO DE

ÍS
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PÇA. caíTÍÍAL. SN - CENTRO

CNPJ: 01.616.041/0001^70

CONTRATO N°087/2019

PROCESSO ADMÍNIStRATIVO 011/2019
FUNDEB

Contrato de prestaçãç de serviços, que entre
si ceiebrarn Ò MUNÍCÍPIO PÉ FEIRÂ NOVA

,  DO MARANHÃO^ é a empresa. M N
" PEREIRA TRANSPORTES v ME, mediante

as cláusuiàs e cóhdições seguintes:

O MUNJCÍPIp DÉ FEIRA NOVA DO MARANHÃO. Estado do.,Maranhão. pessoa
jurídica de Díréitò Público ihtérhÒ, insofito nó. CNPJ. h^Loi .616.041/0001 -70, sediada nâ
Praça Centràl, s/n, Centro, Féira Nova do Mãranhão/MA, neste ato representado pelo Sr.
Tiago Ribeiro DantaSi RG rf 2295036 SSP/PI, GPF n° 996.bÍ3;973-53, doravante
denominada CONTRATANTE, é a empresa M L N PEREIRÀ TRANSPORTES . ME.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no GNPJ n° 15.761.694/0001^57, estabelecida na
Rua 04, n° 364, SI, Á - Çaturri.bí, Balsas/MA. representada pèló Srá. Màrla.Lúcià Nazareno
Pereira, brasileira, empresária, portadora do RG 263610520031 SSP/MA e GPF n°
351.924.613-91, doravante denominada CONTRATADA, celebram p presente Contrato de
Prestação de Serviços de Transporte Escolar dos. Alunos da Rede Pública de Ensino do
Município dè Feira Nova dó Maranhão, décorrente do Prègãõ Presèncíal n° 007/2019-CPL,
formalizado nos autos do Processo Administrativo ri° 011/2019, com fundamento na Lèi
Federal n° 10;520/20Ô2: Lei Gomplementar n° 123/2006, alterada pela Lèi Complementar n®
147/2014 e pela Lêi Gompleméntar n° 155/2016; Décretò Fedèral n" 3.555/2Ú00. aplicando-
se sübsidíariamente, no que couber, á Lei Federal n° 8,666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

.l.l.O^presente Contrato tem por objeto a còntrátáçãó de empresa especiàlizádá ha
í PRESTAÇÃO DÓS SERVIÇOS DE TRANSPÒRTE ESCOLAR DOS ALÚNÒS "DÀ RÉDET
[ PÚBLICA DE ENSINO DO MÚNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA -

CLÁUSULA SEGUNDA DA VINCULAÇÃO

2.1. Ó GONTFÍATANTE e a CONTRATADA viricúlamrse plenamente ao presente
Contrato e aos documeritòs adiante enumerados; colaçjpnados ao Processo
Administrativo n® 011/2019 e que são partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição:

, a) Xermõ de Referência;

/ b) Pregão Presencial n° p07/2019-CPL;

j  c) Proposta de Preços dá CONTRATADA é demalé documentos apre;{íentados no
í  procedimento da licitação.

CLÁUSULA TÉRCEÍRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1.0 presente Contrato regè-se pelas seguintes normas:

MO

Csnis^ Pemaiunie <I9 UEliaç% • CPI
Prefêdura Uuns^ál de Nsvs èo

(>5NTRAT|NM7/18





ESTADO DO MA^NHÃO
PREFEITURA "MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PÇA.CSNTRAL. SN-CENTRO -

CNPJ: 01.616.041/0001-70

a) Constituição Federal dè 1988;

b) Lei Federal h® 10.520. de í 7 de julho de 2002, è, subsidiáriamente, Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993, bem corno süas alterações posteriores;
c)Lei Complementar h® 123, de 14 de dezembro 2Q06, alterada pela Lei
Compléméritar h' 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Òortipleméntar n® 155. de
27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal 12.527, dé 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n® 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n® 8.538,40 06 de outubro de 2015;

g) Edital do Prégãõ Presèricial e seus anexos;

h) Instrução Normativa n° pp5/2014-SLTI/IVIPOG, enquanto parâmetro de boa prática;
I) demais normas regulamentares aplicáveis à maténa;

j) sübsídiaríamenté; os príncíplos da Teoria Geral dos Contratos é' as disposições de
direito privadoí em especial a Lei Federal n® 8.078, de 1i de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Nà interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as
disposições deste Contrato e as disposições dòs. documentos que o integram, dèverá
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão depidiclos pela CÓNTRAfANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal n® 8.666/1993 è demais nòrrhas pertinentes âs licitações é
contratos administrativos é. sübsidiariamehte, os princípios da Teorià Geral dós Contratos
e as disposições de direito prjyado. em especial á Lèi Federal ri® 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),

CLÁUSULA QUARTA DO VALQR TOTAL ESTIMADO
4.1.0 valor total deste Còntfato é de R$ 598.337,52 (Quinhentos e Noventa e Oito
Reais, trezentos è Trinta è Sète Reais= e Cinqüenta e: Dòls Céntávos), confofmè
Planilha Orçamentária, em anexo.

42. Np valor acima estão Incluídos todas os custos diretos^ e indiretos, tribüfòs,
contribuições, encargos sociais, trabalhistas, prevídencíários, fiscâis e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro é outros necessários ao cumprimento
integrai do objeto da contratação.
4.3.0 preço pêrmahecérá fixo e irreajusláveí durante a vigência do prêserite Coritrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .
5.1.AS despesas decorrentes désta licitação èorrerãò à conta de recursos ̂ronslgnados
na seguinte dotação Orçamentária: H l

12.361.0407.2039 Manut Dq Transporte Escolar - FUNDEB
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa-Jurídicá'

Comí&â)Pâmi3nent3 (is Ueit^ «'CPL
PreJçitufaMuítíéiptftíeF^WjrâdòMaranhá '

CONTRÁtON* 87/16(1
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ESTADO EiO MARANHÃO • L' . "
PREFEITURA MUNICIPALDÉFEÍf^ NQVÁ DO íífert^NtóÓ'

PÇA. COft^SN-CENTHO! "71^.PÇA-COft^SN^uçNmu.^ . ui oiti'-.-i-id
CNPJ: d í .616.041/0001-70' fT'

.  i . , ■ -í'; ::

L.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIH/IOS E SUPRESSÕES ' '
6.1. A CONTRATADÀ fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrátuais, ós
acréscimos ou supressões que se fizerem riecessâriqs. ao- 'quantitativpí-vdp objeto
contratado, até 25% (vinte e cinco por cento) dò.valòr, ínícíàhatÍjaíízado deste Contrato,de acordo com o têõí* do artigo 65. § 1°. dá ^ei FéâèVál''n^^^^^^í i

CLÁUSULA SÉTIMA-DO PRAÍÒ DE VIGÊKICIA '
7.1.0 Contrato á ser firmado em decorrência desta .ficitaçào terá-vigértôlai^ dia 31
(trinta e hum) de dezenibro de 2019, contado a partir dâ' data dé sua assinatura,
condicionada sua eficácia à publicação nos meios oficiais.

'  _ - j •> C •*1 J ^7.2. 0 prazo previsto np Item ánterior.ppderá. ser profrógjádõ por.igúais e "'sucessivos
períodos com yistas à obtenção de preços efGóridÍç^^a0^fe;è(antajosás para estaPrefeitura, limítadá a 60 (sesséiita) mese^. confòrme disp^^SÇi^ ̂ j^^çiso íí, da Lei
Federal n° 8.666/1993, desde que preenchidos òs feqüi^òsVàbai») enumerados dé
forma simultânea e autorizado formaimente pela áutoridàde competente;

a) os serviços tenham sido prestados regularmente; ' ^
b) a CONTRATANTE tenha interesse na continuldàde dós serviços;
c) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso' para a
CONTRATANTE; e - "
d) a CONTRÂTÀDA manifeste expressamente iíitéresse®^|l3trQyéç^o: . •

7.3. A prorrogação do prazo de vigência deste Contrato deyerá serjprmalizada por meio
de Termo Aditivo. . .. ' íL
7.4. A não prorrogação do prazo de vigência còritràtual por conveniência, dà
GONTRÁTANTE não gerará à CONTRATADÀ direito a qu^quer:espécie de indenização.

CLÁUSULA OÍTAVAr- DO PRAZO DE EXECUÇAQ ,v i
8.1. Á CONTRATADA fica obrigada a iniciaj: a expcutar p (|®^éâfe';€Gwtrá^ np pfazo
de até 05 (cinco) diáã útéis, contado a partir dã data dá aáânátürâ dô^Gontrãtò.

CLÁUSULA NONA - DA SÜBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÍft'ÉNé!A
9;1.A CONTRATADA não poderá subcontrátar total ou pãrciálmehte o objeto deste
Contrato,, bem. como çedê-lp ou transferi-lo, no todo ou erii parte, Sob penà de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

*■'% ' ■! ■' ■■ í
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação
dos serviços, a CÒNTRATÀpÃ, obrlga-se.a; Í-Xi:.

- >"i

ÇLAUSULA DEZ - pA$ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
prestação

a) Respeitar as normas é procedimento dé controle interno, lnGlus|
dependênciàs das unidades da Prefeitura Municipal de. Feira Nòv

L((^

e acesso as
Maranhão;

,  Comí4S3(jPeffnanwed9i.tó|aç».CFt \í\
''L bf" - iitfaildppt flfl wa Noa áo MgaiihaoMA \/A -p' , . -íj, ' CONTRATON'B7il9 V
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃÒ

FÇA.CB«(TÍ?AL'SN-CéítBÒ ■ - •
CNPJ:Ò1.616.Ó4l/0001-70 ^

1C*^

b) Prestar os ser\flços cotados em estrita oonfórmidade com as especificações
exigidas neste termo dé referência; ° ^ .
c) Instituir, a partir dp início dos serviços "Livro de Ocorrências", onde deverão
constpr as comunjoãçõès, por ventura necessária - de registro. Esse Livro,
indèpéndentè de átrlbuiçoes, deverá ser atualizado é visado pèíàs pártés e deverá
perfhaíièçer da sede da GONTRATÁNTE ém locai a ÇPNTRATAbA;
d) Manter, em razão da necessidade dcfâ serviços, piaf^ptósjiài^ é
feriados, podendo a Contratante ajustar os' valorès à- seirêrfi págos- nestes dias
trabalhados;

e) Apresentar veículos adequados e necessários à execução dò Objeto, atèndéndò ãó
Que dispõem as prescrições- específicas para Os serviços ê mântêqos em perfeito
estadp.de conservação.durante todo o prazo de vigênclá do Gonfíato; í

f) Cumprir ó trajeto e o itinerário fixadb pelo Contfatânrç;f^.àj^^^.
g) Buscar os alunos Os locais determinados pelo Çontrá™^í^'^ ̂  .
h) Tratar com cortesia e urbanidade os alünos tranSport|qõs, os servidores
encarregados da coordenação do transporte è osíiscals.do Münicíp]^i;./,4-.i,
i) Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em òrgâp ou empresa autorizada
pela Cpntratanté; » _ . ,

j) Manter Os veículos sempre limpos, em condições Ideais de segurança com os
requisitos exigidos pela legislação de trânsito;

sits:

k) E expressamente proibido ao transportador coniJBiSií^-obss^s 'que não são
alunos, extieto se o aluno Precisar de um còmpâriheirb por problemas de saúde,

pois o não cumprimento de tal dispositivo póderá haver motívábjjá pára rescisão
unilateral do contrato.

I) Cumprirasífotas 0 itinerários; , ^

m) Fornecer mensalmente ?a CONfRATANtÊ a listagem atualizada dos Ç0U?
fuhciõhários-alocados áós sérviços, bem comô çomuoic^^tos^tiálquèr substituição
de funcionário justificando e motivando a oeorrêriciã;

n) Substituir, à pedido dâ CONTRATÃNTE, o empregado pu préppstb da empresa cuja
conduta seja prejudicial aò bom andamento dó serviço e/ou, esteja'^|çv.-d.'^èá9õrdo, com
as regras estabelecidas na execução dos serviços, obrigando-se ã CONTRATADA ã
cumprir a exigência no prazo máximo dè 48. (quarenta e oito) horas; *'6
o),Não transferir a terceiros, np todo ou em parte, o óbjéfe: dpi presentà Térmò-dè
Referencia, ísem prévia autorização da CONTRATÀNTE;

CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DO; CONTRATAW*Í!Bf
11.1.0 MUNIÓÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, pessoa jurídica dè direito público
interno, por intermédio da, obriga-se a: .

a) Acompanhar e fiscalizar' a prestação: dos serviços por intermédio d^Gpstor do
Contrato é dá Comissão de Fiscalização;

113

Penrisncnfi) ds Ucit^âo-.CPl
Murííipid de Fé«a Nova da ̂l3i3ntíaa^

;■ CONTRATO.PrSTílS,

'  4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE FEIRA NOVA,DO MARANHAO

PÇA. CENTRÀL, SN - CE^TRÒ

CNPJ; 01.616.041/0001-70

a) advertência;

b) multa dê 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) süspensãp temporária de participação em licitação e Impedirhento de contratar
com a Administração, pòr prazo não superior a 02 (dois) arios;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar Cóm a Administração Pública
enquanto perdurarem os mòtívos detèrminánles da punição òü até què sèja promovida
a reabilitação pérantè.a própria autoridade que ãplicbu a périalidádé.

13.4. As sanções previstas nas alíneas "a", '^c^' e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente cpm a prevista nà alínea-"b''.

13.5. Se â CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo
inidônep, fizer declaração, falsa, ou cometer fraude fiscaj," garantido õ direito prévio da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar cóm á Prèfeiturã Muríicíparde Feira
Nova do nflaranhão, pelo prazo de até 05 (çíncõ) anos, enquanto perdurárern os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a, reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo dá aplicação das multas
previstas neste itern e. das demais cominações legais.
13.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Cpmissip de Fiscalização, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

13.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no piário Oficial do |[luríÍcipíó:.é FAMEIUI/MA, constando o
fundamento legal, excluídás. os casos dè aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
data. da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dós pagamentos devidos pela
Administração ou çpbrados diretamente da CONTRATADA, àmígávèí ôu judicialmente.

CLÁUSULA QUARTOZE - DA RESCISÃO

14.1. A rescisão deste Contrato Ocorrerá nos termos dós ártigós 79 e 80, da Lei Federal
n" 8.666/1993.

14.2. Os casos de resdsão contratual serão formalmente mòtiVados nós autos do
Processo, assegurado o çontraditório e à ampla defesa, sendo que, depois de encerrada
a instrução inicial, a CONTATADA tèrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sé
nianífestaf e produzir provas; sem prejuízo da possibilidade dó CONTRATANTE adotar^,
motivadamente, provídèncíâs ácaútelstdórâs.

14.3. A rescisão déstè Contrato poderá ser: / L( l(
a) determinada por ato uniíateral e escrito da Administração;

CocrHste Petmanei^ Cn.
Ptcf^Uitò daFeira Nova do Mjrsahao/MA

cmrRATONrêTfW



ESTADO DO MARANHÃO
PRÉFEltÜF^ MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MA^NHÂÓ

PÇA. ÜCNTRÀt. SN - CENTRO

CNPJ: 01.616:041/0001-70

i) Certidão Negativa dé Débitos Trabalhistas-CNDT.

12.2. A nota fiscãl/fatura ser^ conferida e atestada pela Comissão de Fiscálização
responsável pela fiscalização, dos serviços, que tairlbéiTi devèfá conferir toda a
docurnentação çorístarite rio'item 13.1.

12.3. Em caso de equívoco na Npta Fiscal, ausência, validade expirada Ou qualquer outra
irregularidade identificada nos documentos indicados no Item 13.1, a Comissão de
Fiscalização Irá riõtlficar a CpNTRATÁQA para apréséntàção dé novo docutTientp. Nesta
hipótese, o prazo para pagarnonto iniciaT-se-á após a reapresentaçao do documérito riâo
acarretando qualquer ônus para á CONTRATANTE,

12.4.0 pagamento será realizado por meio dê Ordem bãncáriá, díretamérite na Corita
Corrente Indicada pela CÓNtRÁTADA.

12.5. A CONTRATANTE se reserva aq direito de: recusár ó pagamento se, no ato da.
atestaçâo, Os sèn/lços não tiverem sido prestados dé acordo com as especificações
estabelecidas e aceitas.

12.6. A CONTI^TANTE poderá deduzir dp montãnte a pagar os valores correspondentes:
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

12.7. Nenhum, pagãmènto será efetuado à CGNTRATADÃ enquanto pèndente de
liquidação: qualquer obrigação financeira quê lhe fõf .impòsta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimeritO dãè obrigações contratuais, sem que isêo gere
direito ao reajustarnento do preço ou â atualização mpnetáriâ.

12.8. Caso õ pagamento seja efetuado em data alem do prazo êstabélecido e desde que
não tenha sido ocasionado-direta ou ihdiretanièntê pela CQNTRATAbA e êstê tèhhá
cumprido integralmente as obrigações contratuais, a CÕNTF^TANTÊ fica sujeita ao
pagariiénto do yajpr devido atualizado, até a dãtá de sua liquidação, observada a
correção monetária.

CLÁUSULA TREZE - DÀS SAKIÇÕES ADMINÍSTRATIVAS
13.1. O déscumprímerito, tótãl oü parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a, CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® í 0.520/2002,
aplicandorse, subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

13.2. Aplicando-se o. disposto rio artigo 86, da Lei Federal" n® 8i666/1993, o atraso
injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONtRATAbA ás seguintes rriultas de
rriora:

a) multa moratória diária dé 0;06% (sèls céhtésimos por cento) Incidente sobre ò
valor total dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10%;(dez pôr cento);

b) multa moratória diária de: q,06®/o (seis centésimos por cêhtò) incidente sobre o
valor total dos' serviços pfeStádós reprovados no recebimento provisório., até o lirhité C|S
de 10% (dez por cento).

13.3. Diante da Inexêçução total ou parciál do Contrato, além das muítas^udidas no iterri
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia défesai aplicar à/ÍONTRATADA as
seguintes sanções:

. CorrissA» Pemtaaame áeUb^a>-CPI-
FTefdiitfS Mun'cítul ̂  (tora do Ms-snhSoÁU

" CONTRATO NÍÔTílô



ESTADO DO MARANHAO

PRÉFÉlfÜI^ MÜNieiÍ=»AL DEFEIf^ NÓVÁ DO WÍARÀNHÃÓ
f?ÇA CENTRAL, 8N-,CENTRO

CNPJ; O1;61áO4Í;O0Ó1r70

b) amig^ável, por acordo entre as^pàrtés, reduzida â termd nó. procêsso da' licitação,
desde que hója conveniência; para o CONTRATANTE::

c) judlGíaímente, nos terrhos da legislação.

14;4; Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o càsò,
será esta ressarcida dos pTêjufeos^ reguiàrmente comprovados que houver sofiido. tendo
ainda direito aos págameritôs devidos péia exécüçâó dõ prèsènté Cóhtrãtõ até a datá da
rescisão;

14.5. A rèselsãõ por: dèscümprímerrto das cíausuias coiiíratuais; acarretará a retenção dos
créditos decòrferitès destè Contrato, até ò iirnité dos pfèjüízOs cãusàdòs ab.
GGNTRATANTÉ, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUINZE ̂  pA PUBMCAÇÃO

15.1.0 ésdrato déSte Contrato'Será publicado, pelo CQNt-RATANtE. Conforme .dispõe o
artigo 61, párágfáfò úhiço, dá lLél Federal h® 8.666/T993.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO

16i1i Fica eleito p Foro da Justiça Estadual, da Comarca dó MUNICÍPIO DE RIACHÃO,
Estado, do íülaranháo, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato,

16;2, E assim, por estarerri, de acordo, ajustadas e contratadas, ápóé lido è achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato; em Ó3:(trêsj vias de igual teor
e forrnà, para üm sò efeito, perante 02 (duas)'tèstemürihàs.qüé tartíbém;âs subscrevem..

Feira Nõvá dò Maranhãõ è ifiâlò de 2019.

Tiago
MurílCipío dè FeiValyova dó Maráiihâó

CONTRATANTE

M.L N PEREIRA TRANSPORTES- ME
Maria Lúcia Nazareno Pereira

CÒNTRAtÃDÃ
^6

TESTEMUNHAS;

Nôrne: Nõme: ^

CPF: CPF: r\ /

Pemisr«nt0 r CfL
'fterè'<ío MásitóM
'CtwròTOfPsma
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTUÍ^ MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHAÒ

PÇA. CENTRÁL. SN - CÈNTRÒ
CNPJ: 01.616.041/0001-70

b) Verificar os serviços ém confórrnIdade com as especificações, quantidade,
qualidade, prazos é dérnâis condições estabelecidas nesté têfmô de Referência e na
Proposta de Preços da CONTRATADA;

c) Atestar ps documêritõs fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos
serviços;

d) Notificar a ÇONTRATÁpA, pará a substituição dos serviços reprovados rio
recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
e) Notificar à CONTRATADA, para a substituição dós serviços que apresentarem
vícips' redibitórios: após a; assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo
conforme Teirnò de Recusa;
f) Efetuar os pagamentos ã CONTRATADA de acordo çorn a forma e prazo
estabelecidos, observando ás.normás administrativas e financeiras em vigor;
g) Comühicár à CONTRATADA toda e qualquer ocómêncía rèlacíonada com a
prestação dos serviços;

h) Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA:

i)Propor a,aplicação das sanções ádministràtlvas e demais cominações legais pelo
déscumprimento das obrigações assumidas pela ÇQNTFy^TÁDA;

j) Fiscalizar para que, durante a vigência do ContrãtOi sejam marítidas todas as
condições de habilitação 0: qualificação èxigidas na licitação,

CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO
12.1. Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dlàs consecutivos, contado a partir
da data final do período de adimplemento, de cada parçeta, conforme dispõe o ártigó
40, alínea "a", da Lei Federal n" 8.666/1993, através dé depósito bancário, na conta
corrente da CONTRATADA, por meio de òrderfi bancária, mediante apresentação de
Nota fiscal/Fatura, em 02 (duas) vías^ atesteda pelp; Comissão de Fiscalização,
acompanhada da:

ã) CÓpiadÓ Còhtrátò;

b) Cópia dá Nota de Empenho; €■ ^
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais, Dívida Ativa
dã Uriíão;

d) Córtidão Negativa de Débitos Fiscais, Junto à Fâzéndá ÈstadUál; , ' ^
e) Certidão Negativa dé inscrição de Débitos na Dívida Ativa, Junto à Fazenda
Estadual-

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto a Fazenda Municipal;
gJ.Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa,
Municipal;
h) Certificado de Reguláridade dò FGTS-CRF; O'

Pernianousce UdE^'.CPL
í  ̂ Nova dó'Us^hãoMA

CpmRAT0N«8?/tS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

PÇA. CENTRAL. 8N-CENTRO ,

CNPJ: 01.616.041/0001-70

CONTRATO N°088/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVÕ N° 011/2019
PNATE

Contrato de prestação de serviços, que entre
si celebram o WlUNjCÍPIÔ DE FEÍRA NOVA
DO MARANHÃO, e a empresa M L N
PEREIRA TRANSPORTES - ME, mediante
as cláusulas e condições seguintes;

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DÓ MÀRANHÃOí Estado do Maranhão, pessoa
^  jurídica de Direito Público Interno, insòritó nòtCNPirTir01T61BrÕ4WQ'Çrf-^^
' ̂ Fraca Central é/n. Géhtro. Feira Nova do Maranhâp/MA. .neste ato: representado pelo Sr.
^  Tia^ Ribeiro Dantas, RG n° 22Ô5036 SSP/PI. CPF n° 996.013.973-53. doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa M L N PEREIRA TRANSPORTES - IWE.
pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ n® 15,761.694/0001-57, èstabelecida na
Rua 04. n° 364, Sí. A - Cátumbi, Balsas/MA, representada pelo SVa. Maria Lúcia N^areno
Pereira, brasileira, empresária, portadora do RG 2636Í 0520031 SSP/MA e CPF n
351.924.613-91, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato çe
Prestação de Serviços de Transporte Escolar dos Alunos da Rede
Münicipio de Feira Nova do Maranhão, decorrente do Pregão Presencial n 007/2019-GPL,
formali^do nos autos do Processo Administrativo h® 011/2019. corn
Federal n® 10.520/2002; Lei Complementar n? 123/2006,, alterada pela Lei Complementam
147/2014 e pela Lei Complementar n® 155/2016; Decreto Federal n® 3,655/2000. aplicando-
srsubsidiariamente. no que couber, a Lei Federal ri® 8^66/1993 e demais normas
pertinentes à espécie, mediante ás seguintes cláusula? e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

V"
1.1. Õ-presente-eontratõ-tem-Tíõr ®ieto a con^ffao empresa
PRÉSTAÇÂÔ DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE.,

'v P^ÚBLICA DE EN.SÍNO DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO M ARANHAO/MA. . -

cláusula segunda - DA VINCULAÇÃO
2 1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente áo presente
eontratb é aos documentos adiante enumérados, çotacionadps ao Processo
Administrativo n" 011/2019 s que são partes integrantes^ deste instrumento,
independente de transcrição:

, a)Termodê Réfer?,nciá;.- • U?'
I  ■ brPregâo Presencial n® 007/2019-CPL;
^""crFÍoposta^dS" Pre<^s-da-G^ .e dèmals documentos apresentados nò

procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÀVÈL
3.1.0 presente contrato rege-se pelas seguintes normas:

1/ ConúsSaPermanente^oUcíta^-CPL
«.'«úcipi ds Feira Njva do !iíarafihâod.tÁ

CONTRATO N» 88/1?
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a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal h® 10.52Ò, de 17 de julho de 2002, e. subsidiariamente, Lei Federal ú°
8.666, de 21 de jünho de 1993^ bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei
Còmpleméntár n" 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n® 155^ de
27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal 12.527, de 18 de novembro de 20T1;

e) Decreto Federal n® 3.555, de 08 de.agosto de 2000;

f) Decreto Federal n® 8.538,;d© 06 de outubro de 2015;

g) Edital do Prégâó Présehcial e seüs, anexos;

h) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro dè boa prática;
1) demais normas regulamentares aplicáveis à rnatéria;

j) subsidiariamente, os princtjDibs da Teoria Gèrâl ,dos Coritratps^ e as djsppsições de
direito privadOi em especial a Lei Federal n® 8.078, dè" 11; dè setèrtibrP de 1990
(Código dè Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, Integração, aplicação ou em. casos de divergência entre as
disposiçõés deste Contrato e as disposições dos documèhtòs que o intégrám, deverá
prevalecer p conteúdo das cláusulas contratuais.
3.3. Õs casos omissos serão déddidos pelà CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal n° 8.666/1993. e demais, normas pèrtinentés às licitações e
contratos administrativos è, subsidiariamente, os princípips da Teprià Geral dõs Contratos
e as disposições de direito privado, em èspeciaí a Lei Federal n® 8.078. de 11 de
setembro dè 1990 (Código d% Defesa do Consurhidor).

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR TOTAL ÉStlEUlADO
4.1. O valor total deste Contrato é de R$ 125.876,52 (Cento e Vinte e Cinco Mil,
Oitpcentos e Sètéhta e Seis Reais e Cinqüenta e Dois Cèntàvcs), conforme Planilha
Orçamentária, em anexo. .

4.2. No valor âçima estão incluídos todas os custos djfetbs e indiretos, tribunos,
contribuições, èhcàrgos sòciais, trabalhistas, prevídenciáriós,; fiscais è çòmerpiãis, ̂
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação,

4.3.0 preço pérmânécèrá fixò e irreajustável durante a, yigéhcíá dP presente Contrato.

CLÁUSULA QUÍNÍA - DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dê recursos çí nsignados
ria seguinte dotação orçamentária:

12.361.0407.2200 - ManuL Do Transporte Escolàr- PNATE
3.3.90.39;00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Coris^.Pefln3ne;itB<ietJcitaça3-(7L
Prefaiona i)6 F^a Nora lio Marâdi

CONTRATO N-SSílS
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PÇA. CENTRAL; SN - CE^fTRO

CNPJ: 01.616.041/ÓOÒ1-70

•' Tp t .

HÃór

CLÁUSULA SEXTA -r DOS ACRÉSCliVlOS E SUPRESSÕES

6.1. A CONTRATADA fica Obrigada a aceitar, nas rn^ni|fcç^ndiçQes contratua^^ ps
acréscimos ou supressões que se fizèrem necéssâriqS^I? quantitativo do objeto
contratado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Coritrato,
de acordo com o teor do artlgo 65, § 1°, dá Lei Federal n® 8,666/19^. . ,r, ,

CLÁUSULA SÉTjWIA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1.0 Contrato à ser firmado èm decorrência dèsta licitação terá vigência ̂ e ,o dia 31
(trinta e huhfi) de dezembro dp 2019, contado a partir da data dé, sua'assinatura,
condicionádà sua eficácia à publicação no Diário ÓficialdQMJS|^^^ e FAWIEWI/KIA.
7.2.0 prazo previsto no item anterior poderá Ser prorrô^dcf ippjJ .e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições 'mais vantájósas para esta
Prefeitura, limitada à 60 (sessêhtã) meses, conforme dispõe o artigo '-®'
Federal n° 8.666/1993, desde qM© preenchidos os requisitos abaiícp enumerados de
forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) os serviços tenham sido prèstados regularmente;

b) a CONTRATANTE tenha interesse na continuidade-d

c) o valor deste Contrato permaneça
CONTRATANTE; e

economic^íneflté ' vantajoso para a

d) á-CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prórròga^oH
7.3. A prorrogação do prazo dê vigênciá deste Contratb deverá sér forrhálizãda por melo
de Termo Aditivo.

7.4. A não prorrogação dó prazo dé vigência çontratüal por
CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qu

conveniência da
de indenização.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

81 A CONTRATADA fica obrigada a iniciar á executar o objeto dest^to^to no prazo
de até 05 (cinco) diàs úteis, contado a partir da data da assinatura do Contrato.

CLÁUSULA NONA- PÀ SUBGONTRATAÇÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
9.1. A CONTRATADA hão poderá subcontratar total oü
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou er _
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis, -.i

yâlmente o objeto desta
tei,^ób pena de imediata

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10;1. Dentre outras àtribuiçõés decorrentes da celebração dà contratação para prestação
dós serviços, a GÒNTRATÁDA, obrigà-sè a; - /

a) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, i"®'"Si^e ãoe^s|p as
dependênOiás das unidades da Prefeitura Municipal.deJtatB-Nova çtó Wlaranhao,

wi^ssaoPímanefCaaeUcitaçSo.-



^Fl^orfal^
UdttunmaiuS Nogueiras

CNPJ (MF) 06.080.394/0001-11
Praça Manoel Jorge, 01 - Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212

Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro que a empresa: M. L. N. PEREIRA - ME, escrito no CNPJ n°

15.761.694/0001-57, situada ha Rua 04, n° 364 A - Catumbi - Balsas - MA, CEP:

65.800.000, prestou serviço com eficiência e qualidade de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

PARA ATENDER O TRANSPORTE ESCOLAR, através da Secretaria de Educação

do Município de Fortaleza dos Nogueiras, contrato n° 285/2019.

Declaro ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram

cumpridos satisfatoriamente, nada constando èm nossos arquivos que desabone comercial

ou tecnicamente.

P R E F £ ?! U R f. r. R

IHírsonHanMllFtMca Santos-TalrtliiaeResislrailof
CARTORIO de balsas iM>MiacNiu.ini.c<4'iiH*>->u-cErui»4ta

2®p/rtfo ■"

.utentlco a presente fotocópia por conferir com original q"® f"® "
Oi apresentado. Dou • fé. «0024 •G52UNKAQ^6086D.10.- |
imolumentos; RS4,40;

Adriele Carvalho'de Araújo
Escrevente Autorizada

.  .... :
Fortaleza dos Nogueiras; 09 de Dézémbró de 2Ó19

Oxí Atenciosamente,

roder Judiciário TJMA. Selo:
WJTEHT030668C3GIYYBX9Lrj3E25,
bata/Hora: 12/02/2020' 15:58;30, Ato: 13.18,
Folal R* 4,50, Emolumentos: R$ 4,40, FERC:

0,10, Consulte o <viól idàde deste selo em
ittps //selo.tjma.jus.br '

oect^- Y>^g'
Seci^etária Mim. de Educação
Maria Jose Martins dos Santos

üdnzJosiUKÚDSÚo&SiiitosSec. Mun. da GdiAãcdo
Decreto n*019-B

iÇOí^CTMENTO POR SEMELHANÇA
:^otóo pQf sem ais) assinatcraís)
Q)né.' Fortaleza dos Nogueiras/MA

1 CARTORIO OFÍCIO ÚNICO DE FORTALEZA^OQS NüGUEIRAS-IVIA'
^531 -CE?í6jêO;í30-Fca8;e{aôosN£igu9iras-MAToL-iSg) 3531-11.16 (Fjxoi/9 6348-4720 © • 9 684^460)

E-iii3il;cailono,f»rtalera.tn3®aniáil,coni '
Poder Judiciário TJMA. Selo:
RECFIR03138ae4J37BSA0FT?7U67,
Data/Horo: 09/12/2019 16:4
Ato: 13.17.2, Peirte<3): riA
JOSE MARTINS COS SANTOS, "
Total: R# 4,40, Emolumento
4,30, FcRC: 0,10, Consu
vciidade deste selo em





PREf^EiTU RA OB

cios
CAU&O-UeLHQ.flIAe

eiSiPJ (M F) 06.080J94/000í-1i
RUa Rui BárbosflVn" 125 - Centro - Foneí (0XX99) 353lrl212

CÉPs 65.805^000 - Fortaleza dós Nóguéiràs (M

PREGÃO PRESENCIAL 029/2019.
PROCESSO AbMINISTRAtiyÒ 00,043^019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 285/2019

TERMO. DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A PREFÈltURÂ MUNICíPAL DE FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS - MA E A EMPRESA M L N PEREIRA TRANSPORTES - EPP PARA, A
PRESTAÇÃO DÈ SERVIÇOS A FIM: DE. SUPRIR AS NECESSIDADES NA. MANUTENÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR DO ívlUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - iVlA.

O í^lJNiCiPIp DE FORTALEZA DOS NOQIÍÉIRAS - MA, através da Préfdtpra Muniííip^l de
Fortaleza dos Nogueiras ,MA, Ipcalizada a Rua Rüi Bárbòsà, n" 125; — Geiilrpi, nesta cidade, inscrito, nb
ÇNpj spb o n° 06.080.394/0001^11, representado pelo Sr® Aleandrò Gonçalves Passarinho, iiiscntp no
CPF n^ 427.785.143-68 e RG n® 049591162013r0 SSP/MA, residente e domiciliado na Avertidg Anita
Farias, s/n, bairro São Jóãò - CEP: 65.8O5-O0Ó, Fortaleza dos Noguèiras-lVÍA e pelo FUÍ0O DE
MANUTENÇÃO DÉSENVÕL\TMENT0 DA EbliCAÇÃQ BÂSIGÀ VALORIZAÇÃO DO
ivtóGiSTÉRIO - FUNDEB, órgão pútUco, inscrito no GNPJ sob ón®30;Ò38.680/pÒ01-01, representado
pela Secretárià Municipal de Educado, a Sri Maria José: Martins dos Santos, inscrita no CPF n®
623.75.7.331 -34 e RG n® 0679S5662Ó1 á-3 ,SSP/MAj residente e domiciliada ná,;Préça Israel Nogueira,,s/n,
centro CEP* 65 805-000 " Fortaleza dos Noaueiras-MA,-dóraVante denominado de CONTRATANTE é
a EmpWsã M L N PEREIRA TRANSPORTES - EPP, inscrita po CNPJ n? 15.76i;694/0001-57; cpm^sede
nã Rua 04, 364. Sala 01; - Catumbi - CEP: 65.800-000, Bálsas - MArdor^vante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo, neste- ato representada péla Sr^ Maria Làçia Nazar^o
Pereira inscrita nò CPF ri® 351.924.613.91 e RG ri® 263610520031GÈJSPG/MA, residente na Rua.04,
ri® 364 S 1 B - Catumbi. CEP: 65.800-000 ~ Balsas - MA, têm entre si justo e apertado o que contém nas
cláusula a seguir expressas, definidoras dos direitos e obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os dispositivos da Lei n.® §.666/93 e leis siibséqüentes.

ÇLÂUSWLâ PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO
1  1 O objeto déste Çoritrato é a prestação de serviços "a fim de suprir as necessidades na fnahútençao

transporte esGoIar do município de Fortaleza dos Noguèirãs - MA,, pam c ano letivo de 2019,
conforme Têrmo de Referência, corrt as especifícações constantes do Edital de Pregão Presenciai ri
029/2019 que passa ã fàzer parte deste Instrumento, iridependéritè.dé transcrição.

1.2. Todos os serviços prestados, deverão obrígatoriamentè atender às normas lègais e de qualidade
estàbeiècidos pelo Ministério dòs Transpóitès, CGNTRÁi^, oii qualquer órgão responsávèí pelo trânsito.

1.3. Os Condutores dos veículos deverão portar habilitação mínima "D'- e possuírem òs cursos necèssários
para a condução de transporte escolar.

Í.4.. Os veículos de Transporte Escpíar deverão manter a.capaCldade de passageiros compalívè! c(
:ofértado na licitação, assim como as condições, equipamentos e documentos éXigídòs na licitação. |
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ouecANoo mblhorI^' NÍOQMSirãS
CNPJ (MF) 06,080^94/0001-11

Rua Riii Barbosa, li' 125 - Centro - Fone; (0XX99) 3531rX212
CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Sâo rèsponsabilidades e obrigações da CONTRATADA, além das obriga^es adicionais elencadas nas
demais cláusulas desse contrato:

2.1. Cumprir os horários :e trajetos fixados pela "CONTRATANTE";
2.2. Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações dá "CONTRATANTE";
2.3. Contratar seguro contra danos materiais e pessoais para os alunos, se á legislação assim o exigir;
2.4. Efetuar as paradas pãra embarcar òsralunos nos locais determinados pela "GONTRATíANTE'';
2.5^ Tratar còiti cortesia os alunps-e os servidores ou agentes de fiscalização da "CONtRAtANTE";
2.6. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danòs causados à "CONTRATANTE", aos alunos
ou a terceiros, por dolo oü culpa;
2.7. Cumprir ás determinações da "CONTRATANTE";
2.8. Submeter seus veículos às vistorias técnicas determinadas pela "CONTRATANTE";
2.9. Manter seus vêícuíos sempre Uinpos e em condições de segurànç^
2 10. Manter em dia o inventárió e o registro dos bens vincujadps à prestação de serviços;
2.11. Prestar contas do serviço, mensalmente, à "CONTRATANTE", através de:relatÓrio circunst^ciado;
2. Í2. Permitir aos encarregados da fiscalização o livie acéssó, ent qualquer épocaj-aos veículos destinados
a prestação do serviço çontrátadp;
2.13-. Manter o andamento dos serviços, substituindo O veículo por outro sempre que se fizer nécessárto,
2.14. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade cpm as obrigações aqui
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ná licitação,
2 15 Fazer prova junto à "CONTRATANTE", de acordo com os critérios estabelecidos por sua
fiscalização, e sempre que solicitado, do fiel cumprimento de todas as obrigações; aqui mencionadas e
aquelas exigidas quando da habilitação. j j r
2.16. Regulârizàr às suas expensas,, todos os serviços çomprovadamente realizados de forma inadequada,
axritério da fiscalização dá "CONTRATANTE": ,
2.17. Suportar todas as despesas referentes aos serviços, tais comO'combustível, peças e outras;
áiís! Contratar o condutor do veículo, nas formas e exigênciás previstas no Contrato e Legislação,
responsabilizandó-sé pelos recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem comò manter
durante todo ó período do contrato todas ãs condições de habilitação; . ., . ,
2 19 Recolher 05 tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre a atividade;
2'20* Assumir a responsabilidade; presente e futura, de qualquer compromisso Ou Ônus decoircntes do
inadimplememo relativos :as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente,
em qualquer momento que vierèm a ocorrer. , . , , j - • * «u
2.21. Recolher 11% (onze por cento) dò valòr bruto da prestação de serviço a título de contribuição

Contratante no ato dn assinatura deste instrumento contratual, documentos
atníi\ÍTàám referentes a 30% dos veículos a serem locados em nome dà empreSã. l
2122. Fica vedado por parte da CONTRATADA, colocar veículos com firn de transportar alunos, com)
mais de 10 (dez) anos de Tabricaçãò,. ficando a seu cargo, no caso de inçorrér nesta ilegalidade, á;
resporisabilizaçãoâdmihistrativa cível e criminal. ^ . j
2.23 Manter es veículos em" perfeitas condições de uso^e mánutehçap adequada, com lodos os dispositivos
dé segurança exigidos pela legislação pertinènte ao Art. 136 dò Código de Trânsito Brasileiro,
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PRnFfilTÜRAOB

BÜaCANOO UELHO^AB Bic^ueíras
CNPJ (MIO 0^.0803í4/0001-i l

Rua Rui Barbosa, n" 125 ~ Centro — Fone: (0XX99) 3^1-1212
CEP: 65.805-000 - Fortaleza dôs Noguéirâis (M A)

2.24 Gaso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou àlgum impèdimientó ÚQ transporte dós ãlünosi
deverá a Contratadá providenciar imêdiatámente e às suas expenSas, outro yeículOi nas mesmas condições
exigidas nesta licitação,

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
3.1. À "CONTRATANTE.", caberão ás^séguintes atribuições:
3. l.l. Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros de sua responsabilidade;
3;1>2. Notificar, formal e tempestivamente a "CONTRATADA'Vsõbré as irregUÍâridadès observadas no
cumprimento deste Contrato;
5.1.3, Fornecer a qualquer tempo e com prestei, mediàhtê solicitação da "CONTRATADA"
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la eiti todòs ps casos omissos;
5.1.4. Fiscalizar rigorosamente a prestação dos serviços, quanto à sua fegulàridade,, continuidadè,
eficiência, segurança, atualidade, gênéràlidade e cortesia .na^prestaçâo dos. serviçosí recebendo, apurando
e sólucionandó queixas e reclamações dos alunos, além de verifícáf ò. cumprimento dos requisitos e
pbrigatoriedades legais ou còhtratüais.detérmiriàdas à "CÓNTRÀTApA"^
3 1.5: Reter 11% (onzé por cento) do yalor bruto da prestação de serviço a título de contribuii;Ép
previdenciária;
3.1.6 Avisar imediatamente por escrito ao Supervisor de Rotas do Transporte Escolar, caso haja alteração
em algum traJetOi para que seja feita póf este, a devida fiscalização e posterior autorização para o percurso
da mesma.

3.2-. A "CONTRATANTE", não assumirá em nérthuma hipótese, a responsábilidade, presente ou futura,
de qualquer compromisso Ou ônus decorrentes do inadimplemento da "CONTRATADA" relativos as
òbrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que
vierem a ocorrer. . . . . .. . , ,
3.3 A CONTRATADA deverá, em casò de eventuais problemas, fazer a substituição imediata do veículo;
3.4 Eni caso de acidente a empresa deverá comunicar irnediataménte á Secretaria de EducaçâOi e enviar
cópia dp registro de ocorrência;
3.5 Comunicar aos motoristas que não poderão dar "CARONA".
3.6 Comunicar aos motoristas nãó pòdérãO transportar crianças menores de 12 (doze) anos de idade no
banco dianteiro;
3.7 (2s veículos deverão ter cinto de segurança para todos os passageiros;
3.6 Os veículos deverão atender as itprmas contidas no Código Nacional de Trânsito, conter pintura de
faixa bòrizontal na cor amarelai com quarenta centímêtros de largura, à meia altura, em toda a extensão
das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dizer "ESCOLAR", em. preto, sendo caso de
veiculo dê carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqUÍ indicadas deverão ser invertidas ,
3.8 Os veículos deverão possuir taÇógrafp;

CLÁUSULA QUARTA ̂ VIGÊNCIA E PRAZOS
4.1. Ò presente contrato vígerá da data de sua assinatura até õ.diâ 30 de dezembro de 2019, podendo ser
prorrogado por termo aditivo, lias fdrmàs é condições estipuladas na Lei n" 8;666/93, por períodos ãnUaiS
e mediante as respectivas justificativas, do ato.
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SUE C AN D O M E k H O Rl^ NÍ0^UGÍ|^35
éNPJ (MF)06.080.394/0001rl t

Rua Rui Barbosa, 125 - Centro - Fone: (0XX99) 3531-1212
CEP: 65:80^000 - Fortaleza dós Nogueiras (MA)

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E COBRANÇA, TIPO DE
VEÍCULO:
5.1. Váibr mensal - R$ 29.00^,00 ( vinte e nove mil reais)
5.2. Valor 7 (sete) meses (letivos) - R$ 203.042,00 (duzentos e,três niil e quarénta e dois reais).
5.3 Tipos de veículos: VAN

5.4. O pagamento sèrá féitq À VISTA, mensalmente após a verificação feita pelo Supervisor de Rotas
Êsçplares nomeado pela Secretaria Municipal de Educáçâo,. do cumprimênfO ^os serviços prestados
eíetiVámente rodado rêfèfênte áós itinerários constantes no Termo de referencia, observado a
correspondência com os serviços constante da Nota Fiscal de Prestação dè Serviços;

^ 5.5, Os preços referidos nos itens anteriores incluem todos os custos diretos e indiretos da
"CONTRATADA", beni cOmo seus irnpreyisios, lucros, taxas eumpostos.

5.6. Fica estabelecido qüè tódò è qüaiqiièr serviço nâO executado ou executado com itnperfeição não será
págó pela "CONTRATANTE". Caso conste em documènto dê cobi^nça já liquidádo, será descontado,no
pagamento seguinte ou em quaisquer créditos da "CONTRATADA" junto à "ÒONTRATANTE*^

5.7. Os documentos de cobrança deverão estar em situação regular e cõirctamente emitidos, em, no
mínimo, 02 (duas) vias, sendo quê o vencimento dâr^se-á até o S"" (quinto) dia útil subseqüente ao da data
da apresentação ou reapresentação, se devolvidos para correção.

5.8. Vencido o prazo para pagamento estábelecido nò item 5.5 sem quê o mesmo tenha sido efetuado pela
"CONTRATANTE", esta pãgafá ènçafgQS de mora no valor de 1% (um por céntò) ao mês, calculado Pró-
ráta-die, oS quais serão pagos juntamenté com a quitação do principal.

5i9. O pagamento será efetuado na tesouraria da Secretaria de AdministràçâÓ, Planejamento e Finanças^
devendo a "GONTRATADA" comparecer clirétarnente, ou pe|ç> seu representante devidamente

X.- autorizado.

^ CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E SÜBCONTRATAÇAG
O contrato global ou qualquer parte delè, ou qualquer importância devida õu que venha a sê-lo, nãõ
pçidetá' ser subcontratado, cedido, caucioríàdó, transferidò Oü de outra forma comprometido, sem o prévio
consentimento, por escrito, da "CONTRATANTE".

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES l'ELO INADIMPLEMENTO
A inexecução parcial ou total deste contrato ensejará à CONTRATÀDA as, seguintes penalidades: ^
7.T Quando por descúmpfimentó total ou parcial das obrigaçõeS'estipuladas ..neste Contrato oü guando
incorrer em desídia, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Educação, assegurada prévia
defesa, será imposto à "CONTRATADA" serão aplicadas as sanções previstas na Lei i\° 8.666/93,
fixàndp-se a multa no percentual de 0.3 % aò dia até o limite máxirnò de 1Ô% (dez por cento) do valor
total do Contrato, aíém dá cUrnuIação com as detnais sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8,666/93.





P R(i bl ' VHA a

dos
BUSCANDO ueLHORIAB Nogueiras

CNPJ (MF) 06.080^94/0001-11
Rua Rui Barbosa, 125 - Centro - Fpne:; (0XX99) 3531-1212

CEP:.65.8()^000 - Fortale^ dos Nogueiras (MÁ)

7.2, Ocorrendo prejuízo à "CONTRATANTE", por descumprimento dás Obrigações dà
"CONTRATADA", as indenizações correspondentes serão devidas à Prefeitura, independentemente de
cobrança judicial oü êxtraiudicial, reservando-se â esta o direito de aplicação das demais sanções
previstas neste Contrato e de conformidade com a respectiva legislação.
7.3. O valor das multas, eventüáímentê aplicadas, em hipótese ãí^raa será devòlvidò à
"CONTRATADA", mesmo que o evento causador venha a ser recuperado.

CLAUSÜLA OITAVA - RÈSÇÍSÂO:
A "CONTRATANTE!', poderá rescindir o presente Contrato, noS següintéS:CàsÒs:
8.1. Por ato Uriilateraí dà "CONTRATANTE", nos casos dos incisos I a XII e XVII do Artigo 78 da Lei
nO 8.666/93;
8.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido àlermo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a "CONTRATANTE", mediante comunicação escrita com antecedência mínima dò5
(cinco), dias;
8.3. Judicialmente, nos térmòs da legislação;
8.4. A eventual tolerância da "CONTRATANTE", ná hipótese de dêsÇumprimentíí de qualquer Cláusula
ou dispositivo contratual, por parte da "CONTRATADA" não importará, em novação, desistência ou
alteração do Contrato^ nem impedirá ação contra a mesma dos direitos ou prerrogativas que,
contratualmente ê légalmente Ihé são assegurados.

CLÁUSULA NONA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes deste çontrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária da Secrètaria de Municipal de Educação:

15- FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
11 - FliNDEB - Fundo Manutenção Des.,Educação Básica Vai Magíslério
|2.36Í.0407.2-037 - Mànütènçãò dò Transporte Escolar;
3.3.90.39.00.Ò0 ̂  Outros Serviços de Terceiròs ~ Pessóá Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS
10;1. Fica a "CONTRATANTE" autorizada a descontar de quaisquer créditos da CONI RAIAUA as
impórtânciás referentes, a, multas ou prejuízos causados à "CONTRATANTE" Ou^a terceiros. ^ ^
T0.2. A "CONTRATADA" não poderá dar ou proporcionar publícáçõés. relátórioSi. ilustrações,
entrevistas Ou detalhes da aquisição objeto deste Contrato, sem o preVio çpnseOtirnento, por escrito, da
"CONTRATANTE".
10.3. Os casos omissòs, Ou duvidosos serão dirimidos em comumíacordo entre às partes.
10.4. Quaisquer cláusulas do presente contraio que venham a ser consideradas conflitantes com ás
disposições dá Lei n." 8,666/93 sei^o consideradás nulas de pleno direito, adotando-se dessa forma a
solução e determinações que da lêi emanárem.
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dos
BUBCANaO UeLKORIAS

^■riSãS
ÇNPJ (M F) 06.080^94/0ÓÓM l

Rqa Rui Barbosa, n® 125-Centro;-Fone: (0?OC99)3531-1212
CEP: 65.805-01)0 - Fortaleza dos Npgueirás (MA)

CLÁUSULA DÉCIMA PiUIVÍÉIRA - V^pR DO GONTRATO
Pará efeitos legais é dado ao presente Contrato, o vãlor.glòbal dé RS 203i042jÔP,(duw:ntpse três mil e
quarenta e dois reaíis).

DADOS BANCÁRIOS:
M.L. N. PEREIRA TRANSPORTES - EPP
Agência n® 782
C.C; 3.955-9
Banco BradescQ.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade, dê Balsas - MA, com renúncia de qualquer outro^ por mais privilegiado que
seja,:para a solução de qualquer litígio decorrente deste córitrató.

E, por estarem jüstos e contratados, lavrou-se o presente instrumento, em duas viàs, dè igual teor e forma,
artibás assinadas pelas partes contratantes e tesièmunhás, depois de lidas, conferidas e achadas confórrfte
em todos os seus termos.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 14 de maio de 2019.

Alèandro Gonçalves Passarinho
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

U'

Márià José Martins dos Santos-

Secretária Municipal de Educação
Decreto n® 014/2017
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INoqubifòs
CNPj (MF) 06.080^?4/P001-11

Rua Rüi Barbosa, n° 125 -Cèntro-Foner(03£X99^Sl-1212
CÉPÍ 65.805^000 ̂  Fortaleza dos Nogueiras (fl^)

Fiscal de G(

Ráiniundo Maciel de Carvalho
ERVISOR; ESCOLAR ETR
Portaria n® 026/2017 - SME

.'^y\ - \

M L N PEREIRA TRANSPORTES EPP
CNPJ n® 15.761.694/0001-57
Maria Lúcia Nazareno Pereira

contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFt^iSl/Ül/^lii-JÜ-

Nome ^4.

CPÉ:

;
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■eirkaaé^KKeii*!'<^Nogiiel^.

CNPJ (MF) 06.080,394/0001-^
Rui Barbosa, 125 - Centro - Fon«
CEP. 65.805-OdO - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2019

ÔTRDEM DE SERVIÇOS

À Empresa
M L N PEREIRA TRANSPORTES - EPP
CNPJ n° 15.761.694/0001-S7
Rua Ô4, n° 364, Sala 01 - Çatunibi - CEP; 65.80Q-000,;Balsas - MA

Senhor Diretor,

OÍÍDiM DE SERVIÇOS,
A Lcos na execução do transporte escolar do município de Fortaleza dos Nogueiras

MA para o ano letivo de 2019, objeto do processo de licitação da modalidade Preg^
de 14 de maio dê 2019 a 30 dê dezembro de 2019.

Fortaleza dos Nógueiras^Ma, em 14 de maio dê 2019.

Aiêandfo Gonçalves Passarinho
Prefeita

Ciente em j U ÍQ^L% ^
Empresa:

M L N PEREIRA TRANSPORTES - EPP
CNPJ h® 15,761.694/0001-57

Wv.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS
Rua Sâo Francisco, s/n, Centro, CEP; 65808-000; Nova Colinas - MA; Telefone: (99) 36021046

CNPJ: 01.608.768/0001-05

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÈCNÍCA

Declaro que a empresa: M L N PEREIRA TRANSPORTES -

ME, escrita no CNPJ n° 15.761.694/0001-57, situada na Rua 04, n° 364 A -

Catumbi, Balsas-MA, CEP; 65.800-000 prestou serviço com eficiência e

qualidade de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER O

TRANSPORTE ESCOLAR através da Secretária Municipal de Educação do

Município de Nova Colinas, conforme contratos n° 162/2019 e n° 163/2019.

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa

foram satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone

comercial ou tecnicamente.

Nova Colinas - MA, em 09 de Dezembro de 2019.

ÂÀ i
Maria leda iSousa Castro

Secretaria Municipal de Educação

Qnàw

CARTORIOOFiaOUNlCU

Nova Colinas/MA

■BscreN Poder Judiciário TJMA. Selo:
RECTIR156S77Fl0ELETATDBERU9a.
Deito^Hcrcf. 16:05:32^ Ato
Í3.17.S,. Farteis). MARIA lEDA SOUSA
CASTRO, Totol: R$ 4,40, Emolumentos'
W 4,30, FERC: Rí 0,10, Consulte a
uo I i docté des te se I o em
https: .^'/'selo. tjma.jus.br

PREFEITURA DE NOVA COLINAS
CNPJ; 01.608.768/0001-05

Rua São Frandsco, s/n - Centro, Cep.: 65.806-000, Nova Colinas
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PREFETTURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Numero Ca Nota

201900000005

Data e Hora da Emissão

30/10/201915:41^40

C^idlgo de Verificação

anusuwbcntsnMESMaimMn

|lQ2MS00T2716041

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Sodal: U.L.N PEREIRA IKANSPORTES
CPF/CNPJ: 15.761.694r0OD1-57 bscriçãD Municiai: 1109257087
Endereço: 4 304 sala: A; - bairro catuiuibi - cep: sssosooo

Munidlltfo: BALSAS UF: HA Emall !ueia-nazai«ne^totna!lcom Telefone: (99)35418325
TOM/VDOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Social: SECI^ARIA MUNiaPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA COUNAS - FUNDS
CPF/CNPJ: 07^.«)8rtfflD1-26 Inscrição Munic^
Endereço: RSao Francisco-BAomocEHiRO-cs*: sssosooo

Município: NOVA COUNAS UF: MA Enreü: T^efone:

DISCRIMINAÇAG DOS SERVIÇOS

.Ida item

S _,'íutAvel

Item

Serviço de tAawsporte oe Aumos da nabe fumoaíkntal denóVAéòQtlAShü UÊS"

aaI^\3

Quantídati .Valor Unitário Valor lotai {R$)

10450^ 10450.00

A

PIS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (0,0000%):

R$ 0.00
INSS (0,00IH1%):

R$0.0D
IR(p.OOOO%):

R$0,00

CSU. (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 10^0,00

ValwTo^ das Deduções:

R$0,QD
BasecteCâteuIo:

R$ 10.450,00

Alkpnáa:

3,14%

\telordolSS:

R$ 328,13

Descrição NBS:

Local de Ineid&tcialnpteto: Local da Prestação
Local de Prestação do

Reromimento:

10/2016

Uhridade:

Serriço:

TributaçSm FATO GERADOR BA OUTRO Mês de
NOVA COUNAS/MA

iss retenção

492480000-TRANSPORTE ESCOLAR

1601 • SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO UUMCIPAL RODOVIÁRIO. {dETROViARIO, FERROVIÁRIO EAQUAVIARIO DE



• NumeFo oa Nota

PREFEITÜRÃ MUNICIPAL DE BALSAS Z01900000009 ||l0aHS0072733112 j
SECRETÀRIÀ MUNICIPAL DÉ RNANÇAS.
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTARIA

Data e Hora da Èmisão -
29/11/2019 09:49:01

1  1;

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
Código de Verificação
tE1CjaAF4IAaS«IL*Ua2A1UWjS8? 1 ̂ 8]
Inscrição Munidpal: 11(3257087

Nome / Razão Soda): KL L. N PEREIRA TRANSPORIES

CPF/CNPJ: 15.761.634/0001-57

Endereço: 4 364 SALA: A; - BAIRRO CATUMBl • CEP: 65800000

Munidpio: BALSAS UF- MA Emdl lucia-nazar*no@hotmaUxom Tetetone: (90)35419325
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Soàak ■ SECRET/VRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA COLINAS - FUNDES

CPF/CNPJ: 07.950.608/0001-26 Inscrição Municõiat
Endereço: rsao Francisco-bairro centro-CEi>:6S8080oo

Município: NOVACOUNtô UF: MA ErnaB: Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSOesedítowwFoRMEAWiERsasnwffiraEçosM-ci&fflawiPiisstoprasBfflALK-oosamÊTOOioDecoMnwoN-iaaani-FiMaaoiMtíiRaAaztttsiEnvi^vB^
âKIBUSl,CiAPAC(DAD&MA)UUAte4aPASSACaR0S.

)do Item

^. . butAvel

Item
Quantlda^

\

Valor Unitário Valor Total (R$)|
10.450.00lBéftVigò bÉ bd AÜJriòá üa hÉog HJrtoAMátffAL bE noVÂ tíÀMifàW

VÊSMBOXQ.

10450,00

I  ■

PIS (0,0000%):

R$ OiOO

COFINS (0,0000%):

R$D,00

INSS (p.0000%):

R$0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

CSLL(O.QOOO%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 10.450,00

Valor Total das Deduções:
R$0,00

Base de Càkado: ■ I Mlipjota:
R$ 10450,00 3^%

Valor do ISS:

R$ 360,53

üiJTRAS INFORMAÇÕES

Tr^taçáo: FATO GBtADOR EM OUTRO Mês de 11/2019
Descrição NBS:

LocddelncbtêndalmpostK Local da Prest^&o

LocaldePr^taçãodo NOVACOUNAS/MA
Recolhimento: REDENÇÃO
Aftrfdade: 492480000-TRANSPORTEES«>LAR
Serviço- 1601 - SERVIÇOS DETR^NSPORTE COIETWO MUNICIPAL RODOVIÁRIO. METROVIARIO. FHWOVIARIO E QUAVIARIO DE



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS
Rua São Francisco, s/n. Centro - Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05

CONTRATO N° 162/2019

FXJNDEB_y~"'

/'f

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
162/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS/MA B M. L. N.
PEREIRA TRANSPORTES.

O Município de Nova Colinas (MA), por intermédio da Secretaria Municipal de Educação/FUW^,
com sede na Rua São Francisco s/n% Centro, Nova Colinas, inscrito no CNPJ sob o n"'
07 950 608/0001-26 representado por sua secretária a Sra. Maria leda Sousa Castro, brasileu^
-cãjãasiiíiss^irportadbra da cédula de identidade RG. n° 016584762001-1 SSP/MA e inscrita no
CPF sob o n® 957.859.903-00, residente e domiciliada na Av. Adelino de Paula, s/n, Centro, Nova
Colinas-MA. CEP: 65.808-000, nomeada pela Pòrtãria n® 002/2019, de 02/01/2019, doravame
denominado CONTRATANTE, e a empresa M. L. N. PEREIRA TRANSPORTES, inscrita no C^J
sob o n® 15.761.694/0001-57, com sede na Rua 4, n® 364, Sala A, neste ato ^
Maria Lúcia Nazareno Pereira, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identtdade Rü
n® 0263610520031 SSP/MA, denominada CONTRATADA, fínnam o presente Contrato deco^ente
do processo n® 060.02/2019, Pregão Presencial n® 005/2019. com fundamento na^i n 10.520 de
\imm, com a Lei Complementar n.® 123. de 14/12/06 e suas alterações, no Direto Fe^^^^^
7.892/2013 e suas alterações, e com aplicação subsidiána da Lei n. 8.666, de 21/06/93, além as
demais disposições legais aplicáveis, e ainda, mediante as cláusulas e condições segumtes:

1 do^!^^^™ntrato a locação de veículos para o serviço de transporte
escolar, destinado aos alunos da rede municipal de ensino,
pre^o presencia! n® 005/2019. com motorista e demais custos por conta da CONTRATADA.
L2"^TstSrde'cõntrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

Item Rota Categoria do Veículo/Especificações
Marcai
Modelo/

Ano

Unidade Quant
Valor

UnitMénsaí
Válor Total

no Período

4 4

Ônibus de 48 lugares, combustível diesel
comum, ótimo estedo de conservação, ano
não inferior a 2000, com motorista e
combustível por conta do contratado

Mês 9 9.500,00 85:500,00

término em 31/12/2019. nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993.
rr iLTT<ltn A. TERCEIRA-DO PREÇO E FÔRMA DE PAGAMENTO i j

3.1 - O valor mensal do serviço é de R$ 9.500,00 (nove miU quinhentos reais), perfezendo o total deR$85.500.00 (oitenta e cinco mil e quinhentos reais), no período de vigência titulada nela
3.2 - O pagamento deverá ser efetuado mediante transferencia bancána em conta titulada pela
3™-™^°FÍscal deverá conter o valor mensal dos serviços, relatljo ao mês anterior ao da
prestação.

UNDEBContrato n" 16



/ '''À

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COUNAS
Rua São Francisco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05

3.4 - No ato do pagamento a CONTRATADA apresentará junto com a Nota Fiscal, os seguintes
documentos: . m- j
I _ Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual do domicílio da
CONTRATADA;
II -Certidão de Regularidade com o FGTS;
ni - Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal;
IV - Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais;
V — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT
3,5- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que á CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica cònvencionadò que a taxa de atualização fmanceira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da.parcela,
terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização fmanceira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644
365 365
TX = Percentual da taxa anual-6%. - , ̂
3.S.1 - A atualização financeira prevista nesta Cláusula será Incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao
da ocorrência. , , • rr-u \/(
3.6 - Na hipótese de renovação do contrato, o reajuste ocorrerâ com base na variação do
(índice Geral de Preços de Mercado, medido pelaFundação Getúlio Vargas)

CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - « távj..
41 - A desoesa decorrente do presente contrato correrá por conta da seguinte
M/ÍíUTENÇAO do transporte escolar 12.361.0407.2047.0000; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA KmÍDICA 3.3.90.39.00.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
5.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivan^^^ e
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, d , da Lei n 8.666/93
alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS jx - Hn
61 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5 /o (cinco décunos por cento),
waloT total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contramal, devendo o valor da
multa ser recolhido aò setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do
recebimento da notificação. . r • Aia

6.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratóna de 0,5% (cinco décmio por cento) ao dia,
sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual. . . .j
6.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitui^
ou cobrada diretamente da einpresà, amigável ou judicialmente e poderá ser Aplicada cumulativamente
com as demais sanções já previstas. /

NDEBContrato n" 162/20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ÇOLINÃS
Rua São Francisco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05 .

SrfiSííX Z ,»« p»zo d, ÜS w») im Vf . »1»«"

rr^NTR ATANTÉ Que tomará as providências necessárias para adequação ao serviço.
?? T^™espe^ realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção dos

7 A TnHicar na nota fiscal/fatura o serviço executado e o mes a que se reiere. * •
75' - Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura de Nova Colmas ou ad;LeSe l'c£a ou dôlo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
? rTc^lTdu^" a do~S nas mesmas condiçSes contratuais, os acréscimos oulipV^sfõest-otjeTaté o Lite de 25;/. (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, dumnte
7 7'^pèmíitír\'L^a TONiLtANTE, sempre que lhe convier, fiscalize a prestação dos serviços.
78 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que

normas estabelecidas; rriMTPATADA fazer o transporte, em horário especial, se

veiculo conduáudo.

í?====H=Si-'s-í=.
83 . ppbiw «d. d. .di«.dto., m »«.». "• km»

serviço ora pactuado. /

CLÁUSULA NONA -DA SUBCONlllATAÇÃO / K "^5

Contrato n® 162/3^^FUND£B



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS QÜARTA-FEIRA, 03 - ABRIL - 2019

JETO: Fornecimentos de passagens rodoviárias, para a Secre
taria Municipal de Assistência Social. VALOR: R$ IS.815,00.
VIGÊNCIA: 09 (nove meses), com término em 3U12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 01/03/2019. Raimá Laurentino Ri

beiro, Secretária Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N° 129/2019. PAUTES:

O Município de Nova Colinas, por intermédio do Fundo Municipal
de Assistência Social, CNPJ 13.637.036/0001-22 e.a empresa M. K.
TRANSPORTES LTDA, CNPJ n' 15.436.809/0001-3& OBJETO: For-
necimentos de passagens rodoviárias, para a Secretaria Municipal de As
sistência Social. VALOR: R$ 14.400,00. VIGÊNCIA: 09 (nove niesw),
com término em 31/12/2019. DATADE ASSINATURA: 01/03/2019.

Maria leda Sousa Castro, Secretária Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N" 133/2019. PARTES:

O Mimicípio dc Nova Colinas, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, com sede na Rua São Francisco s/n". Centro, Nova Colinas,
inscrito no CNPJ sob o n" CNPJ: 07.950.608/0001-26 e R. N. DA S

SOÜSA& CIA LTDA, CNPJ 10.513.669/0001-30. OBJETO: Refor
ma e ampliação da Escola Municipal Dom Pedro 11. VIGÊNCIA: 120
dias. VALOR: R$ 150.673,35. DATA DE ASSINATURA; 11/03/2019.
Maria leda Sousa Castro. Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N" 134/2019. PARTES:

O Município de Nova Colinas, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, com sede na Rua São Francisco s/n", Centro, Nova Coli
nas, inscrito no CNPJ sob o n" CNPJ: 07.950.608/0001-26 c R. N. DA
S SOUSA & CIALTDA, CNPJ 10.5Í3.669/0001-30. OBJETO: Re
forma e ampliação da Escola Municipal Dom Pedro 11. VIGÊNCIA: 120
dias. V/\LOR: R$ 106.751,59. DATA DE ASSINATURA: 11/03/2019.
Maria letto Sousa Castro. Secretaria Mtinicipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N^ 157/2019. PARTES;
O Município de Nova Colinas, por intennédio do Fuhdó Municijjal de
Saúde, inscrito no CNPJ sob o n" 11.848.497/0001-19 e a empresa.ALE-
ANDRO GONÇALVES PASSARINHO, inscrita no CNPJ sob o n®
00.795.813/0001-15. OBJETO: Aquisição de medicamentos e correlates
destinados á Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: R$ 140.207,21.
VIGÊNCIA: 289 (duzentos e oitenta e nove) dias, a partir da data da as-
sinatxua, com término em 31/12/2019, nos termos do artigo 57 dal-ein**
8.666, de 1993. DATADEASSINATURA; 18de março de2019. Juliana
dc Paula Rego, Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N" 160/2019. PARTES: O
Município de Nova Colinas, por intermédio do Fundo Municipal dc Saú
de, inscrito no CNPJ sob o n" 11.848.497/0001-19 e a empresa D. R. RE
PRESENTAÇÕES LTDA-EPP., inscrita no CNPJ n" Ò4.9S4.908/0001-
95. OBJETO: Aquisição de medicamentos e correiatos dtótinados à
Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: R$ 735.838,75. VIGÊNCIA:
289 (duzentos e oitenta c nove) dias, a partir da data da assinatura, com
término em 31/12/2019, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de
1993. DATA DE ASSINATURA: 18 de março dc 2Ò19. Juliana de Paula
Rego, Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N" 164/2019. PARTES;
O Município de Nova Colinas (MA), por intermédio da Secretaria
Municipal de Educaçâo/FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o n® CNPJ:
07.950.608/0001-26 e a empresa CONSTRUTORA COELHO TEI
XEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 10.602.975/0001-43. OB
JETO; Locação de veículos para o serviço de transporte escolar. VA
LOR: Mensal - RS 6.000,00; no período - RS 54.000,00. PRAZO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O presente Contrato terá vigência
por 10 (dez) meses, a partir da data de sua assinatura, com término em
31/12/2019, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993. DATA
DE ASSINATURA: 22 de março de 2019. Maria leda Sousa Castro,
Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO FT 165/2019. PARTES: O

Município de Nova Colinas (MA), por intermédio da Secretaria Munici
pal de Educação, inscrita no CNPJ sob o n" CNPJ: 07.950.608/0001-26 e
a empresa CONSTRUTORA COELHO TEIXEIRA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n" 10.602.975/0001-43. OBJETO: Locação de veículos
para o serviço de transporte escolar. PRAZO DE EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS: O presente Contrato terá vigência por 10
(dez) meses, a partir da data dé sua assinatura, com término
em 31/12/2019, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de
1993. VALOR; Mensal - R$ 5.500,00; No período - R$ 49.500,00.
DATADE ASSINATURA: 22 de março de 2019. Maria leda Sousa
Castro, Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N" 162/2019. PARTES:

O Município de Noya-CoUnas (MA), por intern^3i?^da Secretaria
Mum(upm de*Ê3uca^õ/^ inscrita no CNPJ sob o a" CNPJ:
07.950.608/0001-26 e a empresa M. L. N. PEREIRA TRANSPQfi-
TBS, inscrita no CNPJ sob o n° líM.694/0001-57. OBJETO: Lo
cação de veículos para o serviço de transporte escolar, PRAZO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O presente Contrato terá vigência por
10 (dez) meses, a partir da data de sua assinatura, 31/12/2019, nos termos
do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993. VALOR: Mensal - ̂  9.500,00;
No periodo - R$ 85.500,00. DATA DE ASSINATURA: 22 dc mai^ de
2019. Maria leda.Sousa Castro,Secretária Mimicipal de. Educação.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N" 163/2019. PARTES: O
Município de Nova Colinas (MA), por intermédio da Secretaria Munici
pal de Educação, inscrita no CNPJ sob o n® CNPJ: 07.950.608/0001-26
e a empresa M. L. N. PEREIRA TRANSPORTES, inscrita no CNPJ
sob o n® 15.761.694/0001-57. OBJETO: Locação de veículos para o
serviço de transporte escolar. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SER
VIÇOS: O presente Contrato terá vigência por 10 (dez) meses, a par
tir da data de sua assinatura, com ténnino em 31/12/2019, nos termos
do artigo'57 da Lei n® 8.666, de 1993. VALOR: Mensal - RS 5.500,00;
No período - RS 49.500,00. DATA DE ASSINATURA: 22 de máfço
de 2019. Maria leda Sousa Castro, Secretária Municipal de Educação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO 0*AGUA
DAS CUNHAS-MA

CONTRATO N® 10/2019. PARTES: LOCAÇÃO DE IMÓVÈLNÃO
RESIDENCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÂGUA DAS CUNHÃS-
MA, Ê DE OUTRO LADO, O SR. CLEDIVAL DB ALCÂNTARA
SOUSA. CPF n® 476,608.053-04. OBJETO: CONTRATO DE LO
CAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, localizado na Praça
Antônio tomaz, n® 02, Centro, Olho d' Água das CunhIs-MA. AM
PARO LEGAL; Lei n® 10.520/2002, Lei n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores. O aluguel mensal VALOR; RS 998,00. VIGÊNCIA:
12(doze) meses a partir de sua assinatura, OLHO D'ÂGUA DAS a .
CUNHÃS-MA, 20 de fevereiro de 2019. ASSINATURA: FRANGIS- li/
CO VIANA PA SILVA - Secretário Municipal de Administração; ̂
CLEDIVAL DE ALCÂNTARA SOUSA, Proprietário. V

CONTRATO N® 11/2019. PARTES: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO ■ => ■
RESIDENCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUADAS CUNHÃS-
MA, E DE OUTRO LADO, A SR(A). NATHALIADTAULACOS-
TAMIRANDA, CPF n® 814.904.373-04. OBJETO: CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, localizado Rua
JK, S/N, Centro, Olho d' Água das Cunhãs-MA, AMPARO LEGAL:
Lei n® 10.520/2002, Lei "n® 8.666/93 c suas alterações posteriores. O
aluguel mensal VALOR: RS 998;00. VIGÈNÇIA: 12(doze) meses a
parür de sua assinatura. OLHO D'ÂGUA DAS CUÍWÃS-MA, 20
de fevereiro de 2019. ASSINATURA: SANDRA MARIADE JESUS
MENDES - Secretária Municipal de Assistência Social; NATHALIAD'PAULA COSTA MIRANDA, Proprietária, j ^



B4LS4S
/• <À((i.<^r. tfuc <|(ac<'c<)>p<;

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro que a empresa: NI. L. N. PEREIRA - NIE, escrita no CNPJ n"

.15.761.694/0001-57, situada na Rua 04. n" 364 A - Catumbí - Balsas - MA. CEP:

65.800.000, prestou serviço com eficiência e qualidade de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

PARA ATENDER O TRANPORTE ESCOLAR, através da Secretaria de Educação do

Município de Balsas, contrato n" 010/2017.

Declaro ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou

tecnicamente.

Balsas - MA, 23 de Janeiro de 2019

atenciosamente,

EIRA REGO

Secretario Municiai de Educação

j^PnlsrJtuB
«L-' «UJoíxí-

«onheço porSamèltíaHça a egshàtitra
• FS8KWBTP;62294$3}o^-É{noiUlUnt()S'4 30

B^sas-MA, _
Era Test\ c iva,. d»

Oou Fé.dsRrítia'

IQPM31^8346Ó^ã

nvtfflft

I
llkersQfl Mazwsll Franco Sanios -Tabeíiao e Rfigí^trador
jtlüt MimJiMDina. 1231 • Um >83i$a$- C£f SSOO^
f«e: 199) 3M14165 • E>«ii8lÍ;*»teiidÍinento9c»rtDfMeU1w.c«in.br

oder Judiciário TJÍIA. Selo: _
UTENT030668X273éBTl.'2U3Z5252, -' l"J
ata/Hora;. 12/Q2''2QÍQ 15:58:31, Ato: 13.18^
otcsl: iRt "4;50/Emol úriientos:' RÍ 4,'40; .:FERC:j
t 0,10, Cônsul teia uál idade deíte.se.lo-em H
Itps://selo. tjftiq;_ji.is..br r, {..♦c-jr.
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PREFETRJHA MUNICDMl.
DE EAIMEIRAS DE cdÃS

AVISO IA liOTiàÇio
TomoA oenu3C<»tr4ait7

PmcM o* ooi$9Saoi7
A Coounào PeoBittnto óo ÜtU^te do Cwodo

dí (blseSns de Goiás • GOi ^ do Rtço
üst9aktalínáiHp9100tisaà>^^ ISdoofisdaca^ifeÀl?,
LicitBçeo do tm TECTffiA e FRSO*. a DsAiBdiifc llanb de
Pnca. ém n* 0040017, teaáa oot itoia: afimtASAÇAO DE EM>
PRESA QUAUFICADA MRA ALÜÕfELOlCENCtMifENID DE
SISTEMAS WEE 06 GBTAO PÚ&UCA - OH UNE > COM
ACESSO A QUAISQUER DBPOSnvroS ElEIRnilCO OOA
OOERNET, DE [NTOlUAllCA AUrmAUZADOS (SOTIWA.
RE^QUS MpiDAM AS EXIGOCIAS lEGAlS KA ADMl-
NBTRAÇAO PUBLICA UUNIQMU od an&nnth^ coa ta
XetTOn K C9B0nfi£t(dsS láSBm e <fcMÍl6S
QO ppffPTí D E£uá csttB A ifa Q7 dftifcti és

il7« dss Q8dn b Ai Uá)Ob«dn 130 A ̂  I60twfvíit6àn
"  'ptl de hlmdnsdeCoíii. líae A Rn Amaicaa de BibH.

- Piatmcna de Ocia*-CO. to (O&n 395*4006. Obleotto
'* n litR

Pahueni ib 3)1 de tk atvil Jt 301?

•  EUSABETHOE PAULA SLVA
i-RÁto cn.

PREFEITURA MUNK3PAL DE RUBIAIABA

AVISO OBUCilACAa
TOStADA OB PREÇOS K* SftOl?

ltB6àtA»GO,3S úe ifc 9*16 de O»?.
JISUANE DA SOJA qOSTA ABJUUO

hvsslsBc dl CdodkA^

FREFEmJRA MUNICIPAL
DE SAmO AKTONIO DO DESCORBERFO
SECREIARIA MIMOPAL OE EDUCAÇÃO
EfMTAL DE CHAMADA PÚBLICA N< Util- FME

- TtWIl

mm/ii

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANOSO)
DEGOlAS

av OeUCITA

BDnaN> 110017

pefa cdCgo oconointomi lo

niECAlO mSEKOAL
emALTl* 120017

AC«'"'fa5e.deBõatat»^fteltoundeStofaAM^g!Q
0£ COlA^ Piegpao c coapc de epok^ tem

de 2017, o I£
tipu iricnv tfno objarvp d&aiápuiti

01 (qd) wcclo ̂  flsíMDflc dt pata %Tmpl&
cigyAmo3kpKfai»agtèidQ

laSg tCyáh>awcBClgt^gfttpaEÍiffajoftifKfígftTícitKtKyo ps nftssdc

nrmr» as ■ Wd» éa ftle&ne {O) 3305L7954 ou acniâ peto

FnjBRMO «ie <«i&^-CSO. 2D de abrti de 2úi?.
PAULO VINtauS CAUSSA AQuoea

Prctidcfltg és C¥L

FREFEirURA MUNIOPAL
DE TERESOPOUS DE QOIAS

.AVISO DE AtrSMÇAU
tumada ne fheço .s> i/ao

EDITAL N* 10017

3K- Bph Üfaj, PiliI^jeLi,
Ucáuflcn, Qnm pSuo cae rê ni m <Sa II nsio ite B)17, Ss
OMO bem AUMÉNClA POBUCA de rito» de Bduçlo no-
daSifade TOMADA DE RtEÇa TIPO MENOR PREÇO - GLO
BAL. RECDdE DE EXECUW: CMPBERAOA POR RIECO
CLOBAL, riiaakj o eqiàtlçfc» de 46(<iinBas c srii) mti Uini» a
MssBcfpo de Rdátiata pf^fítiv aoPhHett^ Pbafio
Oiçamendifa e Ctwwpgig %iet> Rneacrira. Cd^ írr'|)**Te do
editei t soa escxos, ca Sede do Mnic^ de 7 a fi*. UeAuu
cmeRiaL lite: "*■««■*■»[p[■■■»>- iLinn.m^.t.u 3325-

017, dl OfifiOQt Cocri.

TcRCOfolê- de tjecMApD. 27 dr abtd Jt 2017,
PAULO SEÜÜO M LOdA

Pi^ra>

PREFQTURA MUNIORU. DE VILA PROPfaO
AVISU IIC UCITH*AI>

mC.ÀU PHE.««\CIAL V fiOUI?

A SECRETARIA MUNKIPAL DE ̂ CAÇAO DA KIE-
FSnmA MUNICIFAL DE SANTO ANIOMIO 00 OESCOBEEk
yçyQO, anaardi da CoeitBao fcmiegie de Lirifttóca, tona pdMàa

penoniea ass iiiensadu cpt eaeonaa se aberta a CHAMADA
'J6UCA psn a mpiisi^ dt çfym ebcaedda de Afrintua
oníJkr e d» Enipwmfafar Foifiar Riiiri. ■««■■r"*- m

nwoco de slúnciilaiiu atsiir ne ahnws di edocitla bbiea do
PNAE, oei d*. 11-947/2009 e Ro. a38QCS9 do FNDELDj o-
CBuudos devBlo ̂ Rsonat • docaaeaacie pevinewed« esse
os diai<Q/DSQ0l3e 19/05/2017, tntinoGti»d(L|m»ACcnítsiD
Panueuli de Tint^de, O edral e een tnaoi. inda nstrae ee-

Br ***»*" a DqBotsoaita de de
P

Vlh PiAMMUTO. ZT ik -dvtl dr 3117.
UDERSSO» GOICALVES DE OU VERA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEinmA MUMCUM. DE BALSAS

EXnURVi DE COKTRATOS

ieKasa ^toIcipal a prio site ►"]»*>»»wi»ii«>»«a.si,hu it—.
lo.|ai|aKbc/. A sbntcn dn «nrima ntd a dk 33 cfa eaío de
2017 6 IJk

2to.\Mkwde0iwcton»<i037^rin)ikS17.
OLTEIBIE MACHADO DE OUVBRa

pTAhkMe da lairKtfto PnRmeiKe ik Lkí>:«*<

A CoBhda * Satacia rii Pietomde SAO FBAmsCODS COIÃS, on «wi a D^i;i'trfiu • eoaija <k aoe
MbUm. pen eesAectou das baeeessadn. 9» seti Raüzab a
™ 12 0 Mito ét 2017» m nde di iMaiiitiFB, ig ny»^ bm ̂
misM. Rsslo PiCBocáC Cpo «eear Pie$o dotet, con objetivo de
raeiniiretapteapsn o PmtaelodeSen^cnia limyeaPBUx^inchnndo: tapiiu. pon de enmev jodisi, cdeta de eo-
tolbos « cofets de Ex» ttaimíw e «mereál. a Visik Tteüea ad
resliada n periodo DS a 13 de ntria de 3017. tkdnda do e
aos Anexos, pode» ser «tnvée do síie ]ia{ni'ArwKsaEleo-
ewceomMAinÇrinirncoflicinueaC oa ta teáe de lieiante; ídiam-
çOb e «danilimha otlo ereato penoriawne. a etravêsifa
ttkftpe (62) 3305.7954 a ̂ nía [gia e<Baifc prititiia^oGti^

laoegmsjLSOJttafc
taoa<2250Jjojaoit

atO«225UJ.RUItOO;
QIflfc22li9J3.90,30ÍIO;

.  GL0^69JJ5a3atD. VALCDC RS
IL3S2DD {qsb oai besnOas o eioçKao a tosl. RASR LE-
Pte^ftatnrial SRP ̂ COTai/T ADdeRgiittoifc Pwp»
tf QTWOI? t tafose peta «b;iotisOt« cipewB\ m Lei n*
BA66>1991 e as» aucreeOes poMnoKs e pelca pteeiica de dimh)
p5bUea.,AS!>IHATll{UV!i; üusfDtMdeLinaCxlhiviCtsiintaniet
€ Aittvrio OtsfQA *li Ltiz (CtiniBtttii.

PSOCBSOir 6103017
. A na^tniRA uunktru. de terecúpous de

Jpliufl dft dic I ata
visa a coBSta do Peorssd tf CSQTZDl?* COMUNICA ws »

fiM frtto slteZclo wp» fTPBP* 4 ^ 7 ̂ 0 5-^1 5-5^ P
AdpGSul de TSndâdp P1ttoi^001i2ttl7«

A  fllcoçfl^s Bsá Sooriid pp oflci&l
vi^ wwmlirgtpp Jis ppxg^Cofc A ittfi de sbcitimi ds
0 <toaoaiü$flo tft Cã pnn o da

apécie: Cteifio. cr üIl^nilT • SEM£IX KMbme xto Prvsáu Prc-
seinri (f 0070017. (HRTES: Semana Maos^ dr Edctàfio « a
tasatso A G OA LUZ A CIA UDA • ME, unulu m CtiPI (f
25Jl82AI8/rai-OL CBIETO: AipisiEão de gía liqoeftito de pe-
bMeo (Gin 13 fa, uta ateada as nrrwártarfM <kt escola imi»
oiràâ de Bains • MA. DA3A OA ASSDiAIURA: 24 de risH de
2017. PRAZO DE VICET^IA; O pçeate eontrr» ialeíy-afri oa
jsfi 00 SB9 0sszcstB3 O icsá^ 1ÍS6fl08 u6 31 09 DO*
TAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02^7030133.90301)0;
Q2J7315533J030JMi OWJlMJJJimíW. VALCHl: RS
7930tLOO(setBn e tove ra1 e doEtaos reá^ BASE LEGAL: Este
contato teoi uta an»aco ItS*! a beiiBcio la trwtblfikde PieeSo
Potoal SRP o* oat/sm - CPL Ata de Rcgôtio de Pretos tf
0090017 c R0Me pelos t&sjmntQes n Lei n* SA6&ri993
e BBS alttnãn e pteeritas de diteia) p^ico.
ASSOfATURAS' üileau Teneíci R<y>> II laasmue) e AscanKi (Io-
ma <fa Luz ICarurataifaL

Espfciet CtBBiaitx tt*OH/2017 'SEMEO tceadaiee ilu Pre^t Pk-
bciÍchI n* OBa'2017, FARTES: StEicaiiii Menlapal dt E*i<!it4u e e
catosa ESMIRNA TRANSITES CAMBIO E TURISMO LTDA
. ME. tmia mOlPI tf fl3-32MlAOOOiO?. DBIETO: Prãto>
de stnricai de Baupone taaiai es» «bms ds zaca nscl do Mo<
cir^ de Brisa. DATA DA ASSlNAIliRA: 03 de risQ de 2017.
PRAZO DE VnSNCl/ú O pteante cecbato inktirte-A na data de
ssa asanamn e tad vigítsia aid 31 ds doeirin. DOTAÇAO OR*
ÇAMENTMUA: 02ÍClOa7JJ.9039J)Q; eaD7:22ai3330.»30.
VAlMh RS 3389-'>2jl8 ((r<i cnílliSet trezentos c oitenta e cinea
oòl ccBt» e da» ceaís e oiip eeoawsL Base LEGAL: Este eantnh)tem CBtno aoipoto le^ a liciúfM ta ireihfidak Prt{ii> ftewiwial
SRP tf 00)2017 - CTL e leo-ie pâo dõpmitdes esprtaa» dd Lei
tf &e66.'194)3 « suo ebeiaeSw* pasnw>«k e peiot {Hcceiias «k di-
re») (^in>. ASSIVVTURAS: Ma\ci Tritenj Repi II mruunie; v-
SÔTio Steânto Loa Undc < Sdrj iC«)n>r.c>3d3L

O  cto vft\ ^miSinv CO» nm
iCttiüdtos 0tq SC9 ^cdca tociliSKlb & 8s9
CtefiiL Mia Puaileiu Co. OK 76333-0011 co d>a 12 de Maà de
3017. d» ̂  Mom ETeéck ma • Aqtúsiçlo de M«m»t de Coo-
itnnw iwe a^-w A» <»fnTCT« ^

fe i'm7,' 11" I iLtMitf^tw de VSh di^oekd
*-*7 aa Pteosei» 09 etalereed aeíBi BeiàBado e 00tí»«naxí-

11061)13200184. '

Etpfaie Contcan. if 010/2017 - SEM EU ResaboMe A. Pitvte Pa-
KÕÁal cfOOa^lT.nUiTEã: Seoebna Hsraeiiaal de EifenâcA) e a
eiaoeaM L N PEREIRA TRANSOSTES • ME.tsseiia MCNPJ if
15.761^900001^. OBIETOc Piesta^ de sanhas dt pwaorte es<
cotes fa» aines di eois mel de Maaie&io de Britas. DATA OA
ASSINATURA: 03 de ibrl <k 2017. PRAZO OE VIGENCA: O pte.
tesWccnnCD iníeiar-ee-A na dÁde ua asriBrtBn e lóí vj^úEía ari
31 de desafao. DOIACAO DSÇAMâÍTASIA:
aZillÍl(ia733.9a393ia; OZ07-.2BI3J 903900. VALOR: RS
92.l«^ (BMenre e dms tail cem e luvetoa e les terii). D/ISE
LEGAL: Óte cesBUo tem cosa» jnuaia iezri a lieiCKia na tiNda»
Bdbde Nfgin ftejcatiil SRP tf1X1^013 - 13>L e kem pelas dò-

Mka pteeeitss de danto pBblictx- ASSlNATlSlAS: Masou Teixei»
Repi (Cuftuitaacl e Maiia Lãna Nastrei Preeici ICeiitrelafa).

PREFEITURA MUNiaPAL DE BREÍO

ocnuios I»; cttyiRATos

Espécie: COBSa. h>*0CQ/ZD17 - SEOES. RnoteOe da htslo Pre-
ernTHl tf uuiiian, PARTES; Stcieiziú) Manidial ck Doestol-
«finem Snctd TkbsQio e Einiez» e a oacta A G OA LUZ &
OA IJDA . MS.toía nCmõ* ZSDJlMSAnoi-ai CaiETO:Aiyiricln ik p» tlqntode oczeiteotClF) 13 te. em ttfaata n
irecessidMet OI Secrécnúi Uarècapal de DeesivalninattaSoca) Tk»
bribo « toim DATA OA A^MTURA: 24 <k riaO ib 2017.
FXAZD De VIGÊNCIA: O inicot enfeito btorei Bfedsa de
ctaBBáaiB»• bziitocã mil dedcseabia DOTAÇAO<%•
CAMEMTAiUA: 0?04g242 U.«gI3aBt <03)1336333303000;
<IZM-3l4Z33.9a3aOO: 0230336233.90.3001:
02D4^t343.JJR3(LQü; tOiMtumxvap.int»
Ú2iH3a373.3.9a3(UXi( (aJH3t3633.9QJlU0,
0204313833.903001; [an314433.9031Un;
at04y74JLl«l3lUXI. \ALOR; RS 23.«»Zai ^'álte e ibb nàl
uieeojjiLii c dittk retisL BaSE LBIAU cootRito tca ÜOSlD
uoma feyi a nNnp» n fteuikt tesetciiil SRP if
00ZI3017 > CVU A» ik R^m da Hn if 0990017 e Rse^e
prias ifciKaWk» meeiiMi e>a In ef Rnâ/1993 • nas efeerittC»
[eraciiare» c pelss leiriien ^ tLtlfei pdtiIlroL ASSINAHRZaS:
Vfnme Mutos Cbelto e SíNa (Csamce} e Aieerio Gom da
Lbz (ContnSBdiL

EXfcie; CoidntD a.* ffOOlTQOaL PAECAO PRESENCIAL N.*
GCQDOt?. ATUAL HOSPRALAR LTpA / O^fTRATANTE: SE
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE PUBLICA f CNPi:
123U.4fit/Q00l-77. 08IETQ: Contta&çSú dn Semças de Mant^
leito dl Ihimíiacin HMta. VALOR CONTRATADO: RS
liU33)630 (Km ndlhSo ttea nS. tiaBBcs e reais e
vime eenom). VKXNCIA 00 CONTRATO: 09 (nore) reses. DA
TA D6 ASSEIATURA DO CONTRATO: 05 de AteT ik 2017. OIU-
cm DOS RECURSOS: FM5 • 33.9nJaoo Mauisl de consunn).
ettoaecta 33.963048. BASE LBiAL- Lei IQ32QS2, e Lei n.
S.666^ e em riKraçOes poneriarev

Erenàe: Coafemo a' PE U2S'20|T. PKEtL\U ELETRlT.NHX} .N"
imZDP.LPAIl-OMCRtTOClREAtSLTDA-MF IÜ.N7K,\TAN-
TE. FliNOO MU.Ntt1JV\L Dt A5StST>.Ntl.\ SlXTAt . fSI'J:
IB363.73UWII-4Z. UBIETU; Aipito^ân lie IVw» OImco. «le !»•
tetcaw da Semana .Municipal de AMBtkma S«ui. VAMtR CXIN-
TRaTaOO: rs 542300yCO (Ouaihciiiw e mareaia e diÁ tml e
n^wifl» rerisL VIGÊNCIA DO CQNTR^O: 09 (sove) tocsei.
ÓATA OE ASSNATURA DO CONTRATO: 06 de Alnl X 201^
(KUGEM DOS RECURSOS: FUÁS - 33.90300) Ueifiiri ik CO»
toma BASE LEGAL: Ln 10320)112, Deaeb) iflIO e Lei O.
RdOAl?) c «BI nltetofOe* partenem

EspddeCmiafea.S*OI2/20l7-SSAtL Re&dtntedaFletolX-
aeaeiil tf OOT.IQIT. F/UHES: SecreBrti de e •
toe» A C DA LUZ ft C IA LTDA - ME. tola na CNPJ if
2MB2iMSi(IOD|-Ú2. OBIEID: Aqsisto d: ps ImeTeilD de fe-
bõbo (GLn 13 te- aenáa as neeeoidaB» ib SexitCaiâ Mn-aie^ de Sedde DATA OA ASSINATURA: 24 & abril de 3UST.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O piacnre eunaso imcoi-^-à íb dm de
soa aatáwlya e te» cieíisãi até 31 de doentbtu. OOIACAU OR-
MUDfTARiA: U2.0iS76?-3J.<tt3aDO; 02fl632673-l9aJtU*t
07 JfigTftl T 3 JOJQJOC^ CZTI632M335a3SJ0a:
0Tttfé7?57JA9a3ai)0; fanarTTafteecoenn»

Bpéwe: Coonto o.' PR0IRB03. PRECAO PRESENCIAL N.'
004(7017.1B.F TRANSPURTE COLETTX-OS E -niIUmO LTDA-
ME / CONTRATANTE: SECREXaSíA MUNICIML DS EDUCA
ÇÃO / CNPJ: Q&l lATAliOaoi-Ui. OBJETO: CreMito dos Set-
«icaa de TksBSpnrte EseolaL VALOR CONTRATADOc RS
97J350.00 (NovcEentas e umOii e ren nd naoutiuos e cinuOenia
teatsT VIOCNCLA DD CUNTR-VH): «7 dz Ahnl de E»|T a 31 A
Uezembre de 2017. DATA DE .VS$lN.m'RA ÜO CUNTiL\TO. 07
ik rXbrS de 20Tr. URKiEM DOS RECIIISÜS: FLINOER ' PNAT -

3J.9Ü39in Tkceitas Pesas JnrUc». BÃSE LEGAL. Lei
10L5ZQO2. c Id & 8.46693 e dias tbetitfei podetúres

taifiii^,^ BCTíwA. cteiTt D* 23UtK2 de 2480/2001. qae bidiml a
de Cfan» PeUiat Oosilein - ICP-BreiiL

u
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

A cUfoife t^creoiòs

CONTRATO N° 010/2017 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP 008/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 007/2017

M

.Ü

=í.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO. DE BALSAS
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA M L N PEREIRA
TRANSPORTES-ME.

■í '

°  de BALSAS-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
r.A ""pAÇAO, situada na Rua Padre Franco, n" 405, Centro, Edifício Dom Franco, Balsas-MA, inscnto no CNPJ sob o n» 06.441.430/0001-25^ neste ato representada pelo Secretario

™XEIRA REGQ, portadora da Cédula de Identidade
o 2®^1272003-4 SSP/MA e ÇPF n 531.210.233-49, residente e domiciliado na Rua Loreto,

I' «YbéIIIÜÃ Balsas-MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa M
«A ■ TRANSPORTES-ME, CNPJ n.° 15.761.694/0001-57, com sede na Rua 04, N"Balsas-MA, neste ato representa pela Sra. MARIA LÚCIA N/\ZARENOPEREIRA, portador do CPF n." 351.924.613-91, RG n" 26361052003-1 GEJSPC, residente e
domiciliado na cidade de Balsas-MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
wlebram o presente contrato, nos termos conforme da-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n°
007/2017. Pregão Presencial SRP 008/2017. o qual réger-se-á pelas cláusulas e condições
estipuladas a seguir.

Cláusula Primeira ~ DO OBJETO:

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar
para alunos da zona rural do Município de Balsas.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial SRPN 008/2017 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666/1993 e suas alterações
postenor^ e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a
integrar este contrato. „ ^ = hocdci ^
Cláüsula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

?•?*, ^ serviços do objeto ora contratado, a constante pagará à contratada o valor
D« (noventa e dois mil, cento e novènta e seis reais) e valor mensal de
(anexo I) ® quarenta e quatro reais) conforme descrição dos serviços
3.2 ^ O: valor mensal poderá variar conforme a medição realizada, devendo ser atestada
pelo fiscal do contrato. ^

~  CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FMÍaNCEIRA DOSRECURSOS: ^

Próf, JtóRêgo, 121 - Gèntro - Balsas - Marárihão - 65.800
C4NíP.J; 06i441.430/0001-25 ***** Í99V 3541-2197
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4.1., As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura de Balsas - MA, classificada
conforme abaixo especificado:

Código da Ficha: 850
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 08 Fundo de Manutenção da Educação BásIca-FUNDEB
Dotação: 12.361.0013.1007.00003.3.90.39.00
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Código da Ficha: 715
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: Ò7 Secretaria Municipal de educação - MDE
Dotação: 12.361.0082.2281.00003.3.90.39.00
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate
31,12.2017.

Cláusula Sexta - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.
6.1 Os serviços deverão ser executados, na especificação e periodicidade especificadas

em cada Ordem de Serviço, sendo que a. inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada, que fica
obrigada a apresentar toda documentação dos veículos, bem como atender aos
ditames do Art. 138 e 329 do Código de Trânsito Brasileiro.
A contratada deverá Perconer o itinerário estabelecido e cumprir rigorosamente a

carga horária pré-estabelecida pela Secretaria Municipal de Educação.
Responsabilizar por todo combustível e pelas despesas com os motoristas, bem
como quaisquer outros custos que venham a existir, pois nenhum custo será pago
por esta Administração. Que o veículo objeto desta lic^ção deverá estar disponível
e em perfeito estado de conservação, prindpalmente no que tange ã iantemagem,

■  motor e mecânica.

Substituir no máximo em 24 (vinte e quatro) hora o veículo que der problema/defeito,
pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem tampouco paralisados.
Será permitida a subcontratação dos serviços do contrato nos temnos da Lei

8.666/93.

Cláusula Sétima ~ DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com os dias letivos
trabalhados e quilômetros rodados, mediante solicitação por escrito até o 5° (quinto)
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, destinado ao Setor de
responsável, sendo entregue ao Setor, de Protocolo da Secretaria Municipal de
Educação, acompanhada dos documentos pertinentes ao pagamento.

^ Para a realização do pagamento será observado o fie! cumprimento dos serviços
.  nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Notí Fiscal/Fatura

com os registrados nas Ordens de Serviços, sendo que no paso de efetiva
regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidado.

Pràçã Profi, .jQcà Rêàb. 121 - Ceiitfo -Balsas r Maj^hãò - bOO'|[0
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O município de Balsas em até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscal
descriminada, liquidada e devidamente atestada pelo setor competente, devendo a
Empresa na oportunidade apresentar as certidões de regularidade junto a Receita
Federal, INSS, FGTS e Ministério de Trabalho. Será verificada também sua
regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
neste contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o
protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Instrumento e
indenização pelos danos decomentes.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre
Tempo de Serviço (FGTS) e os Tributos Federais, conforme normas do Edital de
licitação.

7.4 As: Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de sen/iço.

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
DO CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação paòtuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei
N°:8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
contratado.

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

9.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou
supressões, conforme previsto no § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO:

10.1-. Contratante Indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de
fiscalização dos serviços executados.

10.2. A ;gestão deste contrato ficará a cargo da Servidora ILDA SODRÉ BATISTA
(Matrícula n° 1471-1), designada por Portaria. Caberá a essa servidora, gestora do
contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases,
competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade:

I  - anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
ot}servados;

II - transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do serviço;

III dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências aa execução que
possam acarretar a Imposição de sanções ou a rescisão contratual/

Praça Profv Jòcá Rego. 121 - Centro - Balsas - Maranhão .800-000
'  C.N.P.d. 06.441.430/0001-25 ***** Í90V3541.
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ly - adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução
docontrato;

V - promover, com a presença da CONTRATADA, a verifícação dos fornecimentos já
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

VI - esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente
da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

VII - fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do
contido,^ e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições dé
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárías.

.  Cláusula Décima Primeira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES;

DO CONtRATADO:

a) Executar os serviços contratados confomie termo de referência;
b) A ;contratada deverá apresentar os veículos com o Certificado de Registro e

LiTOnciamento do Veículo - CRLV vigente ou nota fiscal, devidamente registrados no
DETRAN como veículo de passageiros, além de apresentar Seguro DPVAT
devidamente quitado, laudo com aprovação da vistoria expedido pelo Órgão
Estadual de Trânsito e selo de vistoria fixado pelo Órgão Estadual de Trânsito;

c) Os veículos deverão estar em perfeito estado de funcionamento e conservação,
'^f^P/ovado por meio de laudo de vistoria do veículo que será executada pela
fisralização da contratante, a qual poderá, junto à contratada, solicitar correção de

i  , . eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na apresentação do
■  ' mesmo, ou até mesmo substituí-lo por outro novo, no prazo máximo de 02 (dois) dias

consecutivos, contados a partir da data daquele vistoriado;

d) O5 veículos da contratada deverão cumprir todas às exigêndas do Código Nacional
,  de; Trânsito, principairnente nas que exigem os artigos n° 136 a 139, quanto aos

equipamentos Imprescindíveis aos veículos utilizados para transporte de escolares,
bem como aos requisitos para o condutor dos mesmos; e ainda estar de acordo com
todas as normas estabeleddas pelo CONTRAN;

e) Todos os veículos deverão ter cintos de segurança em número correspondente ao
da'lotação;

/  i

f)

9)

Todos os veículos deverão ter pintura de faixa horizontal na cor amarela ou adesivo,
à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o
dístico ESCOLAR;

Aicontratada deverá manter o veiculo nas mesmas condições de funcionamento e
conservação constatadas no laudo de vistoria inicial, podendo a conjímtante, sempre
quê julgar necessário, exigir a substituição dos mesmos;

Piâ^ Prof. Jòcá Rêáò, 121 - Geritrá - Balsas ̂  Máfarihãò ̂  65:800-000
^ ; G;N.P.J; 06;44i.430/0001r25 ***** (99) 3^1-2197
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h)

k)

I)

n)

o)

q)

s)

t)

Na execução dos serviços, o combustível e o condutor do veículo serão de total
responsabilidade da contratada;
Os condutores dos veículos, para a execução dos serviços, deverão apresentar
Carteira Nacional de Habilitação na categoria D;
A coritratada será responsável por toda e qualquer manutenção preventiva ou
corretiva do veículo, sempre que necessário. Estão inclusos nos serviços de
manutenção: toda e qualquer mão-de-obra utilizada na execução dos serviços;
limpeza intema e externa do veículo; lubrificação dos principais grupos mecânicos;
controle dos principais reguladores; verificação do funcionamento geral do veículo;
verificação das partes elétrica, eletrônica e mecânica; reposição das peças; dentre
outros;

Todas as despesas, taxas, impostos dos veículos e dos motoristas são de
responsabilidade da contratada;
A vigência do Contrato vigorará até 31.12.2017, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II, artigo 57, da lei n®

.  8.666/93.

m) A.contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados,
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens
e normas da contratante;
A'contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas,
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou
omissão;
Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a
contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais,

.  prévidenciárías e trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados,
inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas
extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, taxas, multas e
impostos dos veículos e dos motoristas, não cabendo à Secretaria Municipal de
Educação qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza;

p) A contratada deverá manter sempre à disposição veículos com as mesmas
características dos contratados, para o caso de uma necessidade eventual de
substituição imediata.

Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento
das obrigações decorrentes deste Contrato;

Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;
Comünicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência,
sob péna de não serem considerados;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários; fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente contrato;

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assurhidas;

Pròf,i Jòca Rêgo. 121 - Centro - Balsais - Maranhão - 65
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A Contratada responderá, de maneira absoluta e ínescusável, pela perfeita condição
dos serviços executados, inclusive referente ao comportamento moral e profissional de
seus sócios ou funcionários, quando estiverem procedendo a execução cabendo-lhe
responder integral e Incondicionalmente por todos os danos e/ou atos Ilícitos resultante
de ação ou omissão destes.

DO CONTRATANTE

a) Fiscajizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

b) Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

c) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
Contrato.

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

12.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada
através de protocolo.

12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

13.1, A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em coríformidade com ò
art. 55, inciso IX, da Lei N°:8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos
artigos 77 e 78 da referida lei.

13.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei N°:8.666/93, mediante
as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento.

Cláusula Décima Quarta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

14.1. Pelq inexecução total ou parcial dos serviços do presente contrato, a Administração da
entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes
sanções:

I Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante
crivo da Administração;

i

II - 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valòr da Nota de Empenho em caso de
atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 16 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a^critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitaçãoido objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

4

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atra/o superior a
15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Adminjstçáção, poderá

Praça Profw J^ Rêgo, 121 - Centro - Batsai - Maranhão - ÓBJ
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ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial
ou total dá obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na
execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total
da obrigação assumida.

14.2. Quern deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do
contrato òu documentos equivalentes qüe dela poderão advir, comportar-se de modo
inidôneo òu cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública e,- será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e das
demais cdminações legais.

14.3. ■ As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos "11° e "111", facultada a defesa prévia do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14.4 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

14.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores
da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominaçõês legais.

Cláusula Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS:

15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei N°: 10.520/02 e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos
princípios gerais de direito.

4  1

Cláusula Décima Sexta - DA SUBCONTRATAÇÂO:

16.1 A Contratada poderá subcontratar de terceiros os serviços de transporte escolar sem
qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

16.2 A subcontratação não exime a CONTRATADA das obrigações e responsabilidades
decorrentes da contratação.

16.3 A contratada responderá por todos os atos do subcontratado. ^

Cláusula Décima Sétima - Da publicação resumida deste, instrumento

17.1 Ern conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n® 8.666/93 ̂alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contpáo e seus

[/:
Praça Pr^of. Joca Rego, 121 - Ceritro - Balsas - Maranhão - 65[]TOQ-QQ0
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aditamentos (se houver), será efétuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil
dO; mês seguinte ao de sua assinatura.

Cláusula Décima Oitava - DO FORO:

j  . ' I

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

j  ;

Balsas (MA), 03 de abril de 2017.

MARCIQ^^^^ RA REGO
SECRETARIA MUN^R iÚpE EDUCAÇÃO

contratante

]/Up<^q f-ouLCM ̂
M L N pereira TRANSPORTES-ME
MARIA LÚCIA NAZARENO PEREIRA

CONTRATADA

Phrfw-J^j R(|gò, 121 - Centro - Balsa^ - Márahhã6j/65,800-Q0Q
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA
9 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

NÚMERO DA NOTA

26

DATA E HORA DE EMISSÃO

04/05/2017 12:07:30

CÓDIGO VERIFICADOR

2017X53EHQTF0504
PRESTADOR DE SERVIÇO

NOME / RAZÃO SOCIAL M. L N PEREIRA TRANSPORTES - ME

CPF / CNPJ 15.761.694/0001-57 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1109257087

ENDEREÇO RUA 04 - CATUMBI N2 364

MUNICÍPIO BALSAS UF MA CEP 65800-000

E-MAIL LüCIA-NAZARENO@HOTMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇO

NOME / RAZÃO SOCIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

CPF / CNPJ / PASSAPORTE 06.441.430/0001-25 INSCRIÇÃO MUNICIPAL ISENTO

ENDEREÇO PRAGA PROF JOGA REGO - CENTRO Ns 121

MUNICÍPIO BALSAS UF MA CEP 65800-000

E-MAIL PREFEITURADEBALSAS@GMAIL.GOM

TRIB. DESCRIÇÃO QTD UNITÁRIO TOTAL

sim PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE ALUNOS DA REDE
FUNDAMENTAL DE BALSAS/MA NO MÊS DE ABRIL DE 2017.

CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 007/2017,PREGÃO PRESENCIAL
SRP 008/20017. E TERMO DE CONTRATO N» 010/2017.

197 KM POR DIA

26 DIAS LETIVOS

VALOR DO KM: R$2,34

VEICULO TIPO VAN, CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 PASSAGEIROS.

1,00 R$ 11.985.48 R$ 11.985.48

</?

PIS (0,00%)

R$ 0,00

COFINS (0,00%)

R$ 0,00

INSS (0,00%)

R$ 0,00

IR (0,00%) . ^ '
R$0.00

CSLL (0,00%)

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 11.985,48
VALOR DAS DEDUÇÕES

R$ 0,00

BASE DE CALCULO

R$ 11.985,48

ALÍQUOTA DO ISS

3,84%

VALOR DO ISS

R$ 460,24

OUTRAS INFORMAÇÕES /f
RECOLHIMENTO: RETIDO NA FONTE TRIBUTAÇÃO: INCIDENTE NO MUNICÍPIO
CNAE: 4929901 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL
SERVIÇO: 1601 • SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL RODOVIÁRIO. METROVIÁRIO, FERROVIÁRIO E AQUAVIÁRIO DE PASSPtGEIROS
OPTANTE SIMPLES NACIONAL: SIM

Para verificar a autenticidade desta Nota, aproxime um leitor de QR Code,fT2^ lagem ao
lado ou acesse www.trlbutosmunlclpaisma.com.br, selecione o mun^í^, sl^ue no
link 'Verificar Autenticidade' e digite o código verificador presente no](c^jèç^ [ho Asta
Nota.
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DATA e HORA DE EMISSAo

04/09/2017 10:34:25
CÓDIGO VERtnCAOOR

- 2017GYllR9ia0904

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEmiRA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS» PLANEIAMENTO E GESTÃO TRIBUTARIA
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

PRESTADOR DE SERVIÇO

NOME / RAZAO social M. L N PEREIRA TRANSPORTES • ME

CPF / CNPJ 15.76l.694/0001-S7 INSCRiçAO MUNIOPAL 1109257087

ENDEREÇO RUA04 - CATUMBI NS 364

município balsas UF ma CEP 65800-000

e-mail lucia-nazareno®hotmail.com

TOlWOR PE SERVIÇO
NOME I RAZÃO SOCIAL PREFEnURA MÜNiaPAL DE BALSAS

CPF / CNPJ / PASSAPORTE 06.441.430/0001-25 INSCRIÇÃO MUNICIPAL ISENTO
ENDEREÇO PRAÇA PROF JOCA REGO - CBJTRO N»12Í

município balsas UF MA CEP 65800-000

E-MAIL ' PREFErrURADEBALSAS@GMAIL.COM

TRIB.

sim PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE ALUNOS DA REDE
FUNDAMENTAL DE BALSAS/MA NO MÊS DE AGOSTO DE 2017,
CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 007/2017, PREGÃO PRESENCIAL
SRP 008/20017, E TERMO DE CONTRATO N' 010/2017.
197 KM POR DIA ̂

23 DIAS LETIVOS

VALOR DO KM: R$ 2,34 —
VEÍCULO TIPO VAN, CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 P/ISSAGEIROS.

DESCRIÇÃO QTD

1.00

/-

A

UNnÃRIO

R$ 10.602,54

TOTAL

R$ 10.602^4

PIS (0,00%) COFtHS (0,00%) INSS (0,00%) IR (0,00%) C5LL(0,00%}

R$0,00 R$0.00 R$0,00 R$0.00 R$ 0,0C

VALOR TOrrAL DA NOTA = R$ 10.602,54
VALOR DAS DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA 00ISS VALOR DO ISS

RSO.OD R$ 10.602,54 3,50% R$ 371,0?

OUTRAS INFORMAÇÕES
COMPETÊNCIA: 09/2017 LOCAL PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: BALSAS
RECOURMENTQ: RETIDO NA FONTE TRIBUTAÇÃO: {NODENTE NO MUNICÍPIO
CNAE: 49299D1 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLERVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIKS OE FRETAMENTQ. MUNIOPAL
SERVIÇO; 1601 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE C01£T1V0 MUNOPAL RODOVIÁRIO, METROVIÂRIO. FERROVIÁRIO E AQUAVIARIO DE PASSAGEIROS
OPTANTE SIMPLES NAaONAL: SIM

Para verificar a autenticidade desta Nota. aproxime um leitor de QR Code na Imagem ao
lado ou acesse wivw.tríb<itosmun1cipaisma,eeni*br, sdeclone o^unlc^ilo. díque-no
link ̂ Verificai- Autenticidade* e digite o código verificadwpresenjlé no cabeçalho desta
Nota.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA irtiDUiAKlA

NOME / RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

E-MAIL

M. L. N PEREIRA TRANSPORTES ■ ME

15.761.594/0001-57

RUA 04 - CATUMBI N» 364

BALSAS UF MA CEP 65800-000

LUCIA-NAZARENO@HOTMAIL.COM

PRESTADOR DE SERVIÇO

NÚMERO DA NOTA

30

DATA E HORA DE EMISSÃO

03/10/2017 15:29:29
CÓDIGO VERIFICADOR

2017VQ6WSB151003

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1109257087

NOME/RAZÃO SOCIAL

CPF / CNPJ / PASSAPORTE

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

E-MAIL

TOMADOR DE SERVIÇO

TRIB,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

06.441.430/0001-25 INSCRIÇÃO MUNICIPAL ISENTO
PRAÇA PROF JOCA REGO - CENTRO N2 121

BALSAS UF MA CEP 65800-000

PREFEITURADEBAI-SAS@GMAIL.COM

DESCRIÇÃO QTD UNITÁRIO TOTAL

i

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SERVIÇOS DE
TRANSPORTES DE ALUNOS DA REDE FUNDAMENTAL DE BALSAS/MA NO MÊS
DE SETEMBRO DE 2017.
CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 007/2017, PREGÃO PRESENCIAL
SRP 008/20017, E TERMO DE CONTRATO N' 010/2017
197 KM POR DIA

20 DIAS LETIVOS

VALOR DO KM: 2,34
VEÍCULO TIPO VAN, CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 PASSAGEIROS.

1,00 R$ 9.219.60 R$ 9.219.60

PIS (0,00%)

R$ 0,00

COFINS (0,00%)

R$ 0,00

INSS (0,00%)

R$ 0,00

IR (0,00%)

R$ 0.00

VALOR DAS DEDUÇÕES

R$ 0,00

BASE DE CÁLCULO

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 9.219,60

CSUL (0,00%) .

R$ 0,00

R$ 9.219.60
ALÍQUOTA DO ISS

3,50%

OUTRAS INFORMAÇÕES

VALOR DO ISS

R$ 322,69

COMPETÊNCIA: 10/2017 LOCAL PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: BALSAS
RECOLHIMENTO: RETIDO NA FONTE TRIBUTAÇÃO: INCIDENTE NO MUNICÍPIO
CNAE: 4929901 ■ TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL
SERVIÇO: 1601 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL RODOVIÁRIO. METROVIÁRIO, FERROVIÁRIO E AQUAVIÁRIO DE PASSAGEIROS
OPTANTE SIMPLES NACIONAL: SIM

Para verificar a autenticidade desta Nota, aproxime um leitor de QR Code na Imagem ao
lado ou acesse www.tributosmunlclpalsma.com.br, selecione o município, clique no
Itnk 'Verificar Autenticidade' e digite o código verificador presente/ío cabeçalho desta
Nota. ' —



ML.N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, n° 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA
CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: Ns 025.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - NS 006/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por item

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaô nS 102 - Centro - São

Pedro dos Crentes - MA.

Data: 13 defevereiro de 2020/ Horário: OShSOmin.

Objetivo: A contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da rede
municipal de ensino do município de São Pedro dos Crentes.

DECLARAÇÃO EXPLÍCITA E FORMAL DE QUE DISPÕE OU DISPORÁ NO ATO DA
CONTRATAÇÃO DE VEÍCULOS E CONDUTORES NECESSÁRIOS PARA O
CUMPRIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 30,
PARÁGRAFO SEXTO, DA LEI N" 8.666/93

A empresa M.L N. PEREIRA TRANSPORTES EIREU EPP, CNPJ nS 15.761.694/0001-57, sediada em

Rua 4, n9 364, SALA A, Bairro Catumbi, C.E.P ne 65.800-000, Balsas-MA, por intermédio de seu

representante legal Sr(a) MARIA LÚCIA NAZARENO PEREIRA, brasileira, casada, empresária,
portadora da carteira de identidade ne 0263610520031 SSP MA e do C.P.F nP 351.924.613-91,

residente e domiciliada na Rua 4, nP 364, bairro Catumbi, cidade de Balsas, Estado do Maranhão.

DECLARA sob as penas da lei que os preços ofertados englobam todos os tributos, encargos

sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidir sobre o objeto deste licitação e
que, dispõe de condutores de veículos habilitado na categoria D, e com idade superior a 21 anos,

que não cometeu infrações graves ou gravíssimas, tampouco foi reincidente em infrações
médias nos últimos 12 meses, estando hábito para o cumprimento do objeto da contratação
referente ao Pregão n® 006/2020, promovido pelo Município de São Pedro dos Crentes - MA.

São Pedro dos Crentes- MA 12 de fevereiro de 2020.

\/VV>OJo^
M L N PEREIRA TRANSPORTES El

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPFn" 351.924.613-91

RG re 263610520031 GEJSPC/MA

Proprietária

-EPP

■30
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CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por tempo determinado entre M L
PEREIRA TRANSPORTES - ME, CNPJ 15.761.694/0001-57, estabelecida na Rua 04, n° 364,
sala A, bairro Catumbi, Balsas - Maranhão, adiante designado contratante, e JOFRAN DOS
SANTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 412.590.683-15, residente na Rua
Coelho Neto, n° 80, Centro, Balsas - Maranhão, adiante designado contratado, fica justo e
contratado o seguinte:

1 — O contratado trabalhará para a contratante na fiinção de motorista de transporte de passageiros,
tendo a Carteira Nacional de Habilitação tipo D;

2 — O contratado receberá pontualmente os seus salários, o mais tardar até o 5° dia útil
subseqüente ao período vencido, na base de R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais), por mês.

3 — O seu horário será de 08:00 h as 18:00 h.

4 — A vigência deste contrato será pelo prazo de 01 ano, iniciando-se em 06/06/2019 e
encerrando-se em 06/06/2020.

5 — Findo esse prazo a empresa poderá rescindir o contrato sem estar obrigada ao pagamento de
qualquer indenização, nem a lhe dar aviso prévio; entretanto, caso seja dado, apenas para ciência do
empregado, não implicará no pagamento de indenização.

E, por terem assim justo e contratado, assinam o presente em duas vias, diante das testemunhas
abaixo assinadas.

Balsas - MA, 06 de junho de 2019.

M L N PEREIRA TRANSPORTES -

FB^ DÓS SÁI^OS PEREIRA

Testemunhas:

1. 2.

RG: RO:

13
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CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por tempo determinado ̂ ntre M
PEREIRA TRANSPORTES - ME, CNPJ 15.761.694/0001-57, «^t^belecida m Rua 04 n 364
sala A bairro Catumbi, Balsas - Maranhão, adiante designado contratante, e JOÃO REIS ÜUS
SANTOS PEREIRA, brasileiro, casado, portador do CPF n° 136.465.241-20, residente na Rua ,
n° 364, bairro Catumbi, Balsas - Maranhão, adiante designado contratado, fica justo e contratado o
seguinte:

1 — O contratado trabalhará para a contratante na função de motorista de transporte de passageiros,
tendo a Carteira Nacional de Habilitação tipo D;

2 — 0 contratado receberá pontualmente os seus salários, o mais tardar até o 5° dia util
subseqüente ao período vencido, na base de R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais), por mes.

3 — O seu horário será de 08:00 h as 18:00 h.

4_Avigênciadeste contrato serápelo prazo de 01 ano, iniciando-se em 06/06/2019 e
encerrando-se em 06/06/2020.

5 — Findo esse prazo a empresa poderá rescindir o conWo sem estar obrigada ao pagamento de
qualquer indenização, nem a lhe dar aviso prévio; entre^to, caso seja dado, apenas para ciência do
empregado, não implicará no pagamento de indenização.

E, por terem assim justo e contratado, assinam o presente em duas vias, diante das testemunhas
abaixo assinadas.

Balsas-MA, 06 de junho de 2019.

M L N PEREIRA TRANSPORTES >■ ̂

18 DOS SANTOS PEREIRA

Testemunhas:

1.

RG:
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00NSTITUTOLfl^OiCOLEaALGAOnCUCTCI«çAnor)LOCAL
Óp ACIDENTE OU PA REST^rjriA DA V1TMA COM A
vnPtRCÀCAOOAEXlSTtNOAEO ) IM)LCGÚCd
PCPMANgNTtS, TOTA13 OU fAROAA, C3C «CQI «UO UUM OS
PCRCENTTJAtS DA TABEIA CCr^fANTT OQ AM_XO UA Lbl
0194/197*E AI.TTRAÇOCS.

(d) DAMS - DESPESAR PG AOSIOTÊNCIA MéOlCA B
OUPLEMENTAnEBi RCGl!>TnO ÜA CCOKHÊNCIA
tEPCOiOO PELA AUTO»«<IVAri|. COMÍETCNTE.
BOLETIM rC ATrr^VMCNTQ* MCOtCU lAS^TALAM, OU
DOCUMENTO EOtDVAtFNTr OLC COMl^KT^ UUk AS
DESPESAS MÉCTlO&IOSr^TAAMICS MbTUAOAS POSSAM
OECOPRER 00 AT^NfVMtTiTO A VitiMA ÜE DANOS
CORPORAISCONCEOlirNTrD UA AOUAXTt CNvOLVODO
vctculo AliroMOTOrt oc w* rt>^bii«. c^ia oa.

^ DOCUMENTAÇ&O 0£ DENTtf CAGLO QA VlIMA. CCP^TA
OniOiNAL DO ECTAGFI ETJMFNTO («UblMAlAH, OU
DOCUMENTO COUn/AiENTT. COM DOCÍCMTfiAÇAU Ub
TODAS AS OeSPESAS, INCLinmO 11tU«AU C lAAAS,

I RELAÇAO ATrniAG C MCpICAklLNlOS Ul USADOS
e AlNOA c.l nXAMCS IXCTlMXW UCM uS PllbCOS FpR
•INIOADC, ALÉM ÜÚ8 SERVIÇOS MÉDICOS t
pnonr.aioNAJC ouanuc estes forem connAoos
OinrrAMI-N IE l>fcLO IfOâFITAL. NOTAS OSCAiS, FATURAS
DU FlFCinOS 00 HOaTJAL. OI-PC^ÍAÍ. COMPROVANDO O
PARAMC^TO DOa nCUTiUOVUV VALO^b. fíCCiflOS
OmOINAIS ÜMIMOOS EM NOmE DA VÍTIMA, OU
nOMPTOVANTES ÜÜ rAOAMtNIÔ A CAQA MÉDICO OU
rnOFlSSIONAL. constando DATA. assinatura.
CAniMUUUt lUt;NllFCAÇAO. NLAAÉAO 00 CRM. NUMERO
iX3 CS-F OU CNTJ e A ESPtOPiCACAO OO SERVIÇO
tXfcUUTADa COM A DATA EM OUS K» PRESTADO O
ATUAAMbNIO EC^VRA OOL/UOOAMATOMOPATOcOOCO

. DA LESAO tS DOS CXAN«S Ae*LlLAOOS CU 0£RAL.
OUANOOHOUVER,

♦ PODERi^O C£n iSOUCITAUOb UOCUMLNTOS
CÜMrLEMENIAHLS, NOS TERMOS 00 ANLXO A
ftCSOLUÇAOCNCPN*J73rtõia. '

^ lUPO^TANT^ '
. NAO i NECSSSAnO ADVOGADO. UCSPACt^Aj^lTE OU '

OUALOUER INTCPfcCOlARlO PARA OAH TNÍTUD^ NO
PE0>nn D£ IliOCNlZAÇAO OU AUUMMANHAK O
ANUaMCNTOOOPROCCSSO.

. QREFVRGlSO dc OaLQ• tXa^TIAS UbASSlSrÊNClA
McTiGA E Cun.O.%MTAJIl;b. LbIA UMl1 AÇO A VAlO (£S
ni-FVJBJOSbMIASELAOUCATLNOEAOSOLQUlSITOSOO ;
Al n.lbUARESOLUÇAOCNSPN'273.3012i . , i '
> PRAZO. PAPA PAOAMSNTO OA INOENLÉAÇAO OU
RECMUOLlàO; 1IBNrA0lA£L A PAPTin DA aPUÉSENTAÇAO
□AOÜCLlMbNfAC Ao NSCESSApi A,

INFORMAÇObe ADÍCIONAI8

4 O SEGURO DPVAr € OOR«ATOIbO PARA TOnOii OS
PBOPRlETArtlOCOÉ VECUlOS.fiÇ AÇORTO OOM A Ul N"
S.t940''974.' SENbo PARTP INTCORANTC 00
LICENCIAMCNTO ANUALOC VblCULOb

/  . /I,/ .P- - •> / " .^gGURÀDORA Líder -^DPVAT;
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. OS€ÓUROO^MATCCVF.tFPAOOA»íTAMC'flT OCMA ,
FAbjiCiaAGUOTAOUCDM A OUOTA IP4GA DO lAlPOTTO
06 PROPR-ÉDALC DS VCICUtOS iNAOMOUbO-B -'UVA.
CASO SEJA FFfTA A fV^ÇAO PCLO nAIlÜLLY^'^!'^ <>
VCNClMENTO TAMBÉM P.TTARA' ATIIELAUO AO
PAÇAAICNTD DAS PARCCUM/UO nVA. Oli VENCiMLNTOS
00 IMPOSTO C 00 CtCunO UUURVICM

DATA

4 OVEICULO NAO ECTARAOLSnnAMENTL UUbNClAUOfiS
O SEGURO QRRiOArúfVO nAo fOlt iw;u iMkSOuUUÁO
CONTRANN^rviAasiiCI , '

• AbL AO PlPiOO NACIONAL OE SAIlDE - MS. OO
MiNiSrEFnOOA SAUÒ6.PAAACUSTEIO DA ASSiSTÉNCU
MeOlCA-^OSPirALAR AS VTTIMAS DE APjnrNTfr. DE
TPÁNSnO(ART. 27DALEI e 31í AP011

• S% AU (X}W4 lAMb/l 10 HACCNAL DF TRAnSPO -
ULNATRAN. PARA APLIÇAC^O CM PROGRAMAS
OESIINAOOS A PRCVENCÍ4>'0« ACJDCNTESDe TP An «TQ
(PAftAGFWO UFACO DO ART. 78 DA LD N» PSírViaar -
cooiGoOE'mANSJToORASAnncQ

IPVA - ie COTA

AUTENTICAÇÁO MECÂNICA

V0INY33W 0YÍV3li.N3in»

VIOO eZ • VAdl

ô AIÉNDIMCNIO AO PÜSLlCO
SAC DPVAT OSDO 023 1204

INFõniitAÇÕES SOBRE U SCOVAO OFVAT, FEOIDO^ OE
IHOCRIZACÁO t RLLWSUtSU ANllN«'ltO OC SOUCiTAÇOtS.
IDCWSMA1DlWrtJIJO.DPCUMLNTAÇAONTCESSAíWA,PU A20S
coEUAirstnhROAA

OlSOaS" SU3EP

ySISSEP OSOOO2I 0184
www.DU8OP.0O V.ür

f FbNrENOÉNClA

IPVA • 3» COTA OU COTA ÚNICA

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

CARTÓRIO DE BALSAS
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12 de feveréiro de 2020.
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W1A-^ ISl- .0®' 4760621896 BILHeT^ DE SEGURO DPVAT... ^

, -M \ , .  r \
)

4^r^HP»fi4S _ I.

- ESTE Ê o SEÜ BILHETE DO SEGURO DPVAT
—  PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO
-  - ~ AS ÇÍONDiÇÕES GERAISpÉ COBERTURA

VAvr.-viww.seguradoralIdeKcO,'*'*^'' " ""Tf!' '
' ■ ' '' SAC DPVAT 0800 022 1204 '■

.  ... ■• I n
r rr^ ' coM^usTíva —i' y,:X^5/ni,CR0QhíI.BJj,3^?^^^ PIE3EL..--' .. Ifl

ANÒ PABMARCA/MOOCCO)^

•/'/ /. i ,-i • \'/eXEncIClD -n r- DATA EMIS3flÇ}—i.
._;;.ió'':i:^J|[4áVói74a'6^^

/— CPF / CNPJ —'■ ]——rp-11 i PLACA
'~r!a. 7óí. 674/0QDl-5;^ 1 ', |L

-y /

.flftfiCDP ILOZyQLftRÊ.JMJIO^ ^OOX
-CAPjÇOT/CII^-

?Q0gQFpi4Q{ HF,
COTAÚNlCf

-CATEGORIA —

fártícu

■ANÜMOD.-

ados.
- CÓR PReDOMINÂfJTE,-!

PRht^ 'l ' -í.

REf/AVAM 1, ] W^BqAiMODEip '. ' ■_■
-85H8SaS17- nARCOPOLb/VOt.AF?E'[V6.-ntí ,
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2005 . 04
■

93PB;
•fge.CMASSI-

:5CQÍ559S

-
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fp^NC. COTA ÚNICA-

JJS/03/19 •>;
Paíxa I.p.v,a.t-^

• VENC I COTAI! 1

PARCÉLAMEI^O/'cotas ^
0^ - ^r:— : OrQO;--:'-'f. -• f

oooqoQOo^
»000,00000'''"
3'OOOüdOQ-)

^ÈMIO TARIfÍriO tBS)-rr '0^ ("?) -T:! PRÊÍ^'C^"fÓ;ÁL-tRSV3r I^TA de PAQAWirN-Çp 1 ; )•■ : 20, B4UL-nlo^ÕM :Í:!25(08.,v;;;jKUs/Q7/i^- i;t
|cBs4S<ltÒ^tfW -

.9;3fl

f  ■'' •PRÊMlOJARIFÁRip
DENATRAN [PD -!^U9T0 00 seguro (iis)^

= custo do élÜHETE (RD 71'
4. 15 '

t5''pTOTâASBT.TOreCSEGUWX!£V:J
25,'08 •" ' '

•./T^rEí ^ ^ I j t ' i I .•' -

i  ÍíIJhí- ■
Í>n COTA ÚNICA

— PWSAMCNTO"^ -pATAtíEpOrTAÇAO-r'
j  IPARCELADO ] ;|'.-'jí.5/07,^19- - j-

DATAíA-n^íí.' ló'/07/2019dAliSAS-HA

y-.-''^;y4ÉGi/RADORA'LÍPEB'7'bPVA-TÍ^ -.. i; ;,
'  CNPJ0g.248.^'Ô&«dO1-04 • ■• .,V I

■TdOS9S^nDA-i •. -•-V^3üi—r; 0,0.327"-, ,
1 Kj,;jrh,i Jv '

6£QVfíO OORIQATÒRiO DB OANOd RCdSOAld
CAUSADOS ROR ^CUtOS AOTOMOrORCS Dfi
viAtERRcame, òq por suacaroa. amssoas
TAAN8PORTADAS OU NÃO • SCQURO DPVAT

AO 9EOURO DPVAT COBRE DANDR PCSBOAie
CAU&AOOE POR VeiCULOS AUTOMOronSâ DC NAA
TeRRERTRE. OU POR dUA OABQA. A PESRQAB
TRANSRORTADA5OUNÁO.

P SSTAO CCeCRTOe TOOOG OS OOAQtOS, EM ICOD O
TERmômO NACl^AL. SCJAM CLES uorumstAA.
PASSaOCV^AOUPCOCCTRES,

♦ &&0 OFEnCaoOB IRSS TiPOÔ K C08CRTUAA: M0RT8.
(NVAUOÉT PERMANENTE E ReEMOOLBO DC DUP6SAS
DEABOiaTENCIA MéOiCA E eUPL£M6rTTARBS (DAMS)

♦ GE VOC£ ron vítima de AClOENfE 06 TRÂNSITO OU
BCNEnAArtlO OAM0EM2ACÂ0.RCUNA A OOCLBAEK^ACAÒ
ABMXQ NOtOAnA C OOUCfre A INUtro^AÇAO EM LiM DOS
POmOS QC ATCNOMENTO AUT0fa2A006 lC0»«ULTe-0S
6M www Mguf^tkM^Ilder.e^m.DrJ C£ TiVCR
UQüCFRRAOSAÚOrVAI000003312M

e ino&nizaçAo I
oocumemtaçAo qAqica NSCCRSÂRIA
oeindenizaçAqi

Ulí-
isMexB

GíL

|t| MORTC: RCQISTRO DA OCOTRCNUA EXPEOCO
/TOROADE POilClAI.COUrCTE>VTC. CERTIDAO DE
soru DA DOOUMEMTAÇÂO DE UÍNTiPCaCAO OA
r OOf9i OPNEPICbUUOO) E PROVA DA OUAU&AOS
CPl&AAiO(Si ̂ 4NCin.acomo► aiacüO).

{£)iwAiJoaPCRMANENTe:mo^&moDA ooopp^£nc%a
EI^OOOrelA AUTORIDADE roucv^ CCAVCTCNTC,OÕf%A
DAOOCUMCmAÇAO IX IKNnnCAÇVlO daVÍTMA6 LAJJOO
DOPtfTTTUroMÉCACOLEO ALdAClRCUNSenC^O00LOCAL
00 ACCCNT6 ou DA RCSOéNCiA DA VfTMA. COA *
VERPICACAODA CXSTÊNCIAeOUAMTmCAÇAODASuaCcs
PEFMV4KT8S. TClTAlS OU PARCUS, 06 AÚCPOO COM 03
PERCEMTUNS DA TABELA CONSTANTE 00 MTtO D* LB
&1M/197i BALTERA^^OCS.

191 DAMB • OeSPEBAB OE A&âlATÊNCU UEOtCA E
SUPLEMENTARES: REDISTAO OA OCORRÊNCIA
OcPeODO POrA AUTORIDADE POUCAt OOMPTTENTt.
BOLETIM DE ATENDIMENTO MCDCO>HOOPITALAR, OU
OOCUMENTO EOUIVALCNTC. QUE COMPROVE OUE AS
DESPESAS MEDICO»NOSPITALARCS CPCTUADAS PORAAM
DECORRER 00 ATENDIMENTO 4 VfTlMA DE DANOS
CORPCMVSIS CONSeOUENTES D6 ADDENTSENVOLVENDO
veículo automotor 08 VIA TERREriRE. ÇOPlA DA
ODCUf«NTAOAO 06 OENimCACAO CA VTTAU. CCP^A
OnOiNAL DO ESTAOELEDMeNTO HOSPITALAR, OU
DOCUMENTO EQUIVALENTE. COM OISCRIUMAÇAO 06
TCOAS AS OSSPESAS. INCLUINDO DARIAS E TAXAS,
A£LAC40 OOS materiais 6 MCDCAUENTCa UTtJZADOC
E. AINDA. Cd EXAMES EFETUADOS COM OS PREÇOS POR
UNIDADE. ALEm COS SERVIÇOS mEDICOS E
PROPl&SiONAlS OUANDO ESTES POREM COSfUnOd
DAETAMENTE pelo hospital, notas PISCAES. PATURAS
ou RECIBOS 00 HOSPITAL.OROINAIS. COAAPROVANCCO
PAOAMENTO OOS RESPCCTTVOS VALORES. RCCidOS
OmOlNArS EMITIOOS EM NOME QA VTTtVU. OU
OOVtfROVANTES DO PPOAMENTO A CADA MEDICO OU
PROPieSrCNAu CONSTANDO DATA. ASSINATURA.
CAR0/IOOD6iDSNrinC AÇAo. NOMERO doCRAlNUMERO
OO CPf CU CNPJ 6 A E&A6CIPICACAO DO SERMÇO
EXECUTADO, COM A OATA EM OUS POl PRESTADO O
ATENDMENTDECOPlAOOLAUDO ANATCMOPATOLOOiCO
DA LESAO E DOS EXAMES REALIZADOS EM OERAL.
QUANDOHOUVER

♦ PUOERAO 66R' SOLICITADOS DOCUMENTOS
C0MPLEMENTAR6'S. NOS TERMOS OO ANgXO A
REBCLU$ÂOON3PN"27S.7017

• NAD ( NECESSÁRIO AOVOOATO. OESPACkaNTC OU
OIIAIOIJCR INTCRMEDbAHlO \M«A CMlR ENTRADA NO
PEDIDÜ OS INDENIZAÇÃO^ (
ANDAMENTO OO PR0C6S30

• OIIEbr<«ttClLSO D6&NMS• CCSP6&AS KASStSTENClA
MÊOiÇA E SUPLEMEA^AAES. ESTA LPATCAPO A VALORES
DCPiNtOOS EM.TaSELA OUE ATET«€ *03REOUSITODOO
ARI, [8 OARESOLUÇAoCNSPN*?73f9Q17
♦ PrIaZO para PAâAMEMTO OA INOCNISAÇAO OU
RE6MUOLSO: TRiNTAOiAS. A PARTA DA AnRtSCNTACAD
DA OOCUMrtNTACAb NECCSSAPUA

voiNyoDH oyivoiiN3in*

oi.tíçivoibao ounsas-
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S y n
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ijvíçss

VRORMAÇÕeS A0IC10NAJ9
« O SEOURO DPVAT E OORiOATOnC I
PROPRIETÁRIOS DEVElOB O?
O «BATISTA, SPNOC PARTE INIbUKANTE DO
UOENOAMCNIUA^U AL08 VEÍCULOS

♦ O S6CU<«O D^ AT D6VESERPAOÚJUNTAMENTE C
PROJCiOA OUOTA OU COM A QUQTA LPRCA OO B
06 PROPRlCDAÕe DE VC^^OO Ai/lOAOlONES IPVA.
CASP SCJA IXTTA A OPÇÃO I^U RARCLLAMENTO. O
VENCIMENTO TAMâiM CSTARA ATRELAOO AO
rVküAMAN IQ UA5 MRCELAS 00 OS VENCIMENTOS
DC IMP0LT9 E DD SCDURO OCORREM SEMPRE NA
MESMA DATA.

A OVEÍCULO NÃOESTAaADCVtOAMCNTC ÜCDA&ADOSE
c seauAO obricatOrio nao roR paoo íresolüção
COMTFLAN N*00JR SST^

• AS*» ao RiNOO NACIONAL Vk CAUOC PNS. OO
AiVNlSTtnil) I^A CAÓD6, AARA CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA
MÉDICA•HüUPIIALAR As VÍTIMAS 06 AOiOEnTES DE
THÃNCirOlAiTT 27 0ALEI0 312/IMM

IPVA - 10 COTA

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

V0INyO3W OyòVOIiN31/lV

• su AO DCRARTAMENTO NACKVAAl. Ol lIlAN^rO -
DENATOAN, PAPA APLICAÇAO EM PROGRAMAS
DESTINADOS 4 PREVENÇÃO OE ACSUL/flESOE TRAnSJIO
{PARACíIAXO ÚNCO do ARI, 7D OA LEl N* 9 8OS/I007 -
CÓDIGO Dl Tn4NUliOep4ASa.feAO»

VJ.00 iZ ■ VAdI

o
5*9»M«lm*IMer OiVAt

ATEND1U6NTO >
SAC DPVAT ooaa 022 1204

www tif

inFOHMACOtS SOBRE O SEGURO DPI
POSMIZACÁO S RCOilSOLSO. AUOAMtDTO DE SâUCRAÇ&fS.
LOCAISMATCNOiUO/TO,DOCUUEMTAÇAOMCCCSSAPULPUTaS
(D6MA40U/I0AS.

Cartório de baiííás
2'Oficio

4>susep DíOQUE* 5USEP
08OO 021 0484

•p.eev.b

SUPQRINTfNOEN

.iacAo
I7AÇA0,

CAPfTAUZAÇAO.

IPVA ■ 38 COTA OU COTA UNI

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

[(i^utentico a presente fotocópia por conferir com originai que me
'  foi apresentado. Dou fé. *0024 *G1MAA7E9-40O886.98.-*

Emolumentos: RS4,40; FERC: RS0,10
Balsas-MA 12 de fevereiro de 2020.
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. : KD,T09^4,<?;/,G,D J|^3^|03ft2íí)CpÓ'çJ0ò4 S*
r.{~~;. HÁS/ MI CROtfrj

j"ív.|—{-—r—I— MARCA/Modeib;—r-
l^^M^RCOPOLLÜ VOLARE ■

'''['—" . f T.Trr:"" '—^-
|iiís-| ! t-^CAP/POT/CIlI-'  '17p/12^CV N

combustIvé
)IESEL

ANO FAB. ANO
19-99

r COB PREDOMINA

CQTAUN1CA=
VÍ|(***\ 'i
-  ' -1 • A ■■

—-,fAixaí.rv.a.

J-=^;VENC. COTA ÚNICA'
- PAHCeWMENTOV COTAS —^

• PI ÉMI0rARjF4Bl0JR$)-r|-.10F (R$)/lOTARjFÁBlO (R$)-rr- lOF (R$) irf PRÊMIO TOTAL-lR$)-r-

OBSERVAÇÕES
"MtíTGR>,Up7.P4.OlÒ50?/-2 CÈl XO, .. , -

'- •^—— ■ I I ■— rpOiBTâbOlTnCsiinl.Vi tir iBÍ.-r-i^ru-^/. NefWrAI/.Er(TO £âlADt;ü.On IRÍSCf:0.DCTRW-T9

AGUAINA/it'

\  ÊXPEcuDonf 'ri '

SeOURO OQRlOATÓniO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS pon-VEÍCULOS AUTOMOTORES DE
VIA TERRESTRE. OUPOR SUA CARQA, A PESSOAS
TRANSPORTADASOU Hto• 6EOURO D^AT

4 O SEOUnO UHVAT COüAG DANOS PCSSOAI9
CAUSADOS ron veículos auiomoiorcs oe vu
TCHRCBTRC. OU nOR SUA OAROA. a FESSOA9
mANSPOnTAUASOU mAo.

9 ESrÂO CCSERTOS TOOOS OS COaDAQS. CM lOOO O
lERKirCniO NACIONAL. SEJAM ELES MOTOA^TAd,
I^SAGEIROS OUPEDESTRES

♦ sio orefisaooü rnes tipos oc cooehiuha Mwre.
S<VAU0e2 FCAUANCNTE E RECMOCLSO OC OCsPCSaS
oc ASStSTEKCU MCOICA 6CIU9LEMCMTARES (OAUC)

♦ se V00£ Fori vil IMA DE ACIDENTE OE TIUKSÍTO OU
BÊNmClAFUODAiNCENIISACAU.>IEOna A DOCUMCNTACAO
ASA'aO IFOCAA* F rOLICrTC AMJEMZA^^OCUUM DOS

r« ATTNOIMCNTO AUrU B^AÜOS fCC»AULTE-09
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CONTRATO DE LOCAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado DOUGl^S NOBRE
FERNANDES CPF n° 026.416.953-08, residente e domiciliado em Balsas - MA, de ora em diante
denominado LOCADOR, e de outro lado M L PEREIRA TRANSPORTE - ME, inscrita no CNPJ n°
15.761.694/0001-57, estabelecida n rua 04 n® 364, sala A, bairro Catumbi, Balsas - MA, neste ato
representada por Maria Lúcia Nazareno Pereira, portador da C.l. n° 026361052003-1. CPF n°

_^:^5l^g24.613-91, de ora em diante denominado LOCATÁRIO, tem entre si justos e contratados o-
"âêgtjiSte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O LOCADOR declara ser o legítimo proprietário dos
veículos GM/CHEVROLET D20 CUSTOM, placa CMJ 6969 e veículo MARCOPOLO/VOLARE V8 ON,
placa NGR 9702 em perfeito estado e que resolveu dá-los em locação à empresa M L PEREIRA
TRANSPORTE - ME, pelo prazo de 12 (doze) meses, renováveis automaticamente por iguai período
caso não haja manifestação em contrário de uma das partes, mediante renda mensai de R$ 12.000,00,
que será pago em moeda corrente do pais, até o dia 15 de cada mês, veículo este que entrega nessa
data ao LOCATÁRIO, para que do mesmo possa utilizar-se como entender. O valor cobrado
mensalmente será utilizado para o pagamento do aluguel do veiculo, o combustível utilizado e todas as
despesas de manutenção, que ficarão por conta do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - O LOCATÁRIO declara aceitar este contrato de
locação nas condições mencionadas, confessando ter recebido o referido veículo em perfeito estado de
conservação e funcionamento, responsabilizando-se pela sua restituição no mesmo estado em que
recebeu e respondendo por todo e qualquer dano que a mesma sofra, e indenizando em dinheiro, a vista,

• ao LoCADOR, no caso de falta, inutilização ou dano ao referido veículo.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes contratadas elegem o foro de Balsas - MA,
•  para dirimir qualquer ação oriunda deste contrato.

E por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de Iguai teór e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

•  - Balsas, Maranhão, 05 de Julho^e 2019.

LOCADOR LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS:

A  n'íiei'r ,IIXersfl^a«w«ll.ffanco„S3nloij^beljâo é,RBoí|',{|
GARTÔRI0p|'BAlSAS>'í{ijt4iVAc«ESi^'j»iiiÇirB»t««nf,"ri«P«W 5?^^

Rícorhíço por Símílhança a assinatura
Dou Fé. -COÇa- F3NDJQUCY-31'i971.-12'."6moiumtntos. R$16.50. F6RC. R$0,St

Bálsas-MA,laaáSàaEEiSJ às 17:54M2.
-  Em TesfUT da Verdade • ,

EscravanlèíÁutorliada

m

FSiJSl'~üíOT'ifTai'TÒ õriH.

ie i o. tj rncj. j wi . brh( ipí"

000.000.000.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS DO
TRANSPORTE ESCOLAR

Atesto, para os devidos fins legais, que a empresa Wl. L. N. PEREIRA
TRANSPORTES EÍRELI inscrita no CNPJ número 15.761.694/0001-57,

representada pelo Sr^ Jofran dos Santos Pereira, portador da Carteira de
Identidade n°. 066717202018-8 nos termos do Item 07 do' Editai Pregão
Presenciai n° 006/2020, participou da Visita Técnica as rotas do Transporte

Escolar do município de São Pedro dos Crentes - MA, tendo visitado os

seguintes trechos:

Rota partindo das localidades: Tauá, Buriti Dantas, Surrão, Nazaré, até o
Povoado Matina, no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Barro Vermelho, Cajueiro, Areia Branca,
Laranjeira, Mata até o Povoado Matina, no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota Partindo das localidades: Boa Paz, Estiva, Santa Rosa, Ronca até a
MA - 138, no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota Partindo das localidades: Brejo da menina. Morro da Puba, Água
Fria, MA-138, Morro da Puba, Água Fria, Olho D'água até a MA-138, noturno
vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Ingá, Macaúba, entrada do Emídio,
Bebidinha até a MA 138, no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo das iocalidacies Nazaré, Atoladeira, Bom Jesus, Arei
Branca, até a MA 138, no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Bacaba, Cambu, Pequi, até a MA/T^8/no
turno matutino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Santana, MA - 138, Pequi, frá^cios.
Cajueiro, Guará, Japonês até a localidade Marruá, no turno matutino. \O20 ou
similar).
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Rota partindo das localidades; Bananeira, Gongo, Cachoeira, Inhuma, até
a MA - 138, no turno matutino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Lage, Caboré, Boa Vista, Ponta D'areia,
Altamira. Coroatá, Três Barras, Valdemar, Bom que Dói, até a MA-138, noturno
matutino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Ribeirão da Mata, Caboré, Três Barras, até
a MA -138, no turno matutino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Guará, Floresta, Água Boa, Soledade,
Genesin, Sucupira, Canto do Brejo, Boa União até a localidade Caboré, no turno
matutino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Bom Tempo, Capim Branco até as Quatro
Boca, (Estrada do Paraiso), nos turnos: matutino e vespertino. (020 ou similar).

Rota partindo das localidades: Gaieiro, Lázaro, Lagoa, Final da Linha,
Domingo do Chicão, Xixico, Onça até a localidade Brejo Novo, nos turnos:
matutino e vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo da localidade: Brejo da Menina, até a sede do município -
Escolas Municipais: Aníbal Mascarenhas, Pastor João Jonas e Vovó Ana Rocha,
no turno; vespertino. (Ônibus)

Rota partindo da localidade: Cristal 1, Cristal 2, até a Escola Municipal
Hideibrando Coelho, no turno: matutino. (Ônibus)

Rota partindo das localidades: Buriti Comprido, MA - 138 até a Escola
Municipal Hideibrando Coelho, noturno: matutino. (Ônibus)

Constatando as condições e peculiaridades de cada trecho, identificando
todas as condições e estado atual das rotas, onde serão executados o
Transporte Escolar.

São Pedro dos Crentes - MA 10 de fevereiro de 20

Cloviá^Ciigíifett^da Silva
Secretário Municipal de Educação
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ALSAS
X^L.N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, n° 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA
CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392

A Prefeitura Municipal de Sõo Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: Ns 025.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - W® 006/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por item

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaã ns 102- Centro - Sõo

Pedro dos Crentes - MA.

Data: 13 de fevereiro de 2020/Horário: OShSOmin.

Objetivo: A contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da rede

municipal de ensino do município de São Pedro dos Crentes.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIIl do art. 1° da Constituição Federal e na Lei n°
9.854 de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)

Prezados Senhores,
A empresa M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n®
15.761,694/0001-57, com sede na Rua 4, n® 364 sala A - Catumbi - Balsas - MA, representada
por sua proprietária Maria Lúcia Nazareno Pereira, brasileira, casada, empresária, CPF n®
351.924.613-91 e RG n° 263610520031 GEJSPC/MA residente e domiciliada em Balsas - MA,
Declara, para os fíns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nf 8.666/93, acrescido pela Lei n.°
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condições de aprendiz ( ).

São Pedro dos Crentes- MA 12 de fevereiro de 2020.

M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRÉLI - EPP
Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPFn° 351.924.613-91

Proprietária
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. L. N PEREIRA TRANSPORTES

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.761.694/0001-57
Certidão n®: 183062288/2019

Expedição: 09/09/2019, às 14:44:58

Validade: 06/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M. L. N PEREIRA TRANSPORTES

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

15.7 61. 6 94/0 001-57 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúv-í.ias ; stigestões; cndTr.&'tst. jus. br





ML.N PEREIRA. TRANSPORTES EIRELI - EPP

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, n" 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA
CEP:65.800-000-(99) 98105-3392

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: 025.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - 006/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por item

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaô ns 102 - Centro-São

Pedro dos Crentes - MA.

Data: 13 de fevereiro de 2020/Horário: OShSOmin.

Objetivo: A contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da rede
municipal de ensino do município de São Pedro dos Crentes.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
DE HABILITAÇÃO

Prezados senhores,
A empresa M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n°

15.761.694/0001-57, com sede na Rua 4, n° 364 sala A - Catumbi - Balsas - MA, representada
por sua proprietária Maria Lúcia Nazareno Pereira, brasileira, casada, empresária, CPF n°
351.924.613-91 e RG n° 263610520031 GEJSPC/MA residente e domiciliada em Balsas - MA,
declara sob as penas da lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data,
não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação acima
identificada.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n^
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie".

São Pedro dos Crentes- MA 12 de fevereiro de 2020.

M L N PEREIRA TRANSPORTES EIREBl - EPP

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF n® 351.924.613-91

Proprietária
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SBALSAS
ML.N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, n° 364 SI A - Catumbí - Balsas - MA
CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes—MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: W® 025.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - Ns 006/2020 - CPL
Tipo de Julgamento: Menor Preço por item

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes^ situado na Avenida Canaã ns 102 - Centro-São

Pedro dos Crentes • MA.

Data: 13 defevereiro de 2020/Horário: OShSOmin.

Objetivo: A contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da rede

municipal de ensino do município de São Pedro dos Crentes.

ANEXOIV

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prezados Senhores,
A empresa M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP, inscrita no CNP] 15.761.694/0001-57,
com sede na Rua 4, n- 364 sala A - Catumbi - Balsas - MA, representada por sua proprietária Maria
Lúcia Nazareno Pereira, brasileira, casada, empresária, CPF n- 351.924.613-91 e RG n-
263610520031 GE]SPC/MA residente e domiciliada em Balsas - MA, tendo examinado o Edital, vem
apresentar a presente proposta para Contratação de empresa para prestação de serviço de
transporte escolar de alunos da rede municipal de ensino do município de São Pedro dos
Crentes, conforme termo de referência em conformidade com o Edital mencionado.

Outrossim, declara que:

a) Está apresentando proposta para os seguintes itens:
b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n® 02 -
Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso Vn, Art. 4° da Lei n® 10.520, de 17
de julho de 2002, para participação no Pregão Presencial de n° 006/2020 - CPL.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

São Pedro dos Crentes- MA 12 de fevereiro de 1020.

rw

M L N PEREIRA TRANSPORTES EIREI

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF n" 351.924.613-91

Proprietária
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<C AI^AS
N<^L.N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

CNPJ; 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, n° 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA
CEP:65.800-a00 - (99) 98105 - 3392

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: 025.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - NS 006/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes^ situado na Avenida Canaã n^ 102- Centro -São

Pedro dos Crentes - MA.

Data: 13 defevereiro de 2020/Horário: 08h30min.

Objetivo: A contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da rede

municipal de ensino do município de São Pedro dos Crentes.

ANEXOIX

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL

São Pedro dos Crentes- MA 12 de janeiro de 2020.

Rmo (a). Sr (a).
Pregoeiro (a)
NESTA

DECLARO, sob as penas da lei, que ACEITO as condições estabelecidas nesta licitação, bem
como no Edital e seus Anexos, em especial, quanto às cláusulas da minuta de contrato (ANEXO
VIII), caso esta empresa seja declarada vencedora do certame.

São Pedro dos Crentes- MA 12 de fevereiro de 2020.

d
/\A.

M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPFn° 351.924.613-91

Proprietária
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X^.L.N PEREÍRA TRANSPORTES BIRELI - EPP

CNPJ: 15.761.694/0001-.'i7 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, n° 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA
CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392

A Prefeitura Municipal de Sõo Pedro dos Cren tes - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: 025.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - 006/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaã ns 102 - Centro -São

Pedro dos Crentes - MA.

Data: 13 de fevereiro de 2020/Horário: 08h30min.

Objetivo: A contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da rede
municipal de ensino do município de Sõo Pedro dos Crentes.

ANEXOX

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE E CONCORDÂNCIA DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

Eu Maria Lúcia Nazareno Pereira, brasileira, casada, empresária, CPF n® 351.924.613-91 e RG n°
263610520031 GEJSPC/MA residente e domiciliada em Balsas - MA, representante legal da
empresa M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n®
15.761.694/0001-57, com sede na Rua 4, n® 364 sala A - Catumbi - Balsas - MA,
DECLARAMOS está ciente e concordamos plenamente com as sanções administrativas
especificadas no ''item XIV" do edital de licitação em epígrafe.

São Pedro dos Crentes- MA 12 de fevereiro de 2020.

\ TRANSPORTES EIRÉM - MEM L N PEREIRA TRANSPORTES EIREl

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF n® 351.924.613-91

RG n° 263610520031 GEJSPC/MA

Proprietária



<í "^RANSBÃLSAS
V^L.N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04,11° 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA
CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392

A Prefeitura Municipal de Sao Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: NS 025.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - NS 006/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por item

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaã ns 102 - Centro-Sao

Pedro dos Crentes - MA.

Data: 13 de fevereiro de 2020/Horário: 08h30min.

Objetivo: A contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da rede
municipal de ensino do município de São Pedro dos Crentes.

DECLARAÇÃO DE PESSOA NATXJRAL

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n°
9.854 de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)

Maria Lúcia Nazareno Pereira, brasileira, casada, empresária, CPF n° 351.924.613-91 e RG n°
263610520031 GEJSPC/MA residente e domiciliada em Balsas - MA, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8. 666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Atenciosamente,

São Pedro dos Crentes- MA 12 de fevereiro de 2020.

M L N Pereira transporte'EREIR A TRANSPORTES EIRELP EPP

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF n° 351.924.613-91

Proprietária

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, n" 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA
CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação — CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Órgão interessado: Secretaría Municipal de Educação
Processo Administrativo: 025.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - 006/2020 - CPL
Tipo de Julgamen to: Menor Preço por Item

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaã ns 102- Centro -São
Pedro dos Crentes - MA.

Data: 13 defevereiro de 2020/Horário: 08h30min.

Objetivo: A contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da rede
municipal de ensino do município de São Pedro dos Crentes.

ANEXO vn

DECLARAÇÃO DE ENQÜADRAMIÍNTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ jf
15.761.694/0001-57, com sede na Rua 4, n° 364 sala A - Catumbi - Balsas - MA, por intermédio
de sua representante legal a Sra. Maria Lúcia Nazareno Pereira, brasileira, casada, empresária,
CPF n" 351.924.613-91 e RG n° 263610520031 GEJSPC/MA residente e domiciliada em Balsas -

MA,
DECLARA, para fíns do disposto no Edital da (Contratação de empresa para prestação de
serviços de transporte escolar dos alunos da rede municipal do ensino do município de São
Pedro dos Crentes - MA), conforme termo de referência, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, ait 3° da Lei Complementar n° 123/2006;
( X )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li art. 3° da lei Complementar n°
123/2006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

São Pedro dos Crentes- MA 12 de fevereiro de 2020.

M L N PEREIRA TT^SPORTES EIÊÈLI - EPP
Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF n" 351.924.613-91

Proprietária
reconhecer em cartório.

OBS.: A dectatação actim devera ser assinalada com um "X", latiílcando-se a condição juridíca da empresa Ucitante e ter a assinatora do
lepresentanle legal reconhecida em cartório.

declaração deverá ser entr^ue a prcgociro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposmde Preço e
Habilitação) exigidos nesta ücilação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e làvomcíah previsto
Lei Conçlcmaitar tf 123/2006.
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PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.; 11.092.570-87

Rua 04, n° 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA
CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a} e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: 025.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - A/s 006/2020 - CPL
Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item
Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaã n® 102 -
Centro - São Pedro dos Crentes - MA.

Data: 13 de fevereiro de 2020/Horário: OShSOmin.
Objetivo: A contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar dos
alunos da rede municipal de ensino do município de São Pedro dos Crentes.

ENVELOPE "B" OU "01"

DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
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